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MÓDULO I: 

A EVOLUÇÃO DA CONDIÇÃO DAS MULHERES NA SOCIEDADE

Unidade I: A opressão das mulheres na sociedade
A história das mulheres é uma história de lutas e de opressão. O que a literatura pertinente costuma definir como patriarcado está diretamente relacionado a esta forma de interiorização social e, mesmo hoje, eu diria que ainda estamos longe de tê-lo superado.


Para compreendermos porque as mulheres nos espaços institucionalizados da política e do poder, a exemplo do parlamento, estão em desvantagem (e até excluídas) é necessário compreender primeiro porque as mulheres, de uma forma abrangente e generalizada, mesmo após três grandes ondas de conquistas feministas no país (PINTO, 2003), e recente entrada numa “quarta” onda, se encontram sistematicamente em desvantagem social, política, simbólica e econômica em relação aos homens.


Existem inúmeras teorias (feministas ou não) que pretendem explicar a permanência da subordinação e opressão contemporâneas das mulheres. Vamos trilhar aqui um percurso que, necessariamente, não se constitui no único caminho que se poderia ter perseguido para chegar às conclusões que chego. Elementos que analisam as condições de emergência da supremacia masculina e patriarcal, em vários campos sociais, estão distribuídos em muitos e diferentes enfoques teóricos e disciplinares. Há aqueles que acreditam que as organizações humanas nem sempre foram patriarcais. Alguns estudos antropológicos (ENGELS, 1964[1884]; MURARO, 1997), por exemplo, indicam que no início da história da humanidade, as primeiras sociedades humanas eram matrilineares, coletivistas, tribais e nômades, organizando-se predominantemente em torno da figura materna/descendência feminina, uma vez que se desconhecia por completo a atuação masculina na reprodução. Papéis sexuais e sociais de homens e de mulheres não eram definidos rigidamente, as relações não eram monogâmicas e cabia a todos o cuidado das crianças. 
Para estes autores, com a descoberta da agricultura, caça e fogo, as comunidades passaram a se fixar num determinado território e foi assim que os homens, a quem predominantemente cabia a função da caça, passaram a se vincular aos espaços externos, de fora e da “rua” e as mulheres (também de forma geral, embora não exclusiva), como a elas cabia o cultivo da terra, o preparo dos alimentos e o cuidado das crianças, permaneciam circunscritas aos afazeres domésticos e “privados” da “casa”. Uma vez conhecida a participação do homem na reprodução e, mais tarde, estabelecida a propriedade privada, as relações teriam passado a ser predominantemente monogâmicas, criando-se a figura das famílias nucleares e patriarcais, a fim se de garantir o direito de propriedade e de herança aos filhos legítimos. Para esta corrente explicativa, teria sido neste momento que o corpo e a sexualidade das mulheres passaram a ser controlados pelos homens e as instituições construídas por eles (especialmente as religiosas e científicas), instituindo-se, então, a família patriarcal monogâmica e a tradicional divisão sexual e social do trabalho entre homens e mulheres. Foi com este contorno, em pinceladas muito rápidas e gerais, que teria se instaurado o regime do patriarcado: uma nova ordem social centrada na descendência patrilinear e no controle (sobretudo coercitivo e sexual) dos homens sobre as mulheres. 
O patriarcado pode, então, ser considerada uma forma de organização social na qual as relações são regidas e experimentadas através de dois princípios básicos: (1) o de que todas as mulheres são/estão hierarquicamente subordinadas aos homens (submetidas à autoridade patriarcal) e, (2) o de que os/as jovens são/estão hierarquicamente subordinados aos homens mais velhos (submetidos/as à autoridade paterna). Foi a partir da consolidação e disseminação política e social destes dois princípios – o da autoridade patriarcal e paterna - que algo construído e significado como “supremacia masculina”, foi difundida através dos valores do patriarcado. Tal forma se incumbiu também de atribuir maior valor de estima social às atividades masculinas em detrimento das atividades femininas; legitimando o amplo controle da sexualidade, dos corpos e da autonomia femininas; e, estabelecendo papéis sexuais, políticos e sociais nos quais o masculino passou a ter mais vantagens e prerrogativas (MILLET, 1970; SCOTT, 1995). 
Aqui priorizo a companhia da teoria política e social feminista. Ela será o veio/veia por onde navego para estabelecer os pressupostos, construir as relações e entender os conceitos. Nesta outra linhagem explicativa, o patriarcado, enquanto teoria universal, totalizante é um tema bastante controverso, mesmo no campo dos estudos feministas. Lobo (1992) e Rowbotham (1984) criticam o uso do termo “patriarcado” em função do seu caráter ahistórico, fixo e determinante. Castro e Lavinas (1992), de outro lado, ressaltam que o conceito de patriarcado, tomado emprestado de Max Weber, tem delimitações históricas claras, tendo sido utilizado para descrever um tipo de dominação assegurada pela tradição e o costume e na qual o senhor seria a lei, mas cujo domínio se referia a formas sociais mais simples e a comunidades domésticas e não às características do mundo contemporâneo. Para estas autoras, seria inadequado se falar, na modernidade, em “sociedade patriarcal”. Além disso, na medida em que as famílias e as interações entre os sexos mudaram, a idéia de patriarcado tenderia a um movimento de cristalização da dominação masculina, pois impossibilitaria se pensar na sua mudança e transformação. 
Já para Pateman (1993, p.167), “o poder natural dos homens como indivíduos (sobre as mulheres) abarca todos os aspectos da vida civil. A sociedade civil como um todo é patriarcal. As mulheres estão submetidas aos homens tanto na esfera privada quanto na pública”. Nesse sentido, haveria segundo esta autora, uma forma de patriarcado moderno, o contratual, que estruturaria a sociedade civil e liberal capitalista. O patriarcado moderno vigente teria alterado sua configuração, mas mantido suas premissas principais dentro das condições vigentes no pensamento patriarcal tradicional. O pensamento patriarcal tradicional, por sua vez, pode ser considerado aquele que envolvia proposições que tomavam o poder do pai na família como “a” origem e “o” modelo de todas as relações de poder e de autoridade legitimadas (historicamente este momento parece ter vigido nas épocas da Idade Média e da modernidade até o século XVII). Neste modelo, as mulheres, em razão da reprodução, eram tidas como mais próximas da natureza, tendo sido estes elementos apropriados por diferentes culturas como símbolos de fragilidade ou sujeição à ordem natural. Neste sentido, elas estariam destinadas à maternidade e ao cuidado inerente à situação de reprodução e maternagem.

É possível pensar na transformação deste patriarcado tradicional, ao final do século XVII, quando o discurso ideológico e político que anunciou o seu declínio, passou a estar baseado na idéia de que não haveria mais os direitos de um pai sobre as mulheres numa determinada sociedade civil. No entanto, uma vez mantido o direito natural conjugal (vinculado ao contrato de casamento) dos homens sobre as mulheres, como se cada homem tivesse o direito natural de poder sobre a esposa, haveria a manutenção de um patriarcado moderno e também haveria um contrato sexual (PATEMAN, 1993) sendo estabelecido como base, origem e raiz dos contratos social e civil, este último posterior.
Walby (1986, 1990) e Machado (2000, p.3) admitem a existência de um patriarcado contemporâneo que teria alterado suas configurações ao longo da história para chegar até a forma de um patriarcado moderno, ou ainda a primeira delas admite a existência de uma passagem dinâmica da forma de um patriarcado privado para a experiência de um patriarcado público (WALBY, 1990). Contudo, entendo aqui que a diversidade da história ocidental das lutas protagonizadas pelas mulheres, em contextos de transformação e de contradições, dificilmente podem ser remetidas a uma idéia unitária ou totalizante sob a rubrica exclusiva do patriarcado, a não ser se entendermos este como uma alusão à constante (mas jamais igual e irreversível) modalidade de dominação masculina. 


Sabemos que uma das conseqüências deste regime patriarcal foi o fato de, durante anos, séculos, as mulheres permanecerem excluídas até mesmo da possibilidade de fazer ciência e de contribuir para a produção de conhecimento científico e/ou filosófico. As religiões, e depois as próprias organizações científicas (predominante ou exclusivamente masculinas), se incumbiram de perpetuar tal opressão. Schott (1996), ao discutir as origens ascético-religiosas das universidades e realizando aposta numa linha possível de continuidade entre o conhecimento religioso e científico já afirmava uma conexão não casual (ou banal) entre religião ascética e conhecimento universitário-acadêmico. Tal continuidade teria feito com que, tanto a filosofia quanto a ciência modernas se empenhassem também em excluir as mulheres da busca pela verdade, já que as impediam sistematicamente de estudar, assim como as impediam de receber instrução profissional, revelando tendenciosidade androcêntrica e/ou patriarcal que nos tomou séculos para desconstruir e que, dificilmente, eu afirmaria estar superada. Mas, para muitas outras pessoas, afirmar a existência da opressão patriarcal se referiria a uma noção ultrapassada ou mesmo incompatível com uma leitura relacional de gênero. No entanto, esta não é a perspectiva adotada aqui.
Como já foi visto as feministas, tendo rompido a barreira da escolarização, desde o momento inicial de suas contribuições acadêmicas através dos estudos sobre as mulheres (women studies), nos anos 60 e 70 e rompendo com anos de silenciamento imposto, introduziram inicialmente o conceito de patriarcado como chave para suas reflexões. Recorrentemente ele é entendido como: “um conjunto de relações sociais que têm uma base material e no qual há relações hierárquicas entre homens e solidariedade entre eles, que os habilitam a controlar as mulheres. Patriarcado é, pois, o sistema masculino de opressão às mulheres” (HARTMAN, 1979 apud SAFFIOTI, 1999, p. 16). Neste tipo de regime de relacionamento ou interação de gênero, há fortes correlações entre poder patriarcal (social), poder político (liberal) e econômico (capitalista), e as mulheres são socializadas para dar sustentação a tal modelo, através de processos e dinâmica de educação e socialização diferenciada do ponto de vista de gênero.
Este conceito pressupõe, então, uma via de mão dupla ​que se organiza nas interações estabelecidas entre os homens e as mulheres, na qual os envolvidos são na realidade partícipes, não existindo de uma forma unívoca a passividade ou a atividade absolutas ou essenciais. Desta forma, tanto os homens quanto as mulheres tiveram e têm um papel a desempenhar nesta forma de regime e é da relação de poder e opressão estabelecida entre eles que implicou o abandono da postura de vitimização presente nos primeiros estudos, por exemplo, sobre a violência conjugal. Com o avanço nas concepções, fruto de intensas reformulações teórico-conceituais, evoluímos para um entendimento relacional da violência de gênero. Retomado o conceito de patriarcado vamos, pois entrar na discussão a respeito das relações de gênero.
Unidade II: O que é gênero?

É certo e já estabelecido que o conceito de gênero surgiu em meados dos anos 70 (OAKLEY, 1972; RUBIN, 1975, SCOTT, 1988) e disseminou-se instantaneamente nas ciências e na academia a partir dos anos 80. Tal reformulação conceitual surgiu com o intuito de distinguir e separar definitivamente o sexo - uma categoria analítica marcada pela biologia e por uma abordagem essencializante da natureza e dos corpos sexuados - do gênero, dimensão esta que vai, por sua vez, enfatizar os traços de construção histórica, social, política e que implica sempre numa análise política e relacional. De certa maneira, podemos afirmar que os termos “sexo” e “gênero” são partes constitutivas da história política das palavras, tendo sido alvo de intenso escrutínio a partir dos diversos sentidos que adquiriram seja no discurso médico-científico, na zoologia, na teoria literária e social ou mesmo gramatical (o que se dirá das ciências humanas e sociais). 
Um dos conceitos clássicos sobre gênero é o que segue: “um sistema de sexo/gênero é um conjunto de arranjos pelos quais uma sociedade transforma a sexualidade biológica em produtos da atividade humana, e no qual estas necessidades sexuais são satisfeitas” (RUBIN, 1975, tradução livre). Enquanto uma proposta de sistema de classificação, a “categoria” gênero em sua forma mais difusa e difundida, tem sido acionada quase sempre de forma binária/dicotômica (raramente em formato também tripartite ou mais plural) para se referir à lógica das diferenças entre: o feminino e o masculino e, também, entre a homo e a heterossexualidade, penetrando no segundo eixo fundamental do novo conceito que é a sua fronteira com a sexualidade. 
A maneira como mulheres e homens se comportam diante dos diferentes contextos sociais é fruto, pois, de um intenso e duradouro processo de aprendizagem sociocultural de gênero que, por sua vez, ensina a cada um/uma a como agir conforme as prescrições já estabelecidas para cada sexo. Ou seja: as dimensões, sentidos, símbolos, significados sociais e políticos diferenciados que estão associados aos sexos masculino e feminino e também às posições relativas a homo ou heterossexualidade, constroem, de modo igualmente diferenciado, e frequentemente assimétrico e desigual, os gêneros. Há sempre alguma expectativa e prescrição sociais em relação a como os homens e as mulheres, brancos e negros, sejam hetero ou homossexualmente orientados, devem andar, mostrar seu corpo, se sentar, comer, falar, amar, fazer política, cuidar do outro etc. É assim que o gênero vai sendo construído, mas este não se estabelece ou se estabiliza sem uma “base” ou um ponto de partida: e esta origem comum pode ser identificada na supremacia patriarcal branca e masculina e na norma heterossexual, ou seja, os sujeitos que se encontram em posição de extrema vantagem social e política, mesmo no mundo atual, são masculinos, brancos, de classes altas e médias e heterossexuais. 

No senso comum, as diferenças de gênero (assim como as raciais, as sexuais, as de classe social e etárias) são interpretadas como se fossem “naturais”, determinadas pelos corpos e pela biologia. Estamos acostumados a ver as assimetrias em que se converteram nossas diferenças em lugares sociais e políticos desiguais de um modo natural: “homem não chora”, “todo negro é ladrão”, “as mulheres são frágeis e sensíveis”, “todo gay é fresco e tarado”, “pobre é sempre feio e fedorento” etc. Na contra corrente disto tudo, as ciências humanas e sociais postulam que tais diferenças (frequentemente convertidas em assimetrias e desigualdades) são, de fato, social e politicamente construídas e orquestradas de modo a se atender aos interesses dos grupos que são dominantes. Com isto estou querendo afirmar que não existe um padrão universal de comportamento de gênero e sexual que possa ser considerado como “normal”, “certo” ou “superior”: somos nós mesmos, seres humanos – homens e mulheres, sexuados, racializados, oriundos de uma determinada classe social e de certa geração, que habitam um momento histórico específico e um igualmente particular espaço territorial, que definimos os modos e as regras desse tipo de classificação, construindo e reproduzindo formatos específicos de hierarquização social e política que, por sua vez e última instância, vão mapear e dar os parâmetros da nossa convivência ou segregação social.

Existem diferentes perspectivas teóricas que lidam com o conceito de gênero e, conforme já anunciado, aqui dou preferência ao enfoque do feminismo, mas é importante salientar desde já que o pensamento feminista não se constitui em um corpus unificado de conhecimento. Sabemos que o construto gênero foi apropriado das formas as mais distintas pelas inúmeras áreas e suas teorias, mas é fundamental salientar que, sendo esta aproximação mais superficial ou substantiva, todos partem de um ponto comum inicial que é o da subordinação patriarcal da mulher ao homem, para entender e explicitar relacionalmente as muitas maneiras e vicissitudes de como estas relações de dominação e opressão seriam construídas socialmente. O conceito também abriu espaço analítico para refletirmos e questionarmos as próprias categorias homogêneas de homem e de masculino, bem como de mulher e de feminino que passaram, inclusive, a ser fruto também de intenso processo de desconstrução, reflexão e questionamento. 

Entre a diversidade de autoras que são importantes no desenvolvimento do conceito de gênero é importante resgatar tanto as contribuições das pensadoras anglo-americanas quanto das francesas. Na tradição do pensamento anglo-saxão, há que se dar especial destaque para a antropóloga Gayle Rubin, que no ano de 1975, cunhou o sentido do sistema sexo/gênero já apresentado e também para Joan Scott, historiadora feminista americana que no texto já clássico “Gênero: uma categoria útil de análise histórica” pavimentou os demais eixos articuladores vinculados ao conceito. Na tradição francesa destacam-se, além da contribuição inaugural de Simone de Beauvoir, as contribuições de Christine Delphy e Daniele Kergoat (2003), que, por sua vez, cunharam a expressão clássica da “divisão sexual do trabalho doméstico”, tendo explorado as discussões sobre a naturalização feminina das atividades do cuidado como elementos clássicos da exploração masculina sobre as mulheres.


Sabendo, então, que o conceito de gênero, como visto, foi inicialmente elaborado para tornar explícito e evidente que o sexo anatômico e biológico não é “o” elemento definidor dos sentidos e das ações humanas, salientei que são as culturas humanas que, por sua vez, criam os padrões de comportamento que terminam por ficar associados aos corpos sexuados. No entanto sexo, sexualidade e gênero são dimensões que se entrecruzam, mas uma não decorre necessariamente da outra e cada dimensão pode ser experimentada de modo autônomo em relação à outra. Ou seja, ter um corpo e um sexo masculinos não significa, necessariamente, ter comportamentos homofóbicos ou de agressividade, pautados em atitudes violentas, assim como ter um corpo feminino não vai necessariamente significar que a mulher deseje, inexoravelmente, se realizar como mãe e ter filhos.

Unidade III: Breve história da trajetória da luta das mulheres no Brasil
Simone de Beauvoir, em 1949, em “O segundo sexo”, disse que “não se nasce mulher, torna-se mulher”. Com esta expressão, emblemática e histórica para as lutas feministas em boa parte do mundo, a filósofa francesa pretendia expressar a idéia básica do feminismo discutida na Unidade anterior: a da desnaturalização do ser mulher. Deste modo, para Sarti (2004, p. 35), “o feminismo fundou-se na tensão de uma identidade sexual compartilhada (nós mulheres), evidenciada na anatomia, mas recortada pela diversidade de mundos sociais e culturais nos quais a mulher se torna mulher, diversidade essa que, depois, se formulou como identidade de gênero, inscrita na cultura”. É preciso afirmar que o campo feminista e de gênero é um espaço de lutas em distintas fronteiras que são/estão constantemente disputadas. Tais movimentos, em todo mundo e também aqui no Brasil, têm formulado palavras de ordem ou bandeiras – frases que em poucas palavras expressam grandes conteúdos, projetos e propostas do movimento. Essas bandeiras são criadas para servirem de referência às mulheres em todo o mundo e algumas atingiram grande popularidade. Entre elas, merecem destaque:
· O pessoal é político

· Democracia em casa e na rua

· Diferença Sim, Desigualdade Não
Essas bandeiras resgatam idéias-chave para os movimentos feministas e de mulheres: a importância da esfera privada enquanto espaço privilegiado de dominação e opressão; da construção da democracia em todas as relações sociais e em especial nas relações interpessoais; e o reconhecimento das diferenças sem a experimentação das desigualdades e das assimetrias de poder, valorizando-se a diversidade e a pluralidade sem hierarquias.

Sabemos, no entanto, que foi no século XX que se deram algumas das principais mudanças no cotidiano das mulheres, com repercussões em toda a sociedade. Mas o movimento feminista tem uma história bem mais antiga que não seria possível resgatar por inteiro aqui com a dignidade merecida. E, portanto, vamos nos ater mais especificamente à luta feminista e das mulheres no nosso país. Mas, seria possível afirmar que no mundo, com algumas raras exceções, as mulheres do século XX, conquistaram: (a) o direito a freqüentar escolas e universidades; (b) o direito a trabalhar de forma remunerada e em larga escala, sobretudo fora do ambiente doméstico; (c) o direito a votar e ser votada; (d) o direito à liberdade sexual e reprodutiva, podendo fazer livre uso de avanços na ciência e na tecnologia, conquistando liberdade sobre seu próprio corpo, até então impossível; (e) o direito à possibilidade de separação conjugal, assim como o direito de se casar novamente de acordo com a própria vontade; (f) o direito a um tratamento digno pela família e, sobretudo por seu cônjuge e/ou parceiro; enfim, (g) o direito à igualdade de direitos e de oportunidades assim como (h) o direito fundamental à sua diferença sem que isto implique em desigualdade, hierarquia ou discriminação.


No último quartil do século XX, a Organização das Nações Unidas – ONU, em reconhecimento à situação perene de opressão e discriminação vivida pelas mulheres em todo o mundo, convocou a primeira Conferência Mundial Sobre a Mulher (1975), com o intuito de analisar as distintas situações de subalternização, visando, sobretudo, buscar formas mais concretas de enfrentá-las. Depois desta primeira, seguiram-se outras Conferências sobre a mulher
 e sobre outros temas correlatos, que foram significativas para o tema das discriminações contra as mulheres, todas com o intuito de contemplar orientações para a mudança nessa situação
. As Conferências procuram reunir, não apenas distintos países, em seus Fóruns Oficiais, mas igualmente a participação da sociedade civil por intermédio das ONGs e de diferentes instâncias dos movimentos sociais, em outros fóruns paralelos. Ainda assim, apesar dos enormes esforços:

“No final do século, foram realizadas Sessões Especiais da Assembléia Geral da ONU para avaliação dos compromissos assumidos na última Conferência Mundial Sobre População e Desenvolvimento (Cairo + 5), na Cúpula Mundial Sobre Desenvolvimento Social (Copenhague + 5) e na Conferência Mundial Sobre a Mulher (Pequim + 5). Nessas avaliações, constatou-se que, na maioria dos países, o cumprimento das diretrizes e ações por parte dos Governos foi insatisfatório” (RODRIGUES, 2001, p.7).

No Brasil, as iniciativas desencadeadas em defesa dos direitos humanos das mulheres (re)renasceram em meados dos anos 70, em sintonia com a plataforma da I Conferência Mundial Sobre a Mulher de 1975 e em especial correlação com o contexto de autoritarismo político vivido no país. Tais iniciativas podem ser identificadas através: (a) da realização de muitos encontros, debates e troca de experiências; (b) da construção de redes e articulações de grupos de mulheres; (c) da realização de campanhas de denúncia e de conscientização, especialmente de violência perpetrada contra as mulheres; (d) do cultivo de datas históricas e expressivas para o movimento; (e) da construção de alianças e parcerias no âmbito da sociedade civil para a defesa e promoção de direitos e da cidadania das mulheres (a exemplo de outros movimentos sociais, especialmente os urbanos); (f) da apresentação de propostas para a elaboração de legislação específica e de políticas públicas; e, finalmente, (g) da interlocução com o Estado para a promoção de intervenções e mudanças sociais a partir da perspectiva de gênero. 
Pinto (2003) relata a existência de três grandes momentos (ou ondas) do feminismo brasileiro: o primeiro teria se expressado na luta pelo voto no âmbito do movimento sufragista, sob a liderança de Bertha Lutz, numa luta pelo direito ao voto - uma luta, portanto, por direitos políticos. Tal fase foi organizada por mulheres das classes médias e altas e, freqüentemente, por filhas de políticos ou intelectuais da sociedade brasileira que tiveram a chance de estudar em outros países, teriam configurado, segundo Pinto, num “feminismo bem comportado”. 


O segundo momento do feminismo no Brasil teria nascido durante o clima político do regime militar no início dos anos 70, o qual foi uma síntese, tanto da desvalorização e da frustração de cidadania no país, quanto de um reforço na opressão patriarcal e teria se caracterizado por um movimento de liberação, no qual as mulheres discutiam a sua sexualidade e as relações de poder. As organizações de mulheres que se levantaram em oposição ao militarismo construíram e formaram muitos grupos que consolidaram os interesses e demandas femininas propiciando uma maior articulação delas na arena pública. A segunda onda se caracterizou no Brasil e nos demais países latino-americanos, então, numa resistência contra a ditadura militar e, por outro lado, numa luta contra a hegemonia masculina, a violência sexual e pelo direito ao prazer. A linguagem da oposição deu às mulheres um primeiro acesso à esfera política, espaço negado por tanto tempo. Através da organização de seus esforços juntamente com as necessidades de suas respectivas comunidades, as mulheres revelaram a negligência do governo para com o crescimento social e as severas desigualdades econômicas brasileiras. Não afirmamos que estes grupos de mulheres, recém documentados, conquistaram seu próprio espaço dentro da arena política, mas elas, certamente, demonstraram como as reivindicações políticas de suas organizações, aliadas às outras instituições tais como a Igreja Católica, podem ajudar a iniciar e a expandir uma discussão política que viria a envolver mulheres em várias cidades e estados do país.


Teríamos, então, a terceira fase, desta vez, referida à forte participação das mulheres brasileiras em todo o processo de redemocratização e na construção daquilo que Pinto identifica como uma espécie de “feminismo difuso” e com maior ênfase ainda sobre as diferenças intragênero (ou seja: entre as próprias mulheres). Os movimentos sociais, se defrontando com novas maneiras de conceber a cultura política e outras formas de se organizar coletivamente, desta vez passaram a se caracterizar por: (1) tentativas de reformas nas instituições consideradas democráticas; (2) tentativas de reformas do Estado, e; (3) busca da reformatação do espaço público através da forte participação dos “novos” movimentos sociais (mulheres negras, lésbicas, indígenas, rurais etc.) com sua posterior especialização e profissionalização. Este terceiro momento marca o início de uma aproximação cautelosamente construída. 
Vou aqui acrescentar às análises já estabelecidas a possibilidade de percepção, então, de uma “quarta onda” (mais recente) do feminismo no Brasil que, por sua vez, poderia ser demonstrada através: (1) da institucionalização das demandas das mulheres e do feminismo por intermédio da entrada parcial delas no âmbito do Poder Executivo e Legislativo; (2) da criação órgãos executivos de gestão de políticas públicas no âmbito federal, estadual e municipal; (3) a consolidação da institucionalização das ONGs e das redes feministas, e em especial sob a influência do feminismo transnacional e da agenda internacional das mulheres; (4) uma nova moldura para a atuação do feminismo: trans ou pós-nacional onde são identificadas uma luta por radicalização anticapitalista e uma luta radicalizada pelo encontro de feminismos e outros movimentos sociais no âmbito das articulações globais de países na moldura Sul/Sul. Vamos explorar em mais detalhes cada uma destas três primeiras ondas.

A primeira onda se expressou, conforme anunciado, na luta pelo voto. Porém, mesmo antes deste período, a história de feministas brasileiras pode ser traçada até a importante contribuição de Nísia Floresta, a partir especialmente de sua livre tradução de Mary Wollstonecraft para a realidade do Brasil de 1832. A obra de Nísia Floresta foi a primeira tentativa de se desconstruir os estereótipos de gênero, logo em meados do século XIX no Brasil. Floresta confrontou a sociedade e os pensamentos masculinos tradicionais com argumentos filosóficos baseados no valor e na dignidade da vida humana, nos pensamentos antiescravistas e na liberdade de religião. A autora, já nesta época, apontava para o “atraso” político e social do Brasil, devido à sua dependência na instituição da escravidão e até mesmo pelo fato das meninas só terem conseguido a permissão para estudar em 1827 (tendo sido permitido o acesso à educação superior apenas em 1879). Floresta e outras mulheres fundaram jornais feministas, tendo sido as primeiras a defender o acesso das mulheres à educação, abrindo um espaço para discussões mais realistas sobre a condição da mulher brasileira. 

Além das obras de Floresta, a própria imprensa do século XIX, começou a defender o direito à educação para as mulheres. Em 1852, O Jornal das Senhoras se rebelou contra os valores sociais que subordinavam as mulheres. A editora Joana Paula Manso de Noronha discutia a necessidade de se expandir os direitos das mulheres para um esforço maior de eliminar os pensamentos dominantes que influenciavam o tratamento dado às mulheres devido à percepção de que as mulheres eram dóceis, passivas e criaturas domésticas. Logo depois, o jornal começou a reforçar que o acesso à educação facilitaria o caminho para adquirir um status mais igualitário. O Sexo Feminino, jornal fundado em Minas Gerais por Francisca Senhorinha Motta Diniz, defendia o direito ao voto e os direitos para as mulheres seguirem qualquer carreira. Em 1890, uma das declarações mais fortes veio deste jornal, que publicou que também as mulheres tinham o direito ao voto, bem como o direito de participar no processo eleitoral para as Assembléias. A imprensa feminista, então, se juntou ao movimento abolicionista, sendo possível afirmar que foi esta fase de publicações, aliada à luta pela educação que cumpriria o papel de liberar as mulheres que estabeleceram uma plataforma para o movimento sufragista se organizar. 
Também o processo de urbanização influenciou a classe trabalhadora e ajudou a criar um tipo novo de cultura política e social. Muito dos imigrantes trabalhando nas indústrias abraçaram o marxismo e até mesmo, as idéias anarquistas. As condições das mulheres dentro das fabricas era deplorável, pois além de receberem muito menos do que os homens, elas eram sujeitadas à exploração e à violência. No entanto, estas mulheres se uniram para ampliar sua base de apoio e também abraçaram a luta de classes e do movimento anarquista. Porém é necessário ressaltar que o movimento para o acesso ao voto permaneceu em grande escala como uma luta organizada e formada por um grupo homogêneo de mulheres das elites nacionais. A troca de idéias entre as feministas de vários países estabeleceu um relacionamento amigável, facilitando a visita de líderes ao Brasil como a da famosa sufragista americana, Carrie Chapman Catt, em 1922. Bertha Lutz é provavelmente a figura mais ilustre e famosa associada a esta fase e Leolinda de Figueiredo Daltro também foi figura proeminente, tendo sido presidente do Partido Feminino Republicano, em 1910. Leolinda Daltro ansiava pelo direito de votar bem como pelo direito de ter acesso aos empregos públicos. Enquanto a Assembléia Constituinte em 1891 discutia o direito de voto para as mulheres, estas ainda não eram consideradas cidadãs políticas já que estavam impedidas de exercer a função de votar. 
Lutz e a Federação Brasileira pelo Progresso Feminino representavam o interesse de um grupo de mulheres de elite intelectual: as táticas e a ideologia do movimento pacífico ajudaram as líderes feministas a travarem alianças, até mesmo ganhando o apoio da elite política da época e conseguindo o sufrágio feminino antes de outros países na América Latina. Reconhecendo a habilidade de tirar vantagem de tais aliados políticos, em 1931 os líderes da Federação Brasileira pelo Progresso Feminino estabeleceram outro congresso que contava com representantes de quinze estados brasileiros. As feministas insistiam contra as limitações do Código Provisional o qual apenas concedia o direito ao voto às mulheres solteiras, viúvas com o próprio salário, e às mulheres casadas, com a permissão de seus maridos. Bertha Lutz e outras pressionaram Getúlio Vargas para que se estabelecesse um novo Código, estendendo o direito de voto a todas as mulheres. Em 24 de Fevereiro de 1932, o movimento feminista no Brasil alcançou sua primeira vitória, o direito de voto concedido às mulheres, sendo que a Assembléia Nacional Constituinte de 1934 contou, entre seus 254 constituintes com duas mulheres: a Dra. Carlota de Queirós e Almerinda da Gama. Talvez, Branca Moreira Alves represente o reflexo mais otimista do movimento sufragista como parte de um movimento maior representando os interesses de grupos excluídos na sociedade, na tentativa de trazer à luz os conceitos que dominaram a sociedade brasileira: o da discriminação racial e de gênero. Além do mais, isto abriu as portas da educação superior para as mulheres e, como conseqüência, deu a elas maior confiança na medida em que passaram, ao menos, a poder tentar entrar na política, apesar de em um número bastante limitado. 

Tabak (2002, p.31) mostra que ainda durante o Estado Novo de Vargas, com o esforço para a entrada do Brasil na guerra, pelo envio das Forças Expedicionárias Brasileiras para lutar na Europa ao lado das forças aliadas e contra o nazismo, houve estímulo que resultou num “ressurgimento da ação organizada das mulheres, no Rio de Janeiro e em muitos outros Estados [...] no Rio foi através da Liga de Defesa Nacional que essa ação se desenvolveu [...]”. Os anos 60, com o golpe militar e a ditadura, a luta feminista se subordina à resistência ao autoritarismo político e depois se desloca na luta pela anistia política. Conforme assinalado por Costa (1992), o movimento feminista, ao longo da década de 1970, era composto predominantemente por mulheres pertencentes aos partidos de esquerda, sendo que estas se uniram em oposição ao governo autoritário, a favor da anistia política e pela retomada da democracia no país. Com a possibilidade de se redefinir a opção partidária, aparentemente, a questão da mulher passou para um segundo plano e houve uma separação das militantes feministas que, a partir deste momento, ajudaram a fundar os partidos políticos e passaram a militar neles, e com isto o movimento organizado, por um período de tempo, pareceu se dispersar. Uma frente importante de trabalhos foi, então, aberta com o retorno do exílio de feministas acadêmicas expulsas pela ditadura e o feminismo nas universidades ganhou um fôlego renovado.


Contudo, o que mais se destacou na pauta das reivindicações das muitas organizações feministas e de mulheres naquele momento foram, então, as necessidades e premências justamente da vida cotidiana, bem como aquelas urgências nascidas das utopias de esquerda que, com muita certeza, pautaram a agenda que surgia. Parcelas significativas dos movimentos de mulheres dos anos 70 em diante, no Brasil, nasceram dos grupos de vizinhança nas periferias dos grandes centros urbanos. As mulheres dos bairros populares passaram a construir sua dinâmica política própria, ainda que basicamente permeadas pelos papéis socialmente designados de “esposas” e “mães”, elas cumpriram o importante papel político de organizar parte significativa dos primeiros protestos contra o regime militar (SIMÕES, 1985). 


Soares (1998, p. 36) vai nos chamar a atenção para o fato de que, para além do feminismo em si, a denominação “movimento de mulheres” abarcava um conjunto mais ampliado de grupos femininos que lutavam por temas que se relacionavam ao universo simbólico e material de referência das mulheres, nem todos autodeclaradamente “feministas” (a exemplo dos grupos vinculados às Comunidades Eclesiais de Base da Igreja Católica). Foi em momento específico do país, quando parte substantiva dos grupos de esquerda se encontrava combalido e enfraquecido, que a reação política partiu do lugar inesperado – os novos movimentos sociais e as organizações políticas liderados por mulheres.

Tratava-se neste momento também, não apenas de visar mudanças no regime político, mas na estrutura interna do próprio Estado e em suas ações, de forma a superar características críticas do padrão de intervenção estatal anterior: centralizado, setorializado, fragmentado, clientelista, verticalizado, burocratizado, com pouca ou nenhuma participação da sociedade civil organizada e pouco transparente. Se na segunda onda do feminismo no país batemo-nos pela resistência e luta contra o Estado militarizado ditatorial, foi apenas a partir dos anos 80 que os movimentos sofreram processo de ampliação e também de diversificação, desta vez adentrando necessariamente nos partidos políticos, nos sindicados e nas associações comunitárias. Como será possível perceber mais adiante, tais grupos não conseguiram conquistar lugar no espaço público institucionalizado brasileiro (a exemplo do parlamento), mas as suas articulações, certamente, se incumbiram de expandir as fronteiras da discussão para diversos cantos do país e ajudaram a refundar valores e reinventar padrões e representações de gênero, tendo como objetivo primordial revelar as negligências do governo em relação às graves desigualdades sociais e econômicas da nossa sociedade. 

Ainda que o feminismo brasileiro deste momento tenha se caracterizado por dar as costas ao Estado (ou mesmo enfrentá-lo e combatê-lo no caso da ditadura militar) e suas arenas políticas convencionais (ALVAREZ, 2000), no intuito de trazer à tona e problematizar aqueles temas ligados às “problemáticas das mulheres”, houve um primeiro momento de convergência dos movimentos urbano-populares com o movimento feminista, naquele momento que estamos caracterizando como de “terceira” onda feminista. As forças foram unificadas no objetivo central da transformação da situação da mulher na sociedade brasileira, gestada durante os regimes militares, e colocada à prova no momento da redemocratização do país. Tanto o movimento feminista quanto os demais movimentos sociais urbanos, naquilo que tange aos temas específicos das mulheres, somaram as forças para conquistar a inclusão da temática de gênero na agenda pública e estatal. É desta forma que é possível afirmar que a luta pela superação das desigualdades de gênero no país visaram “tanto uma crítica à ação do Estado quanto – à medida que a democratização avançava – a formulação de propostas de políticas públicas que contemplassem a questão de gênero” (FARAH, 2004, p. 51). 
Ao levantarmos os elementos centrais da agenda política das mulheres brasileiras nos anos 70/80, e compará-la depois com a pauta política dos anos 90 em diante com o processo de redemocratização do país, recuperamos também o percurso que foi o da difusão assimétrica e desigual das bandeiras do feminismo no campo dos valores e das percepções nas relações cotidianas de gênero até a sua influência mais efetiva na transformação das reivindicações históricas em plataformas, de fato, de intervenção no/do estado. Para Alvarez (2000, p. 385-386), teria havido ao longo dos anos 90 um “descentramento saudável do feminismo latino-americano”, transformando-se este em um “campo de ação expansivo, policêntrico e heterogêneo que abarca uma vasta variedade de arenas culturais, sociais e políticas”. Ainda, segundo Farah (2004), desde o final dos anos 1970, também ocorreram transformações significativas nas relações entre Estado e sociedade no Brasil, especialmente a partir de dois grandes “condicionantes”: o processo da democratização e o de crise fiscal do Estado. Segundo a autora: “Ao lado da mudança de regime, após mais de 20 anos de regime ditatorial, os anos 1980 foram também marcados pela crise do nacional desenvolvimentismo, de origens mais antigas, assim como por mudanças nas políticas públicas, estabelecidas ao longo das décadas anteriores” (FARAH, 2004, p. 49).

Por um lado, Alvarez (2000, p. 388) analisa que “ao reagir às instituições excludentes e amiúde repressivas do regime e ao ‘centralismo democrático’ das esquerdas, as feministas criaram uma política cultural distintiva que valorizava as práticas democráticas radicais e a autonomia de organização”. Em contrapartida, segundo Farah, tal nova agenda do feminismo, surgida nos idos dos anos 90, teria sido marcada pela “tensão permanente entre o vetor ‘eficiência’ e o vetor ‘democratização dos processos decisórios e do acesso a serviços públicos’”. Esta tensão, por sua vez levaria a uma disputa permanente: os “movimentos populares, partidos à esquerda no espectro político e governos de corte progressista tendem a privilegiar a democratização das decisões e a inclusão social; partidos e governo de corte liberal-conservador e organizações da sociedade civil ligadas às elites empresariais tendem a privilegiar a orientação para a eficiência e corte de gastos, o que significa, na área social, privatização, focalização e modernização gerencial como prioridades” (FARAH, 2004, p. 52-53). A isso Pinto (2003) quis se referir ao cunhar como terceira onda do feminismo no país - o “feminismo difuso” – este período dos anos 80/90.
Multiplicaram-se, então, as modalidades de organizações e identidades feministas. Delegacias Especializadas no Atendimento à Mulher, Conselhos da Condição Feminina ou da Mulher, entre outros equipamentos públicos foram construídos, junto com programas específicos de atenção às mulheres (especialmente na saúde). As mulheres pobres articuladas nos bairros através das associações de moradores, as operárias através dos departamentos femininos de seus sindicatos e centrais sindicais, as trabalhadoras rurais através de suas várias organizações começaram a se auto-identificar com o feminismo, o chamado feminismo popular. As organizações feministas de mulheres negras seguiram crescendo e ampliando a agenda política feminista e os parâmetros da própria luta feminista. Esse crescimento do feminismo popular trouxe como conseqüência fundamental, um pouco da diluição das barreiras e resistências ideológicas para com o feminismo. Alguns dos resultados destas articulações tornaram possível a realização de muitos “encontros” e “eventos” importantes da agenda da luta mais recente das mulheres no Brasil estão listados no Quadro 1 apresentado abaixo.
Quadro 1: Campanhas e Mobilizações do Movimento de Mulheres - Última Década Séc. XX e Início Séc. XXI

	Campanha/Evento
	Ano

	A Impunidade é Cúmplice da Violência
	1993

	Revisão Constitucional – Nenhum Direito a Menos
	1993

	Mobilização para a IV Conferência Mundial Sobre a Mulher
	1994/95

	Campanha Nacional Pela Vida das Mulheres
	1995

	Campanha Mulheres Sem Medo do Poder
	1996

	Campanha Nacional Pela Regulamentação do Atendimento aos Casos de Aborto Previstos em Lei na Rede Pública de Saúde
	1997

	Campanha Sem os Direitos das Mulheres os Direitos Não São Humanos
	1998

	Campanha pela Ratificação do Protocolo Opcional da Convenção Pela Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher – CEDAW
	2000



	Marcha Mundial das Mulheres Contra a Fome, a Pobreza e a Violência Sexista
	2001

	Marcha das Margaridas 
	Manifestação anual das trabalhadoras rurais

	Campanha dos 16 Dias de Ativismo pelo Fim da Violência de Gênero
	2003 a 2009

	I Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres
	2004

	I Plano Nacional de Políticas para as Mulheres
	2004/2005

	II Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres
	2007

	II Plano Nacional de Políticas para as Mulheres
	2007/2008


Fonte: Elaboração própria

Conforme Linhares (1990) é preciso reconhecer que, a partir da década de 1980, o movimento diversificou as frentes de atuação em diferentes espaços: grupos de reflexão, centros de estudo dentro e fora das Universidades, departamentos femininos em sindicatos e partidos políticos, grupos de auto-ajuda como os SOS contra a violência, grupos que se organizaram em centros ou núcleos independentes, organizações não-governamentais que desenvolvem projetos junto a mulheres de baixa renda, grupos de advogados dentro de diversas seccionais estatais da Ordem dos Advogados do Brasil. Representou uma fase de intensa produção intelectual (cartilhas, panfletos, teses acadêmicas, congressos, cursos, seminários etc.), ao contrário do que se poderia prever. Os trabalhos foram ainda mais intensificados na pauta que passou a ser estabelecida com o Estado brasileiro: correntes mais radicais temiam tal aproximação que se fortaleceu sobremaneira na atuação das mulheres junto ao processo Constituinte de 1988. Vejamos.

Unidade IV: A participação/mobilização das mulheres a partir da Constituinte de 1988 e a proposta da “quarta onda” do feminismo no Brasil e na América Latina
Desde os anos 80 houve uma crescente incorporação da problemática das desigualdades de gênero pela agenda governamental. Sabemos que a Constituição Federal brasileira de 1988 representou um marco jurídico de afirmação dos direitos humanos no país, uma vez que se originou da articulação de vários seguimentos organizados da sociedade civil que lutavam pela defesa dos direitos humanos e de cidadania, inclusive os das mulheres. Como sabemos, a Constituição Federal de 1988, ela foi elaborada com a participação ativa de vários movimentos sociais. Grupos feministas e femininos de várias regiões do país, trabalhadoras do campo e da indústria, mulheres de várias etnias se mobilizaram para discutir e apresentar propostas que atendessem às demandas das mulheres (BLAY, 1994). Em vários Estados, as mulheres se reuniram propondo aos candidatos, homens e mulheres, que atendessem às causas feministas: elaboraram emendas, foram às ruas recolher assinaturas e, junto ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM) escreveram e entregaram a Carta das Mulheres aos Constituintes, que contemplava as principais reivindicações feministas. O lobby das mulheres foi denominado lobby do batom. De acordo com Santos (2004) as mulheres foram cruciais para composição dos movimentos sociais que passaram a atuar na luta pela democratização do país, assim:

“A história destes movimentos é também a da constituição das mulheres como sujeito coletivo, em que deixam a esfera privada e passam a atuar no espaço público, tornando públicos temas até então confinados à esfera privada” (SANTOS, 2004, p. 129).

A implantação definitiva do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher – CNDM, em 1985 por reivindicação de inúmeras organizações de mulheres no país, significou o reconhecimento, por parte do Estado, da situação de discriminação e marginalização das mulheres brasileiras e a necessidade da intervenção governamental para a superação dessa situação. Este organismo foi um importante articulador na Constituinte. A partir da sua rede de informação e de pressão, com alianças junto à bancada feminina - também teve importante papel no encaminhamento das propostas feministas, independentemente de sua filiação partidária (BORBA, 1998) - foi lançada a campanha nacional em 1985, com o lema Constituição prá valer tem que ter a palavra da mulher, que ampliou o espaço público de discussão sobre as principais reivindicações da mulher brasileira, em todas as instâncias (poder político, mídia, associações, sindicatos etc.). A bancada feminina na Constituinte apresentou cerca de 30 emendas constitucionais relacionadas aos direitos das mulheres. Tais reivindicações apresentadas na referida Carta contava com a inclusão de temas gerais/universais tais como: justiça social; educação e reforma agrária, e também específicos: direitos focalizados nas mulheres e nos âmbitos os mais diversos - trabalho, saúde, questões relativas à violência e ao aborto. Foi através da pressão do movimento feminista e da bancada feminina no Congresso Nacional que se conseguiu a incorporação de quase todas as propostas na Constituição de 1988. 

A nova Constituição foi, pois, um marco importante na história do feminismo brasileiro. Além de contemplar a igualdade em direitos e obrigações de homens e mulheres em seu artigo 5º, inciso I, reconceituou a família, abolindo o pátrio poder e a figura de chefe do casal, reconheceu a união estável, confirmou o divórcio, ampliou a licença-maternidade, criou o direito à licença-paternidade, o direito à creche, coibiu a discriminação da mulher no trabalho, criou direitos para as empregadas domésticas e previu a criação de mecanismos para coibir a violência doméstica. Não houve, entretanto, avanço nenhum no que diz respeito ao aborto. O movimento de mulheres se fortaleceu com a mobilização para a redação da nova Constituição, promulgada em 1988. De acordo com Blay (1987, p. 45-46), se não houvessem os Conselhos “[...] certamente não existiria o avanço na implantação de uma nova mentalidade e politicamente não se teria nenhuma organização de pressão sobre a formulação da nova Constituição”. A conquista de novos direitos de cidadania para as mulheres na Constituição Federal de 1988 repercutiu favoravelmente na elaboração das Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais. Entretanto, muitos dos direitos garantidos na Constituição Federal de 1988, necessitam de regulamentação para se transformarem em realidade, o que é tarefa do movimento feminista e de seus aliados/as nos âmbitos legislativos e executivos, sejam estaduais ou municipais. 

Parece fundamental para a efetivação desses direitos nos municípios brasileiros, a participação política efetiva das mulheres, principalmente como candidatas na política e, sendo eleitas, lutando para defender estas bandeiras. Vale ressaltar que os direitos contemplados na Constituição e o movimento para consegui-los e assegurá-los não resultou, todavia e mesmo hoje, em aumento expressivo da representação feminina na política. A quantidade de mulheres eleitas vem crescendo no Brasil, mas o processo tem sido muito lento. Nos anos de 1990, vemos algumas medidas que visaram o aumento da participação política da mulher, a Lei de Cotas e a já referida campanha Mulheres sem medo do poder. 

De acordo com Avelar (2002), o Conselho Estadual da Condição Feminina do Estado de São Paulo, por exemplo, estimulou as mulheres inscritas nos partidos a se candidatarem a cargos eletivos. Nas eleições municipais de 1996, com a aprovação da Lei das Cotas para candidaturas femininas, empreendeu-se a campanha Mulheres sem medo do poder promovendo seminários de capacitação política em vários estados e cidades do Estado de São Paulo. Através de cursos, palestras e do envio de uma cartilha informativa sobre uma campanha política, procuraram ajudar as mulheres a construir um discurso mais unificado de lutas a respeito dos problemas do município e, também, contemplando os problemas mais focados nas mulheres e tratados na Plataforma de ação aprovada na IV Conferência sobre a Mulher de Beijing. A campanha foi reeditada, com a adesão do Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres, nos meses que antecederam as eleições de 1998.

Como relatado, a partir da redemocratização, o movimento feminista brasileiro ganhou novos rumos na luta política e isto se consolidou através e por intermédio da criação das Redes e ONGs feministas. Uma parte substantiva de sua atuação passa a se desenvolver através de grupos temáticos que discutem, principalmente no Brasil, os temas da violência contra mulher e da saúde da mulher (dos direitos sexuais e direitos reprodutivos). Outra parte se inseriu nos ambientes universitários e acadêmicos e outras passam a integrar os diferentes partidos políticos. Também caberia aqui destaque à criação, no âmbito do poder executivo, de Secretarias Especiais sobre o tema dos direitos das mulheres no âmbito do governo federal, a exemplo do governo Fernando Henrique Cardoso (2002) e, mais recentemente, do governo Lula (2003).

A atuação das mulheres começou a se modificar a partir da atuação do movimento feminista que procurou investir esforços nas transformações necessárias para alterar o padrão tradicional e assimétrico de relações de gênero, fazendo com que as mulheres se tornassem “sujeitos político do processo de transformação social”: 

“Para se pensar em uma esfera política igualitária é importante pensar no acesso a essa esfera pública, caso contrário, as desigualdades e discriminações existentes na sociedade vão funcionar como impedimentos invisíveis e a dificuldade de participação pode ser percebida como um atributo das mulheres. Isto é, a desigualdade social, perversamente se transforma em um déficit do sujeito” (AVILA, 2001, p.16).


No processo de afirmação e difusão do feminismo, também o Poder Legislativo no Brasil vem sendo sensibilizado, assumindo posicionamentos em alguma medida afinados com a pauta dos movimentos de mulheres e feministas. A agenda dos trabalhos legislativos tem contemplado parcialmente a discussão sobre a construção da cidadania das mulheres e a igualdade de gênero e, especialmente desde a última década do século XX, e a interlocução deste Poder com os movimentos vem sendo frutífera, ainda que algumas limitações possam ficar evidentes. Contudo, a imensa desigualdade de gênero, no que tange à representação feminina em cargos de decisão e de poder, e em especial nas esferas do Legislativo brasileiro – nacional e sub-nacionais - (eixos sobre dos quais pretendo tratar mais detalhadamente nesta Cartilha), que descrevo a seguir, tem a intenção de situar você, mulher candidata, num determinado enquadramento para que se justifique, o reforço de sua candidatura e campanha. Como nos diz Ávila (2001, p.11): “Entre o reconhecimento das mulheres como sujeitos da democratização do regime político no Brasil e a democratização da participação política nas esferas de poder, com a inclusão real das mulheres, há uma grande diferença”.
É verdade que as mulheres organizadas e mobilizadas vêm tentando vencer e ultrapassar as dificuldades da baixa participação feminina na política institucional. Desde a luta pelo sufragismo universal, no início do séc. XX, até o momento da adoção das políticas de cotas nos partidos políticos no Brasil, em 1995 (entrando em vigor já nas eleições de 1997/8), o desenho institucional da participação e representação políticas femininas vêm sendo alvos de mudanças, mas a passos muito lentos.


O tema do acesso das mulheres ao poder vem ocupando espaço na agenda das pesquisas e dos movimentos feministas na última década. Em especial merece ser destacado que foi este o eixo central da II Conferência nacional de Políticas para as Mulheres no ano de 2007, em todo o país. Mas as estatísticas sobre participação/representação por sexo nos parlamentos continuam a indicar uma enorme e consistente sub-representação das mulheres nas instâncias de decisão política, que segundo Araújo (2001, p. 1) vêm “tornando-se emblema do déficit gerado pela exclusão histórica de que elas foram alvos, ao mostrarem que o quadro atual ainda está longe de um patamar mais eqüitativo”. Vamos procurar revelar os meandros por onde se articulam as condições de possibilidade para a efetivação de tal déficit, bem como problematizar o papel das instituições (e de suas regras), dos movimentos e das próprias mulheres neste processo. 

O alvorecer do século XXI traz para o movimento feminista o tema da participação política das mulheres nas esferas de decisão do Estado, passando a entender a participação paritária institucional como um dos eixos mais importantes – e ainda intocados – rumo a uma sociedade mais equânime no que tange às questões de  gênero. Gostaria, pois, de destacar que o reconhecimento deste tema representa mais do que apenas um deslocamento de agenda, trata-se de uma nova fase para os movimentos feministas no Brasil: já há a percepção de que a participação política e a atuação dentro das esferas do Estado é uma estratégia de grande importância para a busca de uma sociedade mais justa, levando-se em conta os instrumentos de controle e políticas públicas que visem à reparação de desigualdades de forma mais eficaz que as velhas formas de manifestação. É claro também que, mesmo que de um lado tenhamos uma guinada do movimento rumo à participação política mais significativa, temos também e principalmente as novas configurações do Estado que permitem que as reivindicações – antes não canalizadas – passem a encontrar ouvidos atentos que nos idos dos anos 70 não estavam presentes da forma como hoje se apresenta. Por estes deslocamentos importantes tanto no temário, quanto na forma organizativa e, sobretudo, na forma de se restabelecerem as relações entre Estado, movimentos feministas e de mulheres e sociedade, é que me aventuro à possibilidade de pensar esta suposta “quarta” onda recente do feminismo no Brasil (e talvez para na América Latina)
.

Esta quarta onda poderia ser demonstrada através: (1) da institucionalização das demandas das mulheres e do feminismo por intermédio da elaboração, implantação e tentativas de monitoramento e controle de políticas públicas para as mulheres que tenham claramente o recorte racial, sexual e etário, bem como a busca do poder político, inclusive o parlamentar; (2) da criação de novos mecanismos e órgãos executivos de coordenação e gestão de tais políticas no âmbito federal e nos âmbitos estaduais e municipais; (3) os desdobramentos oriundos da institucionalização com a criação das ONGs, Fóruns e das redes feministas, e em especial sob a influência das inúmeras redes comunicativas do feminismo transnacional e da agenda internacional das mulheres e, finalmente e ainda mais importante; (4) um novo frame para a atuação do feminismo, desta vez numa perspectiva trans ou pós-nacional que deriva daí um esforço sistemático de atuação em duas frentes concomitantes: uma luta por radicalização anticapitalista através do esforço de construção da articulação entre feminismos horizontais, e; uma luta radicalizada pelo encontro de feminismos no âmbito das articulações globais de países na moldura Sul/Sul.

Tem sido através de muita sensibilidade em relação às dinâmicas do poder e da necessidade de se lutar mais por ele (e agora menos por uma agenda de direitos, tais como: o direito de votar e ser votada, ao divórcio, às leis de proteção contra a violência de gênero como a Lei Maria da Penha, á saúde integral etc.), que passou a ser possível prenunciar o começo expressivo de um esforço de transversalização das forças de todos os matizes dos feminismos brasileiros e latino-americanos. Já no final dos anos 90 e início dos anos 2000, um número crescente de feministas começa a enxergar especialmente nos partidos políticos e nos órgãos do Legislativo e do Executivo, espaços potencialmente viáveis para a atuação feminista. Se erigindo como algo que pode ser descrito como um movimento multinodal de mulheres ou a partir de diferentes “comunidades de políticas de gênero” (como tem sido mais comum se referir no Brasil), o feminismo em parte significativa dos países da região latino-americana na atualidade, não só foi transversalizado – se estendendo verticalmente através de diferentes níveis do governo, atravessando a maior parte do espectro político, e se engajando com uma variedade de arenas políticas aos níveis nacionais e internacionais – mas também se estendeu horizontalmente, fluiu horizontalmente ao longo de uma larga gama de classes sociais, de movimentos que se mobilizam pela livre expressão de experiências sexuais diversas e também no meio de comunidades étnico-raciais e rurais inesperadas, bem como de múltiplos espaços sociais e culturais, inclusive em movimentos sociais paralelos. 

Uma heterogeneidade crescente passou a caracterizar os feminismos no Brasil e em toda a região latino-americana (ALVAREZ, 2000), conformando-se no momento que estou tentando defender como expressivo de uma “quarta” onda feminista. Tal difusão feminista, iniciada na fase anterior, tem produzido muitas conseqüências políticas e culturais através de vários caminhos e já é possível identificar casos emblemáticos: o do Sindicato dos Bancários no Brasil, onde grupos de mulheres dentro de um movimento de classe empreenderam a luta desde dentro para influir no próprio movimento, encontros entre o feminismo acadêmico e alunas de cursos de capacitação política para mulheres candidatas na esfera político-legislativa, também seria possível incluir as piqueteras e os Encuentros Nacionales de Mujeres (ocorrendo anualmente na Argentina e que contam com a participação de mais de 20.000 mulheres), o movimento estudantil e, possivelmente, o Mapuche e/ou os movimentos ambientais no Chile, movimentos indígenas e grupos LGBT no Peru, o movimento de mulheres rurais, as Promotoras Legais Populares, a CUT, o MST, os movimentos negros, o PT “de base” no Brasil, assim como também as Conferências Nacionais de Políticas para as Mulheres no Brasil que reuniram, em 2004 e 2007, mais de 3 mil mulheres.  

Num outro regime de esforços é possível também perceber a tentativa de produção de encontros regionais feministas de desobedecem à lógica hegemônica e tradicional “do centro para a periferia” ou do “Norte para o Sul”: refiro-me aqui especialmente a estratégias como o Fórum Social Mundial em nível regional e em sintonia com todos os países do Sul e a recente criação da Universidade Popular dos Movimentos Sociais – UPMS (SANTOS, 2008), que se realizou em 2009 através de oficinas e ações, implementadas recentemente no Brasil pelo Centro de Estudos Sociais da América Latina (CES/AL). A UPMS – Rede Global de Saberes é um espaço de formação intercultural que promove um processo de interconhecimento e auto-educação com o duplo objetivo de aumentar o conhecimento recíproco entre os movimentos e organizações e tornar possíveis coligações entre eles e ações coletivas conjuntas. Ela também se constitui um espaço aberto para o aprofundamento da reflexão, o debate democrático de idéias, a formulação de propostas, a troca livre de experiências e a articulação para ações eficazes, de entidades, de cientistas sociais e movimentos sociais locais, nacionais e globais que se opõem ao neoliberalismo e que desejam apostar na possibilidade de se reconstruir o próprio saber científico. Este segundo conjunto de esforços muito recentes visa consolidar articulações político-institucionais entre países e feministas a partir de ações estruturadas no Sul e numa lógica de operação global “de baixo para cima”, ou seja, gerida no Sul e direcionada para o Sul.


É desta forma que considero de importância indiscutível que o tema das mulheres nos espaços de poder e, mais especificamente, das mulheres de partidos políticos candidatas nas eleições seja foco de esforços de compreensão e de retomada. São estes esforços que poderão consolidar e concretizar os muitos e estruturais avanços conquistados até agora, todos eles sem dúvida sob um regime duro de muita resistência luta e opressão.

MÓDULO II: 

A MULHER NA POLÍTICA
Unidade I: A importância da participação política das mulheres

A literatura pertinente (PATEMAN,1993; OKIN,1995; NORRIS, 1997, INGLEHART & NORRIS, 2000) vem destacando o fato – agora incontestável - de que algumas das concepções que nortearam as nossas democracias ocidentais definiram espaços e construíram/conquistaram direitos assimetricamente para homens e mulheres. No século XX, como vimos, para combater tais discriminações, as mulheres de todo o mundo se organizaram enquanto sujeitos políticos, tendo como pontos de partida suas vivências de privações, segregação e opressões dos mais distintos matizes. Ao longo desse século foram criados e fortalecidos os movimentos feministas e de mulheres, nas mais diversas formas, tonalidades, ritmos e articulações locais, nacionais e internacionais.

As mulheres são hoje no Brasil: 50,75% da população brasileira; totalizam 43,6% da população economicamente ativa; 26,8% são “pessoas de referência” dos domicílios brasileiros, 51,82% do eleitorado nacional (TSE, 2010), mas representam apenas 8,8% dos cargos na Câmara federal e 12,3% dos cargos no Senado brasileiros (IPU, 2006).


A agenda dos movimentos feministas e de mulheres, em sua “quarta” onda – fruto das articulações, dos encontros nacionais e internacionais, das campanhas desencadeadas e das experiências institucionais em partidos, ONGs, Redes e organismos internacionais e do poder executivo brasileiro – tem sim tentado adentrar a pauta e os trabalhos do Congresso Nacional e das Assembléias Legislativas. Mas há enormes obstáculos a serem transpostos. Já foi descrito o percurso de organização político-associativa das mulheres brasileiras para reverter o quadro grave de desigualdade político-representativa das mulheres. A atuação delas começa a se modificar a partir dos embates surgidos no âmbito dos movimentos feministas e de mulheres e das inserções institucionais delas no âmbito de partidos, ONGs e coordenadorias de mulheres que agora, bem recentemente, estão investindo esforços nas transformações necessárias para alterar o padrão tradicional e assimétrico de relações de gênero no âmbito das instâncias de representação política formal e nos cargos de poder e decisão, fazendo com que as mulheres candidatas e as mulheres políticas se tornem, juntamente com as demais, sujeitos efetivos no processo de transformação social e política do país. Então: porque seria importante modificar o quadro de sub-representação feminina nos parlamentos no país? Quais seriam as principais contribuições das mulheres políticas para este processo, já iniciado, de transformação social, cultural, política e econômica?

Eu poderia sintetizar aqui algumas razões pelas quais as mulheres, segundo pesquisas já realizadas, tenderiam a abordar a política de uma maneira diferente dos homens. Aponto para estas razões me fundamentando em estudos realizados internacionalmente, já que, para o Brasil pesquisas desta natureza são praticamente inexistentes. A primeira destas razões foi identificada em pesquisa recente realizada pela UIP (União Inter-Parlamentar, 20XX), que apontou para o fato de que 49% das entrevistadas – mulheres políticas - terem afirmado que ingressaram na política como resultado de seus interesses no trabalho social, e 34% terem ingressado por meio de organizações não-governamentais, diferentemente do caminho mais “convencional” de política quase exclusivamente partidária geralmente adotado pelos homens. Essa constatação reflete a firme tendência, entre as mulheres políticas, de se engajar inicialmente nas associações civis como estratégia de promoção dos projetos sociais que, de um modo disseminado costumam apoiar diferentes dimensões da sobrevivência das famílias, e de concentrar as suas energias, predominantemente no nível local. 

Uma segunda razão se relaciona ao fato, já discutido aqui, de que numa comparação com os homens, os padrões de socialização de homens e de mulheres serem diferentes, assim como são igualmente diferenciadas as suas experiências de vida. As mulheres tendem a trazer de modo significativo as suas experiências e conhecimentos para apoiar suas decisões políticas. Embora mudanças importantes tenham ocorrido ao longo das últimas décadas, na maioria dos países, as mulheres ainda arcam com as principais responsabilidades em relação aos cuidados com a família e do domicílio, incluindo marido, crianças e idosos.
A terceira razão refere-se ao fenômeno constatado de que as mulheres tenderiam a considerar-se melhor representantes das próprias mulheres. Um estudo sobre os legisladores realizado nos Estados Unidos (CITAR FONTE), por exemplo, constatou que elas sentem-se especialmente responsáveis por representar outras mulheres, e consideram-se mais capazes para defender os seus interesses. Na Irlanda do Norte, quase um terço das mulheres eleitoras acredita que uma mulher representaria melhor seus próprios interesses. 

Em relação à primeira razão apresentada - o fato das mulheres estarem mais fortemente associadas à política local e em esferas de atuação vinculadas a temas sociais - destacaria a importância dada por elas e em todo o mundo, aos investimentos que beneficiam privilegiadamente as mulheres e as meninas. Massolo (XXX, p.8) afirma a existência de um “padrão feminino de presença e participação no entorno dos espaços locais, vinculadas com assuntos da vida cotidiana na esfera da família e das tarefas domésticas. (…) Os espaços locais e a política comunitária facilitam a participação pública das mulheres devido à proximidade espacial e à maior flexibilidade de tempo (Randall, 1987)”. Para esta autora, as mulheres em governos locais, em todo mundo, têm operado como uma força social protagonista capaz de melhorar as condições de vida familiares e comunitárias. Assim, a participação de mulheres na política local/municipal pode ter impacto imediato e direto sobre os resultados das políticas que visam atender as demandas de mulheres e crianças do que têm alcançado a legislação e a política nacionais.
 Embora haja poucas evidências, no Brasil, sobre o comportamento e atuação de políticos locais, uma série de estudos em países industrializados e em desenvolvimento indica que as mulheres tendem a dar prioridade a questões sociais nos governos locais (Relatório UNICEF - Gênero e Infância, 2007). Na Noruega, por exemplo, uma das razões mais citadas para o envolvimento de mulheres na política local refere-se às questões da infância, especialmente à carência de espaços para o atendimento à criança pequena. Estudo norueguês recente, que examinou dados desde 1975, mostra que o número de crianças que recebiam benefícios aumentou durante o primeiro ano em que as mulheres constituíram cerca de 30% dos membros de Conselhos locais (Câmaras de Vereadores no Brasil). A constatação mais significativa deste estudo é que a atuação das mulheres nesta instância tem impacto político significativo no início de suas carreiras, porque trazem para a agenda política dos parlamentos um conjunto de novas preocupações, tradicionalmente pouco ou nada tratadas pelos homens políticos.  

Nos países em desenvolvimento como o Brasil, a pesquisa sobre o impacto de mulheres em governos locais ainda é uma área de investigação nova. Constatações e resultados mais abrangentes já disponíveis provêm da Índia – um país com desafios sociais e econômicos semelhantes ao Brasil, onde um terço das posições de liderança em Conselhos locais foi reservado às mulheres em 1998. Um amplo projeto de pesquisa (CITAR FONTE) que examinou o impacto da política de reserva de assentos investigou inicialmente 165 Conselhos locais/Câmara de Vereadores no estado de Bengala Ocidental. O estudo analisou o nível de provimento de bens públicos em Conselhos que tinham políticas de reserva de posições para mulheres em comparação com aqueles que não adotavam essas cotas. A análise constatou que em vilarejos com política de reserva de posições, o investimento em instalações de água limpa foi duas vezes maior do que nos vilarejos sem cotas, e que, como tendência, as condições das estradas eram duas vezes melhores. Além disso, a probabilidade de trabalhos recentes de manutenção nas rodovias principais era 20% maior; novos projetos de biogás – um substituto para a eletricidade e o combustível de cozinha – foram introduzidos em 26% dos vilarejos onde havia políticas de reserva de assentos para as mulheres, contra 6% nos vilarejos sem a medida. E graças a um acompanhamento ativo, o número de visitas de profissionais da saúde foi significativamente maior nos seis meses abrangidos pelo estudo. Essas melhorias beneficiaram significativamente mulheres e meninas, que são as principais responsáveis pela coleta de material combustível e também de água, assim como pela atenção às necessidades de saúde da família, especialmente das crianças.
Massolo (idem) chega mesmo a afirmar que, para além desta atuação de caráter local ser interpretada como a permanência de um papel esterotipadamente feminino, tal atuação, na América Latina, tem acarretado em mudança radical no sentido de se assumir o princípio da equidade de gênero e o desafio da igualdade de oportunidades nos projetos políticos e nas agendas dos governos locais. Elas também responderiam por um esforço renovado de articulação do governo local com a sociedade civil, implicando, sobretudo, numa nova vontade política de abrir espaços e reformar estruturas da administração municipal, para assentar as bases da institucionalização de políticas e ações afirmativas de equidade de gênero, com recorte étnico e racial.

No entanto, o simples fato de haver maior um número de mulheres em governos locais não garante sua eficácia como defensoras dos interesses e direitos das mulheres, (e/ou das crianças e da família). Além do mais, as mulheres políticas precisam também se ater aos demais temas da agenda parlamentar e não ficar circunscritas aos nichos temáticos tradicionalmente ocupados pelas mulheres. Focar atenções exclusivamente numa agenda político-parlamentar que atenda as mulheres pode ser comprometedor de qualquer mandato. Não é esta a defesa feita aqui. Contudo, uma análise realizada na África do Sul sobre problemas e oportunidades envolvendo mulheres em governos locais revelou que, tal como ocorria com suas colegas no parlamento, sua eficácia era determinada, em grande parte, por outros fatores além de sua presença numérica. Esses fatores incluíam normas e expectativas culturais sobre os papéis femininos, as distintas hierarquias locais, as capacidades e os atributos individuais de conselheiros e, sobretudo, o grau de comprometimento dos partidos políticos com a questão da mulher. Ou seja, as mulheres políticas também terão que enfrentar o desafio de desconstruir os lugares (masculinos e masculinizados) socialmente legitimados para a sua atuação política, se deslocando de uma atuação pautada excessivamente em questões específicas dos grupos vulneráveis socialmente. Elas também necessitam demonstrar capacidade de agir politicamente em âmbitos diversos, rompendo com os papéis de gênero tradicionalmente rígidos que também estão presentes nos espaços de trabalho político. 

Todavia, as mulheres políticas, especialmente as que atuam no poder local, podem trazer consigo a sensibilidade para a urgência do enfrentamento das profundas desigualdades sociais que assolam o nosso país, mas terão também de ir além delas, desessencializando-as e buscando estratégias e alianças múltiplas que possam ter repercussão, sobretudo, na transformação do espaço político. É necessário também que sejam estabelecidas alianças com outros atores/representantes que estejam igualmente preocupados com uma agenda (de campanha e de ação parlamentar) de reivindicações de acesso ao poder para grupos historicamente excluídos e marginalizados dos espaços públicos (a exemplo dos que lutam pelos direitos da população negra e indígena, dos quilombolas, das crianças e adolescentes, das comunidades tradicionais etc.).

Segundo uma análise comparativa de mulheres em governos locais em 13 países no Leste da Ásia (CITAR FONTE), há pelo menos duas maneiras por meio das quais os grupos de mulheres podem tornar-se uma força importante para mudanças políticas. Em primeiro lugar, esses grupos freqüentemente fornecem apoio a mulheres que foram eleitas para cargos políticos. Em segundo lugar, administram seus próprios esforços de defesa em favor de grupos excluídos e especialmente da mulher, da criança e da família. No mundo todo, esses grupos e redes de mulheres dão exemplos de como a mobilização comunitária/municipal pode promover a busca da integralidade dos os direitos humanos, mas e principalmente, daqueles relacionados aos mais vulneráveis (que em geral, em todo o mundo tendem a mulheres e crianças). Entendo ser urgente e necessária uma agenda política de afirmação positiva da pluralidade e heterogeneidade existente na sociedade dentro do parlamento brasileiro, exigindo-se a inclusão política das perspectivas diferenciadas dos grupos inferiorizados nessa sociedade. Isoladas, como vimos nos resultados das pesquisas, as mulheres políticas têm tido pouca efetividade para reconfigurar as estruturas (masculinas, brancas, heterossexuais, de classes médias e altas etc.) da desigualdade política que se expressam no poder dos homens. Mas forjando novas alianças, mesmo com parlamentares homens que tenham o interesse real de se comprometerem com essa agenda citada, a busca de uma nova conformação das relações de poder pode se constituir num objetivo menos complexo de ser realizado.

Há outros argumentos que defendem a inserção da mulher na política para mudar a situação de sub-representação das mulheres. Um deles, freqüentemente vem associado à questão de igualdade que poderia facilmente ser implementada através da lei e de instrumentos institucionais: um exemplo são as cotas e a reserva de assento nos parlamentos. Discuto este assunto na Unidade III, mais adiante. Há, entretanto, outros argumentos que vêm ganhando importância e estes lidam mais especificamente com questões acerca da inclusão/exclusão, participação e identidades. O primeiro argumento é o da utilidade da presença feminina na política para se “melhorar os padrões e comportamento parlamentar” e, até mesmo, criar estruturas parlamentares que sejam mais atentas às questões de gênero (SAWER, 2002). Um segundo argumento é o que tem mais haver com a questão de mudanças simbólicas e culturais que se apóia nas seguintes considerações: (1) com maiores porcentagens de representação feminina, o respeito e reconhecimento político-social pelas mulheres também aumentaria; (2) a instituição política teria mais legitimidade junto aos representantes da comunidade (ou seja, esta seria também uma forma de prevenir a exclusão de grupos); (3) a identidade feminina não precisaria/deveria estar somente ligada à esfera privada, mas poderia se articular em todas as dimensões do espaço público e político (SAWER, 2002: 6-7), com vistas a transformá-lo também num espaço legítimo de atuação feminina. 


Porém, é sempre conveniente destacar que para assegurar a questão da igualdade política, não podemos contar e responsabilizar apenas as poucas mulheres que se encontram hoje na arena política. Também não é possível mais subestimar a especial capacidade que o campo político brasileiro tem renovar seus princípios tradicionais de hierarquização e subalternização: é urgente uma consciência mais crítica das exclusões a que a sociedade brasileira está submetida. Nestas, gênero e raça jogam um papel totalmente relevante: ambos, inclusive quando associados, são critérios que definem oportunidades e direitos de modo totalmente marginalizado no Brasil. É necessário, então, que em todos os espaços partidários e representativos, parte significativa dos representantes e mesmo da sociedade em geral, elejam como realmente prioritário e importante as questões de gênero, feministas e raciais em sua articulação com a consolidação dos direitos das mulheres (um ideal ainda a ser perseguido). Estas iniciativas podem, no meu entender ao deslocar por definitivo a luta política das mulheres de características maternais e refundar a democracia brasileira em padrões mais simétricos de representação política, assim como podem ter impacto positivo nas políticas públicas do país. É preciso resistir à recorrente estratégia de dominação que o campo político estabelece para aquelas mulheres que já chegaram lá: isolá-las em espaços e temáticas de escasso ou nenhum prestígio no âmbito dos partidos, das casas legislativas e nos espaços de coordenação de políticas públicas. Ainda que, pelo regime histórico de opressão experimentado ao longo de séculos (como vimos), as mulheres possam, efetivamente, ter maior sensibilidade para dimensões da vulnerabilidade e risco sociais, estas não podem ser tratadas como questões “menores” politicamente ou mesmo como a única opção que restou para a atuação feminina nos espaços de decisão. Ainda que o outro pólo de discriminação esteja sempre também à espreita das mulheres políticas – qual seja: a possibilidade da mulher romper com este estereótipo e, consequentemente, se “masculinizar” –, as mulheres precisam estar preparadas e dispostas a se aproximar, debater, discutir e contribuir de modo qualificado no eixo das políticas econômicas, das políticas de desenvolvimento e infra-estrutura, dos aspectos duros relacionados à gestão estatal, a exemplo das lógicas orçamentárias e tributárias, entre outros temas mais “duros” da agenda dos polos de decisão.
O que estou destacando aqui é que a ausência das mulheres nos espaços decisórios da política institucionalizada no Brasil é um fator determinante da qualidade do processo democrático, da qualidade de atenção a ser dada às políticas públicas, da qualidade e velocidade de superação das persistentes desigualdades sociais que assolam o país: estes aspectos têm no Brasil, claramente, um impacto forte das dimensões de gênero, raciais e etárias, entre outras. Insisto que um jogo político-representativo que se faz como o de hoje, na quase ausência das mulheres em seu cenário pode ser pensado como um elemento comprometedor de nosso atual estágio de consolidação do processo democrático e também do processo de desenvolvimento do país. Este é um espaço que necessita das contribuições fundamentais das mulheres organizadas.

Unidade II: A sub-representação da mulher nos espaços de poder e decisão


Com muita freqüência observamos no Brasil a existência de argumentos que vão justificar a muito baixa participação feminina nas instâncias representativas a partir das próprias “escolhas” realizadas pelas mulheres. Há aqui uma desconexão e uma pista importantes a respeito dos processos em curso que, certamente, necessitam ser melhor compreendidos. Continuaremos enfrentando o desafio da desconexão entre a baixa presença de mulheres participando da política e a baixa proposição de uma agenda política de um escopo propriamente feminista, se o único significado a ser dado à mesma for pela chave explicativa de uma “recusa” ou mesmo da “falta de ambição” das mulheres brasileiras em participar do jogo político. 


Há dados que evidenciam que não é exatamente isso que vem acontecendo no Brasil. Quero afirmar que existem fatores que podem fazer obstáculo à ação política das mulheres que, por sua vez, não podem ser resolvidos simplesmente com a mera extensão dos direitos iguais a elas. Na verdade, está claro que aqui faltaria destacar a enorme importância a ser dada também às regras do jogo político-representativo no Brasil, assim como aos procedimentos que orientam nosso sistema político-partidário: este é/foi um jogo construído e mantido por homens e para homens. Há que se supor que tais “regras” também possam, por estar carregadas de traços tradicionais, patriarcais e masculinos, operando como elementos refratários e excludentes das mulheres dos espaços institucionalizados da política. Desta forma, insisto no ponto de vista de que a ausência das mulheres da política parlamentar contribui para manter as condições de seu próprio afastamento, reforçando a política como um espaço masculino por excelência.
Como já foi apresentado, é inegável que aconteceram progressos consideráveis em relação aos direitos das mulheres e à igualdade de gênero e raça no Brasil. Avanços que, sem dúvida, podem também ser creditados às lutas dos movimentos feministas e de mulheres. Graças à sua persistência e crescente articulação, começamos, ao alvorecer do século XXI, a construir uma nova plataforma política. O processo de incorporar e transversalizar as questões de gênero e raça nas políticas públicas, por exemplo, ainda que recente, está diretamente relacionado às demandas colocadas por esses movimentos organizados e também pelos organismos internacionais, com destaque para aqueles vinculados ao Sistema Internacional dos Direitos Humanos (da ONU) e das Conferências Mundiais das Mulheres, em 1975, no México; em 1985, em Nairobi; e em 1995, em Pequim. 
Apesar de, no plano normativo, não ser possível identificar para o Brasil nenhuma discriminação baseada no gênero capaz de oferecer obstáculos para as mulheres exercerem plena e livremente os seus direitos políticos, seja na condição de eleitora, seja na de candidata, percebe-se que a participação feminina nessa esfera é ainda muito limitada. Apesar de conquistas no campo legal, a representatividade das mulheres nos quadros dos poderes públicos e nas instâncias decisórias está muito aquém dos mais de 50% de participação feminina na população do país. Ainda persiste na cultura brasileira uma ótica sexista e de discriminação em relação às mulheres políticas, que as impede de exercer plenamente a sua cidadania, especialmente a cidadania política.
Passaram-se décadas entre a conquista do direito de voto das mulheres, em 1932 e a conquista de mandatos eletivos na esfera federal. Somente em 1986, foram eleitas deputadas federais em número mais expressivo (26 deputadas); e apenas em 1990 foi eleita a primeira senadora com mandato efetivo e, em 1994, é que foi eleita a primeira governadora no país. Além dos cargos eletivos, existe uma gama de indicações realizada pelo Presidente da República para cargos no governo e no Poder Judiciário, e nas esferas estadual e municipal pelo Chefe do Executivo correspondente, no que for de sua prerrogativa. A participação das mulheres nas diferentes instâncias de poder no país vem crescendo paulatinamente, mas ainda de forma muito tímida.

Tabela 1: Mulheres em Instâncias de Poder no Brasil - 2007
	Poderes do Estado
	Cargo/Mandato
	Mulher
	Homem
	TOTAL

	
	
	N.A
	%
	N.A
	%
	

	PODER LEGISLATIVO
	Senador/Senadora 
	10
	12,34
	71
	87,66
	81*

	
	Deputada/Deputado

Federal
	45
	8,7
	468
	91,23
	513

	
	Deputada/Deputado

Estadual/Distrital
	123
	11,61
	936
	88,39
	1.059

	
	Vereadora/Vereador 
	6.556
	12,65
	45.252
	87,35
	51.808

	PODER EXECUTIVO
	Presidente da República
	-
	-
	1
	100,0
	1

	
	Governadora/Governador
	4
	14,8
	23
	85,19
	27

	
	Prefeita/Prefeito
	418
	7,52
	5.141
	92,48
	5.559

	PODER JUDICIÁRIO
	Ministra/Ministro do STF
	2
	18,18
	9
	81,82
	11

	
	Ministra/Ministro do STJ
	4
	12,12
	29
	87,88
	33

	
	Ministra/Ministro do TST
	1
	5,88
	16
	94,12
	17

	
	Ministra/Ministro do TSE
	1
	14,28
	6
	85,72
	7

	
	Ministra/Ministro do STM
	-
	-
	-
	100,00
	15


Fontes:

TSE – eleições de 2006 (Senado Federal, Câmara dos Deputados, Assembléias Estaduais/Distrital, governos) e eleições de 2004 (Câmara de Vereadores e Prefeituras) e sites: http://www.brasil.gov.br e http://www.stf.gov.br/bndpj/tribunaissuperiores.

* Pela especificidade das eleições para o Senado, o número de senadoras/senadores abrange as/os 27 eleitas/os em 2006 e as 54 eleitas/os em 2002.

Nas últimas eleições foram eleitas quatro senadoras e na anterior, oito. Duas deixaram a Casa para assumir posições em outros poderes.

Siglas: N.A. – número absoluto, STF – Supremo Tribunal Federal, STJ – Superior Tribunal de Justiça, TST – Tribunal Superior do Trabalho, TSE – Tribunal Superior.

Eleitoral, STM – Superior Tribunal Militar.

N.A. – número absoluto, STF – Supremo Tribunal Federal, STJ – Superior Tribunal de Justiça, TST – Tribunal Superior do Trabalho, TSE – Tribunal Superior

Eleitoral, STM – Superior Tribunal Militar.

Como se sabe, a presença das mulheres no parlamento tem sido uma medida de comparação entre os países. Segundo a UIP (União Inter-Parlamentar)
, a média mundial é de 18,7%, destacando-se bem à frente os países nórdicos, com uma média de 42% de mulheres no parlamento. Em 190 países classificados, apenas 24 contam com 30% ou mais de mulheres no parlamento. A presença das mulheres no Poder Legislativo, embora reduzida, vem crescendo em todo o mundo. O Brasil, com seus 9% de média, situa-se nos últimos lugares na América Latina, em termos da participação das mulheres no parlamento.
Tabela 2: Evolução das Candidaturas e das Eleitas, volume e percentual de mulheres em relação 
ao total de votos  obtidos pelos/as candidatos/as – Câmara de Deputados, 1932 a 2006.

	Ano
	No. De Candidatas
	% do Total de Candidatos
	No. Total de votos*
	Votos das Mulheres Candidatas
	% Votos das Mulheres Candidatas
	Eleitas

	1932
	1
	**
	**
	**
	**
	1

	1935
	**
	**
	**
	**
	**
	2

	1946
	18
	**
	**
	**
	**
	0

	1950
	9
	**
	**
	**
	**
	1

	1954
	13
	**
	**
	**
	**
	3

	1958
	8
	**
	**
	**
	**
	2

	1962
	9
	**
	**
	**
	**
	2

	1965
	13
	**
	**
	**
	**
	6

	1970
	4
	0,32
	**
	**
	**
	1

	1974
	4
	0,27
	**
	**
	**
	1

	1978
	-
	1,09
	**
	**
	**
	4

	1982
	58
	1,6
	**
	**
	**
	8

	1986
	166
	5,33
	**
	**
	**
	26

	1990
	-
	6,37 
	33.430.981
	1.863.075
	5,74
	29

	1994
	189
	6,15
	41.483.869
	2.276.672
	5,49
	32

	1998
	352
	10,19
	57.350.866
	3.418.866
	5,96
	29

	2002
	488
	11,65
	77.202.025
	7.673.894
	9,94
	43

	2006
	652
	12,66
	84.011.809
	6.676.380
	7,90
	45


* Total de votos nominais, excluindo os votos de legenda (TSE).

** O TSE não possui disponibiliza dados sobre no. candidatos/as e votos recebidos para estes anos.

Como vemos na Tabela 2, dos anos 90 até agora, tem sido crescente no Brasil: (1) o número de mulheres candidatas; (2) o número total de votos que elas recebem do eleitorado, e; (3) o número de mulheres eleitas (ainda em número pequeno). Contudo ainda permanece em relativa estabilidade: (4) os percentuais de mulheres candidatas em relação aos homens (tendo essa proporção dobrado dos anos 90 até agora, mas o número de mulheres eleitas não acompanhou o mesmo ritmo de crescimento), e; (5) os percentuais de votos das mulheres candidatas (que cresceram muito ao longo dos anos mas alcançaram uma inflexão para o ano de 2006).
Recentemente desenvolvi um estudo com mulheres candidatas à Assembléia Legislativa de Minas Gerais e mulheres eleitas para a Câmara de Deputados, entre os anos de 2006/2008 (MATOS, 2009)
, onde constatei a existência de um conjunto extenso, imbricado e complexo de fatores que estariam impedindo a eleição de um número mais significativos de mulheres para os cargos parlamentares. As entrevistas realizadas nos revelaram a existência de experiências múltiplas de discriminação, privação e opressão que são vividas pelas mulheres políticas brasileiras, seja no âmbito da disputa eleitoral aos cargos da política formal, seja no campo parlamentar propriamente dito que, por sua vez, recobrem planos complexos e sobrepostos de impasses. Utilizei como recurso de compreensão um esquema interpretativo baseado em Norris & Lovenduski (1989) e Matland (1998), que foi adaptado pelos propósitos de reconstrução das muitas dimensões de obstáculos constatados na pesquisa.

Segundo Norris & Lovenduski (1989), existiriam três barreiras cruciais a serem vencidas para alcançarmos um maior número de mulheres eleitas: (a) a primeira é aquela referida ao fato da mulher desejar ou aspirar aos cargos eletivos, ou seja, elas mesmas o ambicionarem – a barreira da ambição política; (b) a segunda barreira, tendo sido ultrapassada esta primeira é a de ser escolhida candidata por um partido político – a barreira das estruturas do sistema político-partidário; e, (c) a terceira seria aquela barreira final, a de ser, finalmente, escolhida pelos eleitores – a barreira da elegibilidade. O sistema de recrutamento legislativo incorporaria, então, as estruturas de recrutamento bem como o seu processo. Matland, por sua vez, insistiu em afirmar que as estruturas – regras e procedimentos - do próprio jogo político, eleitoral e partidário têm impactos significativos na elegibilidade de mulheres. Desta forma, acompanhando a literatura pertinente, o esquema que utilizei ganhou o seguinte desenho:

Figura 1: A “Corrida de Obstáculos: principais Barreiras à Eleição de Candidatas Femininas ao Legislativo brasileiro (Norris & Lovenduski, 1989 e Matland, 1998, Matos, 2006)
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 Fonte: Matos, 2006; Formatação própria.

Na pesquisa reconstruí tais impasses a partir de um conjunto de obstáculos que circunscreveriam, então, três grandes níveis (simplificadamente: o nível micro, o nível sociológico e o nível político) que apenas analiticamente foram apresentados como diferenciados, mas, de fato e na experiência das entrevistadas, estes se apresentaram pragmaticamente atuando de modo simultâneo e inseparável. No primeiro nível (Micro), foi possível identificar os principais elementos da determinação individual/subjetiva a concorrer ou ambicionar um cargo eletivo. Considero importante salientar que a “ambição política” (elemento tão ciosamente discutido pela literatura pertinente), pelas informações coletadas na pesquisa, se encontrava claramente constrangida pela percepção e avaliação racional elaborada pelas próprias candidatas (e eleitas) a respeito das suas reais condições em competir e se eleger: sejam aquelas que se referem às possibilidades (ou não) de abertura do sistema político às novas candidaturas, sejam aquelas de cunho particular, que convergem sistemicamente para dificultar a concorrência e o sucesso eleitoral das mulheres. Ou seja, trata-se de um nível que reflete o quão amigável ou refratário o ambiente político imediato se coloca àquela candidatura em questão, bem como o quanto há, de fato, pela estimativa das candidatas/eleitas, de recursos subjetivos/pessoais, econômicos e coletivos a serem destinados ou gerados para auxiliar na disputa. Aqui é possível retraçar um conjunto de fatores que refletem a situação constatada de limitação da autonomia feminina para se lançar à “aventura” de um cargo eletivo no país. Desde a falta de autonomia própria e pessoal (aquela que incide e decide sobre os usos do próprio corpo, sobre o controle da sexualidade, da reprodução e da maternidade), passando pela experimentação de papéis de gênero socialmente estereotipados e cristalizados, onde é sempre a mulher quem cuida (na esfera privada e doméstica) e o homem quem trabalha (na esfera pública) - refletindo moldes bem tradicionais de papéis de gênero-, os resultados mais freqüentes são: falta de auto-estima e de auto-confiança para concorrer e experiência da ausência de apoio e sustentação familiar imediata para a entrada e a permanência na carreira política (o senso comum identifica estes fenômenos sob a rubrica de “falta de ambição política” das mulheres). Também se encontra aqui a barreira real da falta de recursos econômicos, ou seja, de autonomia econômica (oriundo do comprometimento e dos desequilíbrios gerados pela conquista dos direitos ao trabalho num contexto ainda de fortes discriminações salariais desfavoráveis às mulheres) que as mulheres nitidamente percebem carregar consigo, especialmente evidente quando conseguem superar os obstáculos da decisão pessoal em se candidatar.


Tomada a decisão de competir, dificuldades permanecem e outras (de diferentes modalidades) surgem, se transformando a interação/relação em novo espaço de obstáculos cotidianos, enfrentamentos e dificuldades operadas agora em outros níveis. Todas têm, claro, alguma ancoragem nos obstáculos anteriores que não foram/são efetivamente superados, mas apenas transpostos por gradientes diferenciados de determinação e ousadia. O ativismo político prévio ainda que um potencial recurso, nem sempre é convertido em capital eletivo. A presença do capital político familiar ameniza enfrentamentos, mas não os elimina totalmente. 
No nível da interação sócio-política – o segundo conjunto de obstáculos - identifiquei assimetrias significativas na distribuição do poder e também dificuldades das próprias mulheres em participar ativamente das decisões em vários âmbitos (do doméstico, passando pelo social/interacional, chegando ao plano político-institucional). Foram relatadas experiências de discriminações/opressões, desde o plano pessoal (assédio moral e até mesmo sexual no espaço político-partidário-parlamentar), social (desqualificação, desautorização e deslegitimação continuadas que terminam por gerar ausência persistente de voz e de vez) e institucional (desinteresse das famílias de origem, dos próprios movimentos de origem, dos partidos e até da própria sociedade e eleitorado), que convergem para a percepção de que o destino/realidade das candidaturas femininas é a invisibilidade (com algumas poucas exceções daquelas mulheres que já se elegeram ou que estejam em posição de proeminência no partido). 

Percebemos entre as candidatas, e mesmo entre as eleitas, a existência de lutas, mobilizações e organização societal associativa em níveis frequentemente mais altos que os homens, mas nem sempre há a conversão desse capital associativo/organizativo em capital político formal. Alguns elementos nos levam a concluir que há, para além da baixa receptividade do ambiente político (geral e institucional) às mulheres candidatas, uma baixa estimativa de aporte real de recursos financeiro-econômicos para as próprias campanhas. A atuação política das mulheres, em geral, tende a ser mais focalizada no plano local e em interesses mediados pelo esforço de equacionamento e superação de necessidades imediatas, por exemplo: lutas por creche, saneamento básico, condições melhores de saúde, de escolarização, de transporte e de habitação. Também foi possível observar, ainda que este não tenha se constituído efetivamente no foco da pesquisa, a presença permanente de desequilíbrios estruturais de raça/etnia, geração, estado civil, classe e situação ocupacional pré-definem perfil de elegibilidade das mulheres: o perfil das mulheres que conseguem com maior efetividade se eleger é formado por mulheres com mais idade (entre 30 a 50 anos), descasadas ou viúvas (quase sempre, portanto, sem os compromissos e responsabilidades com os filhos pequenos) e profissionais liberais (professoras, advogadas, médicas etc.).


No terceiro nível – político-filosófico-epistêmico - foram retratadas as dificuldades no plano formal e/ou institucional (ainda que muitas delas sejam invisíveis ou invisibilizadas). Tratam-se de enfrentamentos e de necessidades de contestações colocadas diretamente pelo jogo político e por suas regras, assim como pela participação democrática e seus efeitos. São obstáculos que remontam ao contexto institucional/formal, inerentes à luta e à competição política, não no âmbito das práticas e interações sócio-políticas cotidianas, mas das regras construídas para, por e no jogo político. Destaca-se aqui a afirmação reiterada pelas candidatas e eleitas de que este seria um jogo forjado e mantido “por e para os homens”. Também merece destaque neste nível a configuração das relações de força política estabelecidas no plano do eleitorado brasileiro e dos partidos, na medida em que as regras do jogo são experimentadas dinamicamente no processo eleitoral (apesar de entender que as reflexões sobre interações com o eleitorado digam respeito mais ao segundo nível). 


Uma barreira que ficou clara no relato das entrevistadas na pesquisa foi o processo nem sempre claro de seleção das candidaturas estabelecido pelos “selecionadores partidários” (gatekeepers). Estes atores vêm fazendo com que: (a) inicialmente as listas sejam preenchidas com mulheres que tenham ou uma trajetória política, ou uma trajetória profissional ou familiar, diferindo-se as chances de outras mulheres que não estão incluídas nessas categorias; (b) as candidaturas femininas, que tenham esses perfis acima, terminam obtendo apoio político-partidário maior em suas campanhas.  Também através dos dados coletados na pesquisa posso afirmar que, de um modo generalizado, as estruturas partidárias no Brasil são frágeis, sendo o sistema partidário brasileiro de baixa institucionalização caseada em critério racionais/legais. A situação brasileira é a de um carreirismo político baixo, individualista e frequentemente extra-legislativo, onde as lideranças partidárias nacionais possuem pouco controle sobre as carreiras legislativas, sendo então que os partidos políticos, do ponto de vista eleitoral, demonstram uma condição de fragilidade diante de personalidades onipresentes. A auto-seleção (associada ao apoio dos “caciques” partidários) é o critério que costuma presidir o processo de nomeação das candidaturas dentro dos partidos. E neste contexto as mulheres estão inseridas, mais uma vez, adversamente: elas são consideradas como os “tampões” para as cotas, as candidaturas não são legitimadas e, de fato, tratadas como efetivamente competitivas. Quase todas as mulheres entrevistadas têm, no mínimo, uma relação tensa, contraditória ou ambígua em relação aos partidos, entendendo as estruturas partidárias mais como obstáculos a serem enfrentados do que como um espaço democrático e de apoio ou incentivo à carreira política.
Já é sabido que, de uma forma geral, o sistema político brasileiro não opera através de regras efetivamente meritocráticas e/ou burocratizadas: persistem no Brasil elementos políticos tradicionais, conservadores, clientelistas e patrimoniais. Com freqüência ainda há a condução político-partidária por lideranças carismáticas e/ou tradicionais, onde as regras, ainda que existentes, não são rigidamente perseguidas: certas lideranças representam, mesmo que sem o perceberem, posturas patriarcais e conservadoras no que tange às mulheres. Sendo abertas as listas partidárias no Brasil e com a forte disseminação de partidos “nanicos” (quase sempre no espectro ideológico da direita), reforçam-se o contexto cultural e o político, prevalecendo a forte assimetria e a discriminação com relação às mulheres. 


No que se refere à elegibilidade - ao eleitorado e sua “tutela”-, os dados da pesquisa nos permitem concluir que, de uma maneira geral, os partidos se descomprometem da responsabilidade de apoiar especificamente as mulheres já que não seriam eles que estabelecem, ao final, o ranking dos candidatos: são os eleitores que, segundo eles, “decidem” não votar nas mulheres candidatas. Importa, entretanto, lembrar que nossa sociedade e cultura política são ainda patriarcais. As conseqüências disso são eleitoras e eleitores com baixíssimo senso de responsabilidade em relação ao próprio voto, que se reflete numa baixa legitimidade dos representantes eleitos e quase nenhuma consciência crítica das diferenças e discriminações de gênero em todo este processo.


Embora as listas abertas brasileiras tendam a oferecer, potencialmente, maior oportunidade de voto de incentivo à mulher, essa característica termina por perder seu efeito a partir da posição daqueles eleitores e eleitoras com visões mais tradicionais a respeito do papel a ser desempenhado pelas mulheres na sociedade (ainda frequentemente enviesado do ponto de vista das relações de gênero). As candidatas reiteradamente afirmam a existência de “preconceitos” do e no eleitorado, especialmente o eleitorado feminino. O Brasil é historicamente comandado por elites políticas tradicionais e estas não costumam se organizar através de alinhamentos propriamente nacionais e ideológicos, mas por intermédio de interesses acentuadamente corporativos, patrimoniais e conservadores estaduais e também regionais e locais bem específicos, sendo que, até o presente momento, nenhuma outra grande clivagem política nacional emergiu para, de fato, “dividir” tal elite. Mesmo no âmbito dos partidos de esquerda e do eleitorado de esquerda, o conservadorismo patriarcal, frequentemente conduzido por forças religiosas católicas e protestantes poderosas, reforçam o lugar subalternizado da mulher na política. Há, apesar dos esforços e da dedicação e luta de muitas mulheres, a permanência de um modelo masculino/patriarcal de relacionamento partidário e eleitoral. Contudo, os resultados têm revelado que não são todas as mulheres discriminadas pelo eleitorado: também este possui um perfil de elegibilidade que se aproxima, e muito, do perfil elegível masculino (conforme já apresentado).

Em outra dimensão da análise, na perspectiva do comportamento legislativo feminino, destacou-se a percepção que as mulheres, mesmo aquelas dentro da política têm sua atuação atravessada por padrões, que acabam sendo reforçadores do status quo subalternizado das mulheres. O nosso estudo descortinou uma participação legislativa feminina segregada dentro do parlamento: as mulheres representantes quase nunca são indicadas para ocupar posições nas Mesas Diretoras (em Minas Gerais apenas uma única vez uma mulher ocupou o cargo de Presidência da Mesa, e apenas o fez no momento de transição de uma Legislatura, quando ainda não haviam sido definido os componentes e critérios norteadores para o cargo, se seria o de senioridade ou outro; e até o presente momento elas também nunca ocuparam posições na Mesa Diretora da Câmara de Deputados brasileira) e não raro as lideranças partidárias sequer percebem tal fato como um “problema”. No Brasil, também são poucas as mulheres que conseguem alcançar cargos de liderança no âmbito dos próprios partidos e das Casas Legislativas: desta forma, são elas mesmas que reportam não conseguir impacto efetivo na definição das agendas parlamentares. As poucas mulheres que o conseguem, reconhecem que alcançaram a posição por desempenharem um comportamento político mais “parecido” com o que “se espera de um bom líder”: quase sempre essas características expressam elementos da personalidade tradicionalmente associada aos homens – dureza, assertividade, determinação, objetividade, agressividade, racionalidade, coragem, força etc.

De uma forma geral, as mulheres políticas costumam participar de Comissões pouco prestigiadas nas Casas Legislativas e com frequencia aquelas que se tornaram nichos básicos de atuação de mulheres: Comissões de Seguridade e Família, de Saúde, de Direitos Humanos, de Educação etc. Algumas delas reconhecem que seus projetos e proposições têm menor viabilidade de aprovação caso elas não estabeleçam com os pares masculinos as parcerias e negociações prévias (este fenômeno costuma ser generalizado no parlamento, mas para os projetos/proposições femininos/as eles se constituem em um grau de dificuldade maior já que os interlocutores não estão sensíveis às demandas que os projetos contemplam). Algumas deputadas reconheceram que são pouco escutadas no parlamento, são mais interrompidas e que, por isso, acabam se acostumando a ter menos disposição em ocupar a tribuna para uso da palavra. Os relatos deixam transparecer um sistema político partidário individualista/personalista extremamente agressivo e competitivo: o que, de fato, interessa substantivamente aos partidos políticos são votos. Análises estão nos revelando que há sim uma votação significativa nas candidatas mulheres, mas não parece haver ainda o reconhecimento e a aceitação plena dos partidos políticos com relação a este fato. Outros dois elementos sistematicamente destacados pelas entrevistadas referem-se às dificuldades no financiamento das campanhas e aos desafios de se conciliar carreira política e a vida familiar.


De um modo geral posso afirmar que é neste contexto peculiarmente adverso que se inserem as candidaturas de mulheres no Brasil. Como percebido, elas superam alguns deles quando se candidatam ou mesmo quando conseguem, após esforço indiscutível, se eleger. Mas a superação, também como evidenciado, é sempre parcial, significando dizer que os preconceitos estão e permanecem lá, enraizados e atuantes. A descrição do quadro nebuloso acima não deve operar no sentido de afastar – ainda mais – as mulheres do campo político formal. É importante que o tenhamos bem nítido em mente, para que ele possa ser desconstruído. Todas as mulheres têm o direito de se candidatar, assim como têm o direito legítimo de se preparar para tal e compreender, com clareza as melhores estratégias, quais são os principais obstáculos que circundam e afetam tal decisão. O quadro geral aqui descrito se apresenta como um cenário de competição política e atuação parlamentar realmente sombrio, mas descreve com a nitidez necessária, especialmente neste momento atual em que o tema ganha mais fôlego na agenda nacional, o quanto ainda são urgentes mudanças e avanços para efetivamente transformarmos a qualidade do jogo democrático no Brasil, tendo, sobretudo, como nosso foco as desigualdades políticas de gênero aqui descritas. 


Uma das alternativas mais evidentes para enfrentar a sub-representação feminina (aqui e também em todo o mundo) tem sido a adoção de ações afirmativas. As teorias a respeito dessas ações deixam-nos antever diferentes perspectivas que variam em muito seus enfoques desde as autoras mais liberais e universalistas até as mais radicais e particularistas que, mesmo valorizando o papel e o potencial da mulher para a construção democrática, discordam quanto às formas e medidas a serem tomadas para sua inclusão na esfera formal da política. As ações afirmativas têm sido tratadas com importância por garantirem que os direitos conquistados formalmente em Tratados Internacionais e em Constituições Nacionais possam ser, de fato, gozados por todos os cidadãos e cidadãs, tendo como objetivo maior transformar contextos institucionais e práticas culturais historicamente injustas e excludentes.  

Unidade III – O Mecanismo afirmativo das cotas para mulheres candidatas no Brasil e seus resultados
Nas discussões brasileiras, desde que o país adotou o sistema de cotas, muito pouco se tem debatido sobre as diferentes perspectivas teóricas que embasariam a adoção das cotas legislativas. Não é possível identificar aqui argumentos substantivos que alinhem os autores a correntes específicas neste sentido. A literatura consultada (ARAÚJO, 1998, 1999, 2001, 2002; MIGUEL, 2003; VOGEL, 2005; ALVES, 2007) tem problematizado estes aspectos, dando destaque a abordagens quantitativas acerca das variáveis relevantes para uma maior ou menor inclusão de mulheres no parlamento. Inclusive parte significativa dessas análises tende a ignorar a provável existência daquilo que vamos destacar aqui como sendo uma relação espúria entre variáveis. Tem sido recorrente a operacionalização da variável “presença ou ausência de cotas de gênero” como uma variável causal do “número de cadeiras ocupadas por mulheres no Parlamento”. Porém, em outro trabalho realizado
 apontei para o fato, nada banal, de que entre estas duas variáveis destaca-se mais ainda o efeito de outra: a “elegibilidade feminina”
. Insisto que no Brasil, a literatura tem tratado as cotas como um avanço, obtido a partir do aumento de candidaturas de mulheres com a adoção da legislação das cotas para candidatas nos partidos políticos, mas este estaria mascarado por um efeito realmente perverso que as cotas tiveram no Brasil: o número efetivo de mulheres eleitas ter diminuído depois da ação. 


Parte significativa da bibliografia analisada sobre as cotas de gênero nas disputas eleitorais converge para a percepção de que estas têm tido uma eficácia positiva na inserção de mulheres em cargos eletivos. Porém, segundo Matland (1998) e Vogel (2005), os sistemas eleitorais são, de fato, determinantes diretos no sucesso da aplicação destas cotas, já que em países com sistemas que aderem à lista fechada, colocando no topo das listas mulheres, aumenta-se a probabilidade da entrada de candidatas nos parlamentos. Pela experiência sul-americana percebe-se claramente a confirmação dessa premissa, visto que a Argentina e a Guiana encontram-se em altas posições do ranking mundial referente à participação feminina, e são estes os países que operam através de sistemas políticos proporcionais, justamente, com listas fechadas (ver tabela 3 abaixo). 

Quadro 2: Dados de países sul-americanos que possuem cotas para mulheres candidatas nas eleições

	País
	Ranking Mundial
	Lei de cotas
	Sistema Eleitoral
	Sistema de Lista
	Eleições


	Cadeiras
	Mulheres

Eleitas
	Porcentagem de Mulheres Eleitas

	Argentina
	9
	1991
	Proporcional
	Fechada
	out 2005
	257
	90
	35.0

	Guiana
	17
	2000
	Proporcional
	Fechada
	mar 2001
	65
	20
	30.8

	Peru
	21
	1997*
	Proporcional
	Aberta
	mar 2006
	120
	35
	29.2

	Venezuela
	57
	1997
	Misto
	Fechada
	dez 2005
	167
	30
	18.0

	Bolívia
	61
	1997
	Misto
	Fechada
	dez 2005
	130
	22
	16.9

	Equador
	63
	1997
	Misto
	Fechada
	out 2002
	100
	16
	16.0

	Paraguai
	95
	1996
	Proporcional
	Fechada
	abr 2003
	80
	8
	10.0

	Brasil
	102
	1995
	Proporcional
	Aberta
	out 2002
	513
	44
	8.6


Fonte: IPU, 2006; Cypriano, 2006.

* Ano em que foi aprovada a lei de cotas no Peru, que atualmente é considerada inconstitucional.

Mas, como veremos na análise Schmidt (2003b) é necessário perceber, já de antemão, que os países com listas fechadas já possuíam maior representação feminina do que os outros, com lista aberta. A análise deste último autor, que vem contrabalançar parte dos trabalhos que vêm, por sua vez, como a “única saída” para problemas da baixa representação feminina, a ocorrência da lista fechada, mostrando um relativo percentual possível de mudanças nos países que praticam listas abertas.

O Quadro 1 abaixo nos dá uma visão geral do sistema político brasileiro e do momento em que o país passou, então, a adotar a legislação específica que prevê cotas de candidaturas femininas nos partidos políticos. Sabemos, através das comparações internacionais, que existem diferentes tipos e formatos adotados de cotas para uma maior inclusão de mulheres na política institucionalizada, a saber: (i) cotas legais de gênero, afirmadas nas constituições nacionais ou em leis eleitorais; e (ii) cotas voluntárias nos partidos, que diferem em seu formato por sua previsão, atuando nas listas, no recrutamento de candidaturas ou na composição dos diretórios do partido. Este último é o caso adotado aqui no Brasil desde o ano de 1995.

Quadro 3: Aspectos políticos e ações afirmativas

	Aspectos políticos
	Brasil

	Estado
	Federativo

Bicameral

	Sistema de Governo
	Presidencialista

	Sistema Eleitoral
	Proporcional

	Sistema de Lista
	Aberta

	Sufrágio Feminino Universal
	1932

	Lei de Cotas
	1995

	Cota Constitucional para Parlamento Nacional
	Não

	Cota como lei eleitoral para Parlamento Nacional
	Sim

	% das cotas
	30

	Cotas nos Partidos Políticos
	Sim

	Primeira Experiência de cotas
	1991 – Partido dos Trabalhadores


                                  Fonte: IDEA, 2006; CYPRIANO, 2006. 

E como foi o processo político e decisório que culminou na elaboração desta legislação das cotas para as mulheres nos partidos políticos em nosso país? Sabemos que as Conferências e Convenções Internacionais tiveram importante papel indutor de algumas políticas no Brasil. No caso específico das mulheres nos espaços institucionalizados de poder eles cumpririam a dura tarefa de justificar a elaboração de um Projeto de Lei para maior inclusão de mulheres no parlamento brasileiro. O Projeto de Lei 783, de 1995, surgiu apresentando como sua justificativa, justamente, a recomendação do Plano de Ação da Conferência Mundial sobre População e Desenvolvimento (1994, Cairo), que orientava para: “estabelecer mecanismos para a participação igualitária da mulher, bem como sua representação eqüitativa em todos os níveis do processo político da vida pública em cada comunidade e sociedade” (Cf. BRASIL, 1995). Este projeto foi encaminhado para a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara (CCJR) - como ainda era chamada na época - e despertou distintas reações, tanto progressistas quanto conservadoras. Mas, como veremos, perseveraram as estratégias conservadoras.


É na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres de 1979 que encontramos a primeira sugestão da adoção de ações afirmativas para as mulheres nos espaços de poder. O Projeto de Lei 783, de 1995, apresentou também em suas justificativas a recomendação do Plano de Ação da Conferência Mundial sobre População e Desenvolvimento, ocorrida em 1994 no Cairo, que orientava para “estabelecer mecanismos para a participação igualitária da mulher, bem como sua representação eqüitativa em todos os níveis do processo político da vida pública em cada comunidade e sociedade” (BRASIL, 1995a, s/n). Como essa recomendação, outras metas de diferentes planos de ação, acrescidas da experiência bem sucedida na Argentina, ocorreu no Brasil maior motivação para a inserção das ações afirmativas, também chamadas no texto do Projeto de Lei como “discriminações positivas” para a promoção de igualdade real (e não somente legal) entre homens e mulheres na política institucional. Outra experiência levada em consideração derivava do que fora realizado tanto pela CUT quanto pelo Partido dos Trabalhadores com as cotas para mulheres em cargos na Executiva do sindicato e do partido.

As reações conservadoras, expressas por parlamentares que percebiam a proposta como ameaça ao espaço dos homens, com repercussões e mudanças nocivas do status quo o Projeto de Lei 180/95 a uma reformulação, diminuindo-se o percentual mínimo de candidaturas femininas de 30% para 20% e aumentando, ao mesmo tempo, o teto máximo de candidaturas de 100 para 120% (e, se caracterizando pela reserva de vagas para mulheres). Essas mudanças foram observadas em outra análise
 (CYPRIANO, 2006), oriunda dos relatos de notas taquigráficas presentes em Miguel (2000), que indicou, por sua vez, que muitos deputados e alguns partidos temiam que a referida proposta da lei pudesse interferir na autonomia partidária. Segundo a afirmação de um parlamentar de esquerda: “é no partido onde se concentra a consciência máxima da ação política. (...) Portanto, somos contra qualquer forma de intervenção na autonomia partidária” (Deputado Sérgio Arouca - PPS/RJ). 


Além do receio no que tange à autonomia partidária, pareceu claro pela análise das notas taquigráficas do referido processo legislativo que o número de vagas para os homens não poderia diminuir, interpelando o parlamento à elaboração de um acordo imprescindível para a aprovação do Projeto de Lei que se referia ao aumento do teto de candidaturas nas eleições: “Se uma Câmara de Vereadores tivesse cem vagas, cada partido poderia apresentar cem candidatos, mais vinte mulheres” (Francisco Dornelles - PPR/RJ), com isso alterando o teto de 100 para 120%, assinalando que os 20% de cotas garantidas só teria que ser cumprido quando se atingisse o teto máximo exigido de candidaturas, o que fez com que houvesse uma maior aceitação do Projeto, como aponta o parlamentar João Almeida: “se os partidos que não tiverem possibilidade de preencher 20% das vagas com candidaturas de mulheres, perderão 10% dessas vagas. É o que de prático existe na alteração.” (Deputado João Almeida - PMDB/BA). No Senado, o Projeto de Lei 322/95, iniciado nessa casa, de autoria da Senadora Júnia Marise, estipulava cotas em 20% de candidaturas das mulheres em todas as eleições proporcionais. Os projetos foram arquivados em 1998, mas admitidos no texto de outros Projetos, tanto na Câmara quanto no Senado, em 1998 no Projeto de Lei 2695/97, de autoria do Deputado Edinho Bez. 

Aqui parece evidente a estratégia mobilizada para a aprovação da lei nº 9.100 no Legislativo. Alguns parlamentares, performatizando no intuito de se manter na lógica do “politicamente correto”, deram um “jeitinho” para que a referida aprovação do Projeto não os prejudicasse e para que se mantivesse a estrutura básica de relações de poder nessa arena política. O Cfemea (2007) traduziu esse arranjo específico da política brasileira na seguinte passagem: “[a]cordos casuísticos, ‘toma-lá-da-cá’, repetição há décadas dos mesmos nomes no poder” (CFEMEA, 2007, p. 8).  

É assim que a primeira versão da política de cotas para mulheres no poder legislativo brasileiro foi instituída pela Lei 9.100, em 1995, que estabelecia normas para a realização das eleições municipais a partir da data de 03 de outubro de 1996. O parágrafo terceiro do artigo 11 do referido instrumento legal previa que, no mínimo, vinte por cento das vagas de cada partido ou coligação deveriam ser preenchidas por candidaturas de mulheres. Ou seja, cada partido ou coligação deveria destinar, pelo menos, um quinto do total das vagas a que tinha direito, e não das efetivas candidaturas, para mulheres. Cabe, no entanto, dar destaque à “solução de compromisso” que aumentou o teto das candidaturas ao mesmo momento que efetivou a cota. O que isso efetivamente veio a significar foi que, se o partido não preenchesse todas as suas vagas, a política de cotas não teria então nenhuma eficácia, já que sempre seria possível utilizar o argumento de que as vagas foram sim destinadas para mulheres, mas que seriam as próprias mulheres as responsáveis por não aparecer para com elas concorrer. Esta estratégia terminou por se revelar como mais um obstáculo para as candidaturas femininas: ainda que o número de mulheres candidatas fosse inexpressivo ou mesmo nulo, se esse número somado ao número de vagas não preenchidas resultasse em vinte por cento do total das vagas passíveis de ocupação, a política de cotas estaria, então, sendo efetivamente observada. 


Cabe ainda mencionar que essa regra se aplicava às eleições municipais do ano de 1996, pois a legislação era específica e regulava, exclusivamente, o pleito eleitoral daquele ano. Até 1996 não havia legislação eleitoral geral aplicável a todos os pleitos de modo uniforme. Essa lei geral passou a integrar o ordenamento jurídico brasileiro apenas em 1997: a lei 9.504, que estabeleceu normas para as eleições. O seu artigo 10, parágrafo terceiro, alterou parcialmente a política de cotas que vigorou no pleito de 1996. O referido dispositivo legal, reformulado após o pleito de 1998, já que para este dispunha a reserva de 25%, dispõe o seguinte:

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta por cento do número de lugares a preencher.

§1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número de lugares a preencher.

§2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.

§3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por cento para candidaturas de cada sexo.(BRASIL, 1997)

A política de cotas para mulheres no Legislativo brasileiro, a partir da Lei 9.504/97, na verdade, não foi uma política de cotas para mulheres, mas sim uma reserva de um número mínimo (e máximo) de vagas para ambos os sexos. Nesse sentido, cada sexo – masculino ou feminino – pode preencher, no máximo, setenta por cento das vagas de candidaturas, devendo os outros trinta por cento restantes serem reservados para o outro sexo. Mais uma vez, como não se trata de um número mínimo de candidaturas, mas de reserva de vagas, caso não preenchidas todas as vagas legalmente instituídas, o mecanismo não seria eficaz e novamente se tornava possível a mesma argumentação: as vagas estavam/foram disponibilizadas para mulheres, mas estas é que não apareceram para preenchê-las. Vejamos, assim, os dados eleitorais em um período anterior e naqueles depois da legislação das cotas.

Tabela 3: Distribuição das mulheres eleitas para a Câmara entre os seis maiores partidos, 1990-2006.

	PARTIDOS
	Total de Eleitos
	1990

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	1994

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	1998

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	2002

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	2006

Eleitas
	%

	PDS/PRP/PPD
	42
	4
	9,3
	52


	3
	5,8
	60
	0
	0
	48
	1
	2,1
	X
	X
	X

	PFL (DEM)
	73
	3
	3,6
	89
	2
	2,3
	105
	5
	4,8
	84
	6
	7,1
	X
	X
	X

	PMDB


	108
	6
	5,6
	107
	8
	7,5
	83
	8
	9,6
	75
	4
	5,3
	X
	X
	X

	PSDB
	38
	1


	2,5
	63
	5
	7,9
	99
	7
	7,1
	71
	7
	9,9
	X
	X
	X

	PDT


	46
	6
	13,0
	34
	2
	5,9
	25
	1
	4,0
	20
	1
	5,0
	X
	X
	X

	PT


	35
	5
	14,0
	50
	7
	14
	58
	5
	8,6
	93
	14
	15,1
	X
	X
	X


Fonte: Dados do TSE.

Tabela 4: Distribuição das mulheres eleitas para a Câmara entre os maiores partidos, segundo perfil ideológico dos partidos, 1990-2006.

	PERFIL

IDEOLÓGICO
	Total de Eleitos
	1990

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	1994

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	1998

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	2002

Eleitas
	%
	Total de Eleitos
	2006

Eleitas
	%

	DIREITA
	248
	9
	3,6
	193


	6
	3,1
	217
	5
	2,3
	175
	9
	5,1
	X
	X
	X

	CENTRO
	154
	7
	4,5
	205
	14
	7,3
	182
	15
	8,2
	146
	11
	7,5
	X
	X
	X

	ESQUERDA


	101
	14
	13,9
	115
	12
	10,4
	114
	9
	7,8
	201
	23
	11,4
	X
	X
	X

	TOTAL
	503
	30


	6,0
	513
	32
	6,2
	513
	29
	5,6
	522
	43
	8,2
	X
	X
	X


 Fonte: Dados do TSE.

As duas tabelas acima reafirmam os baixos percentuais de mulheres eleitas para o parlamento no Brasil e também nos permitem observar uma relação entre o espectro liberal-conservador e o percentual de mulheres eleitas pelos partidos. Não podemos, entretanto, afirmar que estas diferenças sejam significativas em relação à adoção das cotas. Na Tabela 5 o que se destaca é, justamente, pleito de 1990 onde os partidos de esquerda somados obtiveram o maior percentual no período analisado, 13,9% de mulheres eleitas e também o fato de nenhum partido ter chegado a cumprir a cota exigida (como vimos: inicialmente 25% e posteriormente 30%). Assinala-se, contudo, que os partidos de esquerda analisados, que antes apresentavam indicadores bem mais elevados, vêm gradativamente reduzindo a proporção de mulheres entre seus candidatos eleitos, ao passo que os partidos de centro, em patamares modestos, a têm elevado (à exceção de 2002). Os partidos mais à direita continuam elegendo poucas mulheres, revelando a existência de padrões diferenciados de inserção das mulheres de acordo com o espectro ideológico.


Se, por um lado em termos puramente quantitativos a evolução das candidaturas indique um cenário otimista, o da votação acena para um cenário preocupante. A análise do universo de eleitos é desanimadora, tendendo a confirmar uma real ausência de impacto das cotas sobre as chances de eleição para a Câmara de Deputados no Brasil. Todavia é necessário lançar mão de técnicas de análise quantitativas mais sofisticadas do que apenas as análises descritiva de percentuais, para que possamos de fato testar e confirmar a hipótese de que esta evolução dos números não seria estatisticamente relevante. 


Infelizmente não posso apresentar os resultados de nossas análises com dados de candidaturas para o ano de 1990, já que estes não estão disponíveis nem mesmo nos arquivos da Biblioteca do TSE. Trabalhei então com os dados dos pleitos de 1994, 1998 e 2002. As Tabela 5 e 6 abaixo nos revelam alguns pontos importantes sobre as candidaturas à Câmara dos Deputados. Apenas em 1994, a porcentagem de mulheres entre os eleitos foi maior que a porcentagem de mulheres entre os candidatos: 6,1% de candidatos do sexo feminino contra 6,4% eleitos do mesmo sexo, sendo a relação eleitas/candidatas igual a 18,8%. Após a implementação das cotas é justamente esta porcentagem de candidatas mulheres entre os eleitos que cai, e muito. A análise dos dados do TSE das quatro últimas eleições proporcionais para a Câmara dos Deputados apontará a relação de uma candidata ser, ou não, eleita com a existência ou a ausência das cotas na eleição. Para isto, partimos da hipótese de que a probabilidade de se ter mais mulheres eleitas no parlamento não se deu por uma relação causal e direta do sistema de cotas. Quando analisamos os dados eleitorais que mostram número de votos, discriminando os votos em candidatos e o sexo deles, parece-nos simples que há uma tendência de incremento na votação nominal em mulheres e no número de eleitas (tabela 9). 

 Tabela 5: Tabela com número de votos e percentual de votos em candidatas

	Ano
	% total sobre o número de candidatos
	Total de votos*
	Votos nas candidatas
	% dos votos nas candidatas
	Número de eleitas

	1994
	6,2
	41.483.869
	2.276.672
	5,5
	32

	1998
	10,2
	57.350.866
	3.418.866
	5,9
	29

	2002
	11,7
	77.202.025
	7.673.894
	9,9
	42

	2006
	12,7
	84.011.809
	6.676.380
	7,9
	45


Fonte: Araújo, 2001; CFEMEA, 2006; com modificações dos autores

( Total de votos nominais, excluindo os votos de legenda (TSE).

Diante dos dados apontados, o cenário mostrou-se mais receptivo à inclusão de mulheres, mesmo que ainda em baixa proporção. Os resultados das eleições em 1998 foram então surpreendentes. Já que elegemos menos mulheres do que em 1994 e se previa um aumento no número de cadeiras ocupadas por mulheres, visto a ascendência das conquistas femininas no histórico da Câmara dos Deputados. Porém, mesmo com o aumento de votos em candidatas e com o subseqüente aumento de cadeiras ocupadas na Câmara dos Deputados em 2002 e 2006, análises estatísticas mais complexas demonstram que há fatores que desqualificam a atuação das cotas eleitorais no país como um fator determinante para este aumento relativo. Ao adotar um modelo de causalidade e escolhermos as variáveis relevantes, podemos fracassar nas análises quando não são percebidas possibilidades de relações espúrias entre as variáveis. Em outro trabalho (MATOS, 2006), busquei compreender em maior detalhes o efeito das cotas, desta vez pautados na análise da “elegibilidade feminina”, lançando mão de cruzamento de dados, do teste qui-quadrado e de modelos de regressões logísticas.

Tabela 6: Cruzamento dos dados entre elegibilidade feminina e eleições  

	
	Se eleita ou não

	Ano da eleição
	Não eleita
	Eleita
	Total

	1994

(sem cotas)
	Quantidade
	146
	32
	180

	
	Quantidade Esperada
	163,8
	16,1
	180

	
	% relativa ao ano da eleição
	82,2%
	17,8%
	100%

	1998

(com cotas)
	Quantidade
	310
	29
	336

	
	Quantidade Esperada
	307,9
	30,2
	336

	
	% relativa ao ano da eleição
	91,7%
	8,3%
	100%

	2002

(com cotas)
	Quantidade
	445
	42
	487

	
	Quantidade Esperada
	443,5
	43,5
	488

	
	% relativa ao ano da eleição
	91,2%
	8,8%
	100%

	2006

(com cotas)
	Quantidade
	606
	45
	651

	
	Quantidade Esperada
	592,8
	58,2
	651

	
	% relativa ao ano da eleição
	93,1%
	6,9%
	100%

	Total
	Quantidade
	1507
	149
	1004

	
	% relativa

ao ano da   eleição
	91,1%
	8,9%
	100,00%


Fonte: Pesquisa “A Política na Ausência das Mulheres: um estudo sobre comportamento político, carreiras/trajetórias e comportamento legislativo de mulheres”, DCP/NEPEM/UFMG e CNPq, 2006. 

Tabela 7: Teste Qui-Quadrado para a correlação entre eleições e elegibilidade feminina

	
	Valor
	Grau de Liberdade
	Significante

	Pearson Qui-Quadrado
	25,258(a)
	3
	,000

	N. de casos válidos
	1656
	
	


(a) 0 células (,0%) obtiveram uma soma esperada abaixo de 5. A conta mínima esperada é 16,20.

Fonte: Pesquisa “A Política na Ausência das Mulheres: um estudo sobre comportamento político, carreiras/trajetórias e comportamento legislativo de mulheres”, DCP/NEPEM/UFMG e CNPq, 2006. 

O teste do qui-quadrado comprova a relação entre as variáveis e se percebem os efeitos de correlação entre elas, que, pela quantidade esperada, 1994 apresenta um número de eleitas que é superior, enquanto nos anos das eleições já com as cotas, está apresentado uma quantidade inferior à esperada. A proporção de eleitas em 1994, que chegava aos 17,8% é superior aos anos seguintes, o que demonstra, por sua vez, que antes da aprovação das cotas, já havia uma tendência de alta atuante na entrada de mulheres para a Câmara dos Deputados. Interpretando os dados das duas regressões logísticas realizadas, percebemos que, em 1994, as candidatas tinham uma razão de chance 153,3% maior de se eleger, em comparação às três eleições com cotas: o que nos revela que houve sim uma entrada massiva de candidatas, mas todas concorrendo com chances bem menores de se eleger do que as candidatas de 1994. Acrescentando uma razão de chance relevante, a taxa relativa de sucesso feminino
 (ver gráfico 1), constata-se que, em 1994, uma razão de 108,4%, o que implica no maior sucesso feminino em relação aos homens. Essa taxa para as eleições após as cotas (52,6% em 1998; 70% em 2002; e 66,1% em 2006) demonstra uma oscilação no sucesso relativo das mulheres, mas esta é menor do que o sucesso alcançado pelos homens candidatos. 

Gráfico 1: Taxa Relativa de Sucesso Feminino das Eleições (Câmara dos Deputados 1994-2006)
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Fonte: Pesquisa “A Política na Ausência das Mulheres: um estudo sobre comportamento político, carreiras/trajetórias e comportamento legislativo de mulheres”, DCP/NEPEM/UFMG e CNPq, 2006. 

A utilização dos modelos estatísticos problematiza o efeito positivo das cotas no Brasil: elas não teriam elevado a elegibilidade de mulheres, portanto estas não parecem ter realmente efetividade no sentido de um real aumento no número de cadeiras para as mulheres no parlamento. A probabilidade de uma candidata ser eleita na eleição de 1994, anterior às cotas, era maior se comparada às três eleições posteriores que se deram sob o regime e mecanismo das cotas. Havia um percentual de eleitas notável em 1994, de 17,8%, que com as cotas reduziu-se para 6,9% de eleitas em 2006. Com isso, concluímos que o aumento de candidaturas que pode de alguma forma estar relacionado à adoção das cotas não foi, de fato, um efeito tão arrebatador para uma real inserção de mulheres na Câmara de Deputados no Brasil. O que não significa dizer que o mecanismo é inoperante. Espero ter elucidado que a legislação no Brasil tramitou cheia de estratégias e iniciativas que formalizaram sim as cotas, mas de forma a torná-las efetivamente inoperantes. E isso se deu de fato por dois grandes motivos: (1) os partidos, não cumprindo o teto máximo do número de candidaturas, estão então totalmente “desobrigados” do cumprimento das cotas em suas respectivas listas de candidatos (estratégia orquestrada, como vimos, no momento da votação do referido Projeto de Lei); (2) os mesmos partidos não têm desenvolvido nenhuma outra estratégia ou mecanismo de empoderamento específico das/para as candidaturas femininas (a exemplo de: cursos de formação política, plataforma e agendas partidárias especificamente voltadas para gênero e mulheres,  recursos de financiamento de campanha específicos etc.), deixando-as literalmente ao sabor do jogo (masculino) pragmático das acirradas e agressivas disputas eleitorais convencionais.  


Estes dados nos revelam pontos importantes e em especial o fato das cotas não terem aumentado de forma significativa a elegibilidade de candidatas mulheres no Brasil. A literatura nos informa (PINTO, 1994b) que temos duas grandes rotas de acesso das mulheres brasileiras ao poder parlamentar: de um lado mulheres que possuem capital político familiar, oriundo e transferido pelos maridos, pais, irmãos etc. que já atuaram ou atuam na vida política; e de outro, a presença de um ativismo político prévio, especialmente aquele ligados aos movimentos sociais, urbanos e religiosos. Como a entrada pelos movimentos feministas é praticamente residual no país, o que temos, então, no Brasil, devido o fato de que muitas representam interesses locais da elite ou de seus eleitores é uma representação política ainda pautada e orientada prevalentemente por valores tradicionais e não propriamente feministas (AVELAR, 2001).  Todavia, apesar das conquistas dos movimentos feministas no mundo inteiro, inclusive de países com tradições mais feministas e democráticas, o grau de representatividade formal de mulheres continua muito baixo, reforçando as grandes disparidades mundiais. 
Unidade IV: O partido político como instrumento de participação
Nas condições impostas pela nossa atual modernidade - com altíssimo grau de complexidade, heterogeneidade e padrões de diferenciação cada vez maiores - a representação política parece se constituir em uma solução indispensável. A aplicação do sufrágio universal, as mudanças sociais e econômicas do século XX, as intensas lutas protagonizadas pelos movimentos sociais (inclusive e principalmente os feministas e de mulheres), transformaram as nossas democracias em democracias de massa e exigem que sejam criadas outras formas de mediação mais específicas, capazes de organizar e traduzir em linhas programáticas as opiniões, os interesses, as perspectivas e a vontade dos cidadãos e cidadãs (URBINATI, 2000; YOUNG, 2000). Segundo Araújo (2005, p. 194), nas democracias contemporâneas, “em que o voto constitui a forma de escolher e legitimar a representação política e os partidos o canal que a viabiliza, a relação entre sistema partidário e sistema eleitoral é intrínseca e a compreensão da organização e das práticas partidárias necessita ser pensada, em última instância, em relação ao sistema eleitoral”. 
Obviamente, o sistema partidário é mais amplo do que a representação partidária, de modo que o primeiro não se restringe à representação política eleita, mas se constitui de um conjunto de vários canais de organização coletiva e de veiculação de idéias e valores em relação à vida social e política do país. A política, na sua forma institucionalizada, é organizada e legitimada por meio de uma estrutura que tem, na eleição de governantes e parlamentares, através dos partidos, o seu principal mecanismo legitimador. O poder político representativo é requisito e dado constitutivo da vida social moderna, e os partidos são organizados com vistas à disputa desse poder. Suas ações e políticas são orientadas, em última instância, pela busca de acesso a esse tipo de poder, cujo canal de exercício e de disputa política é a representação parlamentar e/ou governamental. Assim, é importante destacar que, ao lado de posições ideológicas, são os cálculos eleitorais que influenciam na esfera organizacional dos partidos, definem as estratégias partidárias e o lugar dos atores nessas estratégias, inclusive o recrutamento e os investimentos eleitorais.
Nesse contexto, o mandato deve ser concebido como independente em relação à vontade individual de cada representado e vinculado ao projeto do partido ao qual os representantes são filiados. Por mais complexa e diferenciada que a sociedade moderna se apresente, a relação entre o modo de exercício do poder e os princípios informadores da democracia continua presente. Como instrumento mediador da representação e da participação política modernas, os partidos contêm um potencial emancipatório e igualitário que pode colaborar no processo de democratizar a nossa democracia. Em outras palavras, é preciso avaliar se o desenho institucional da representação política, especialmente dentro da sua forma institucional partidária, realiza os princípios democráticos de liberdade e igualdade e estimula ou predispõe, de fato, ao exercício pleno dos direitos políticos de cidadãos e cidadãs. Sabemos que o método de eleições para a determinação da representação assumiu, desde o início, um papel central e quase inquestionável nas nossas democracias, tendo cabido aos partidos políticos o papel fundamental de mediar os interesses, opiniões e perspectivas dos sujeitos junto às instituições representativas como o parlamento. Mas vimos também, através dos dados de pesquisa aqui apresentados, que os partidos no Brasil têm, historicamente, pouca sensibilidade para as discussões de gênero e raça. 

O desejo de um número maior e mais significativo de espaços para a democracia surge a partir dos movimentos sociais, mas precisa ir além deles: para que se consigam efeitos concretos na vida da sociedade esse desejo precisa contaminar o campo político, se constituindo em propostas de reformas institucionais, partidárias e em políticas públicas efetivas.

Entendo, contudo, que participação e representação são instrumentos complementares da democracia que, nas condições contemporâneas, se pressupõem mutuamente. As formas de atuação política, representação e prestação de contas devem ser ampliadas e exercidas por procedimentos por meio dos quais os cidadãos e cidadãs possam discutir uns com os outros, e com os representantes, as políticas que têm sido defendidas (YOUNG, 2000). Este é um papel importantíssimo a ser também desenvolvido no âmbito dos partidos políticos.
Ainda que saibamos que os espaços de participação política das democracias representativas obedeçam a uma lógica frequentemente diversa daquela que preside a organização no âmbito dos movimentos sociais, é possível imaginar (e desejar) que, entre a busca da hegemonia política onipresente nas instituições político-representativas e o corporativismo dos movimentos (PINTO, 1994), seja possível constituir um espaço intermediário de reflexão e participação que seja crítico e propositivo no sentido da transformação das perversas desigualdades de gênero e raça que corroem a democracia brasileira.
Foi ao longo dos anos 80/90, no escopo da redemocratização do país e por pressão direta dos movimentos organizados de mulheres e feministas, especialmente de mulheres que se dedicaram a construir alianças institucionais partidárias, que os partidos políticos no Brasil passaram a incorporar dentro das suas próprias estruturas um espaço específico para as discussões, inicialmente de mulheres e posteriormente de gênero e passaram também a incluir mecanismos afirmativos específicos para o empoderamento de mulheres nas distintas instâncias partidárias (a exemplo das cotas para mulheres nas Executivas nacionais). No quadro abaixo podemos verificar a atual situação dos nossos partidos em relação à inclusão das mulheres.

Quadro 4: Principais Partidos Políticos no Brasil, Data de seu deferimento, Regras estatutárias contendo (ou não) ações afirmativas com vistas ao empoderamento de mulheres e presença contendo (ou não) pastas/secretarias femininas, Brasil.
	No de Ordem
	SIGLA
	NOME
	Nº
	DEFERIMENTO
	Pastas Femininas (Núcleos/ Coordenações/ articulações)
	Ações Afirmativas no Estatuto Partidário

	1
	PMDB
	Partido do Movimento Democrático Brasileiro
	15
	30.06.1981
	Sim
	Não

	2
	PTB
	Partido Trabalhista Brasileiro
	14
	03.11.1981
	Sim
	Não

	3
	PDT
	Partido Democrático Trabalhista
	12
	10.11.1981
	Sim
	Sim

	4
	PT
	Partido dos Trabalhadores
	13
	11.02.1982
	Sim
	Sim

	5
	PFL
	Partido da Frente Liberal
	25
	11.09.1986
	Sim
	Não

	6
	PL
	Partido Liberal
	22
	25.02.1988
	Sim
	Não

	7
	PC do B
	Partido Comunista do Brasil
	65
	23.06.1988
	Sim
	Não

	8
	PSB
	Partido Socialista Brasileiro
	40
	01.07.1988
	Sim
	Não

	9
	PSDB
	Partido da Social Democracia Brasileira
	45
	24.08.1989
	Sim
	Não

	10
	PTC
	Partido Trabalhista Cristão
	36
	22.02.1990
	Não
	Não

	11
	PSC
	Partido Social Cristão
	20
	29.03.1990
	Não
	Não

	12
	PMN
	Partido da Mobilização Nacional
	33
	25.10.1990
	Sim
	Não

	13
	PRONA
	Partido de Reedificação da Ordem Nacional
	56
	30.10.1990
	Não
	Não

	14
	PRP
	Partido Republicano Progressista
	44
	29.10.1991
	Não
	Não

	15
	PPS
	Partido Popular Socialista
	23
	19.03.1992
	Sim
	Sim

	16
	PV
	Partido Verde
	43
	30.09.1993
	Sim
	Sim

	17
	PT do B
	Partido Trabalhista do Brasil
	70
	11.10.1994
	Sim
	Não

	18
	PP
	Partido Progressista
	11
	16.11.1995
	Sim
	Não

	19
	PSTU
	Partido Socialista dos Trabalhadores Unificado (Antigo PRT)
	16
	19.12.1995
	Sim
	Não

	20
	PCB
	Partido Comunista Brasileiro
	21
	09.05.1996
	Não
	Não

	21
	PRTB
	Partido Renovador Trabalhista Brasileiro
	28
	28.3.1995
	Não
	Não

	22
	PHS
	Partido Humanista da Solidariedade
	31
	20.03.1997
	Não
	Não

	23
	PSDC
	Partido Social Democrata Cristão
	27
	05.08.1997
	Sim
	Não

	24
	PCO
	Partido da Causa Operária
	29
	30.09.1997
	Sim
	Não

	25
	PTN
	Partido Trabalhista Nacional
	19
	02.10.1997
	Não
	Não

	26
	PAN
	Partido dos Aposentados da Nação
	26
	19.02.1998
	Não
	Não


Fonte: Pesquisa “A Política na Ausência das Mulheres: um estudo sobre recrutamento político, carreiras/trajetórias e comportamento legislativo de mulheres”, DCP/NEPEM/UFMG e CNPq, 2006/08. 

Como podemos perceber, dos 26 partidos brasileiros, onze deles não têm pastas ou secretarias específicas de gênero/mulheres e só cinco possuem, em seus respectivos estatutos, a previsão de algum tipo de ação afirmativa para o empoderamento específico de mulheres, a saber: o Partido Democrático Trabalhista (PDT), o Partido dos Trabalhadores (PT), o Partido Popular Socialista (PPS), o Partido Verde (PV) e o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL); todos partidos alinhados à esquerda do espectro ideológico. Ainda segundo Araujo (2005), um estudo comparado envolvendo diversos países europeus (UIP, 1997), ainda que não possa ser generalizado para todos os países (já que incorporou também sistemas majoritários europeus), concluiu que existem dois padrões de elegibilidade partidária em relação às mulheres: (1) o primeiro referido ao perfil ideológico, com partidos mais à esquerda elegendo mais mulheres do que os de centro e os partidos de direita; (2) o segundo vincula-se à magnitude do partido: partidos de médio porte tenderiam a eleger mais mulheres, elas tendo menos chances de elegibilidade nos dois extremos (em partidos muito grandes e nos muito pequenos). A autora ainda ressalta que, nesse cenário, “o surgimento de novos partidos seria favorável somente se tratassem de agremiações progressistas, porque trariam incorporado um compromisso de princípio. Partidos tradicionalistas, sobretudo os de corte religioso, não contariam muito, pois não incorporam muitas mulheres e não dão relevância a essa questão (CHAPMAN, 1993; DIAZ, 2002)”.


Do ponto de vista das estratégias que os partidos vêm adotando, em diferentes países, como resposta partidárias às demandas de inclusão das mulheres, Lovenduski (1996) e Norris (2003) construíram a seguinte tipologia: (1) a estratégia da retórica: envolveria assinaturas de acordos internacionais no plano governamental e, entre os partidos, implicando que as questões das mulheres são aceitas em plataformas de campanhas e assumidas em discursos, mas não há a realização de políticas efetivas sendo implementadas. Norris observa que esses ganhos, em geral, não são institucionalizados, mas derivados de lideranças individuais que, por sua vez, poderiam ser desfeitos em qualquer alteração de contexto. Alerta ainda para o risco de mulheres indicadas por esses processos terem seus mandatos ou cargos vistos como concessões e não resultados de bases eleitorais ou partidárias próprias; (2) estratégias de políticas de ação afirmativa (Lovenduski) ou de igualdade de oportunidades (Norris): propiciariam às mulheres certas condições de modo a que elas possam desenvolver carreiras políticas nas mesmas condições dos homens, havendo compromissos efetivos de formação através de seminários, treinamentos e metas de inclusão a serem alcançadas pelo partido; treinamento de técnicas, programas financeiros e ajuda para que as mulheres possam enfrentar as campanhas eleitorais ou, ainda, como política institucional, apoios como creches e facilidades para que elas possam participar das atividades políticas, e; (3) estratégias de discriminação positiva: elaboradas para beneficiar as mulheres durante determinado período de tempo, onde haveria uma intervenção mais incisiva caracterizada especialmente pela adoção de sistemas de cotas para as instâncias decisórias e para a representação pública do partido, além de outras políticas de gênero, como o treinamento para as competições eleitorais. Estas estratégias, claro, não são excludentes e poderiam ser concomitantemente executadas. No Brasil, a maior estratégia adotada até agora tem sido a adoção da política de cotas para as mulheres candidatas nas listas partidárias que, como vimos, teve pouco efeito em aumentar efetivamente a elegibilidade das mulheres. 
Algumas características, já apresentadas com os dados de pesquisa, que presidem o sistema partidário brasileiro também precisam ser lembradas aqui. Entre elas destacamos: (1) a prevalência de um alto nível de fragmentação partidária; (2) o personalismo e o clientelismo que vigoram no sistema partidário brasileiro; (3) a fragilidade do grau de nacionalização partidária, onde é freqüente a existência de uma enorme distância entre as instâncias de definições nacionais e as políticas e organizações partidárias locais; (4) a ausência de organicidade e pela fluidez institucional (LAMOUNIER, 1989; KINZO, 1993; LIMA JÚNIOR, 1997). É preciso compreender como tais características influenciam (ou não) a elegibilidade maior ou menor das mulheres, mas, sobretudo, é importante que as mulheres candidatas tenham entendido bem quais seriam os respectivos impactos delas nas suas candidaturas.

Para finalizar vamos mencionar, partindo ainda do estudo realizado por Araújo (idem), alguns elementos que estão afetando, de modo dinâmico, as estruturas partidárias brasileiras. Conforme evidenciamos na discussão do Módulo anterior, mudanças no quadro da política brasileira recente – especialmente promovidas pela “quarta” onda do feminismo no Brasil – também podem modificar as estruturas organizacionais partidárias, especialmente se dentro delas mais mulheres, qualificadas e preparadas, começarem a exigir respostas partidárias efetivas em relação à eleição de um número realmente expressivo e significativo de mulheres. Um primeiro elemento importante nesse contexto refere-se às diferentes ideologias, à organização e militância partidárias. O tipo de qualificação que costuma ser requerida para o exercício de um cargo partidário/candidatura depende, tanto da perspectiva ideológica, quanto da dinâmica organizacional dos partidos. No caso do sistema eleitoral brasileiro, o capital político necessário para se tentar uma candidatura não passa necessariamente por critérios exclusivos de militância partidária. Portanto, não é possível identificar um padrão único de atuação partidária ou de qualificação políticas. Mas é significativo ter na lembrança que, mesmo os partidos onde predominam práticas mais individualizadas de recrutamento e indicação de candidaturas existem instâncias coletivas, formais ou informais, e as mulheres políticas precisam utilizá-las quando forem definir seus procedimentos políticos estratégicos. Em geral, os homens têm uma história de envolvimento partidário mais antiga, o que resulta em maior inserção nas instâncias diretivas do partido. As mulheres candidatas devem estar alertas para tal fato.
Um segundo elemento seria o dos investimentos em políticas de gênero ou políticas ou estratégias específicas definidas oficialmente pelo partido como medidas que visam a facilitar a presença das mulheres na vida partidária, bem como iniciativas esporádicas ou permanentes em termos de formação e capacitação da militância e das filiadas femininas. O que é necessário estar alerta em relação a este ponto é o cuidado, no âmbito dos programas partidários, de não se reforçar em demasia os estereótipos e papéis de gênero, reproduzindo o lugar feminino “à sua condição de mãe e instrumento de sustentação e reprodução de valores familiares e não à sua condição de sujeitos políticos configurados independentemente da maternidade e/ou da família”, conforme destacou Araújo (p. 209).
Um terceiro elemento a ser destacado seria a importância de se contar com maior número de mulheres no espaço e instâncias deliberativas dos partidos. Destaca-se que “a extensão em que as mulheres encontram-se inseridas nas instâncias decisórias pode dizer-nos muito sobre a cultura política predominante em relação ao gênero e o compromisso e o investimento do partido em prol de melhor equilíbrio na participação” (idem, p.210). Contudo, é preciso salientar e alertar também que essa presença não pode ser meramente formal, mas as mulheres precisam ter, efetivamente, vez e voto nos espaços de decisão partidária, assim como seria importante que os/as representantes nestes poucos espaços estivessem efetivamente comprometidos/as com o alargamento da participação e a eleição de mais mulheres. 
Um quarto e último elemento, por sua vez, refere-se à organização das militantes partidárias. Os partidos de esquerda foram os primeiros a estimular a participação partidária feminina, mas esta já não é a tendência atual. A definição de espaços, como pastas e secretarias de mulheres no âmbito de partidos, enquanto instância de organização, articulação e ação política das mulheres na vida partidárias é um elemento benvindo e necessário, mas tais organizações precisam ter poder de influência efetivo no âmbito das decisões dos partidos. Do contrário, permanecem como figuras de retórica, emblemáticas do “efeito de contágio” que o tema da incorporação das mulheres na política já angariou, mas inútil para afetar de modo positivo ou propositivo as linhas gerais das ações e do planejamento partidário. Esta deve ser uma instância de luta permanente por mais poder dentro dos partidos.

Se por um lado Costa (1994) nos alerta para a perda de centralidade política dos partidos ao longo dos anos 80 (em função das intensas mobilizações protagonizadas pela sociedade civil), de outro um estudo comparativo internacional realizado por Katz e Mair (1992, p. 1) afirma que os partidos importam e “permanecem como a forma básica, representativa e legítima de ligação entre cidadãos e o Estado”. O que me importa salientar é que o desenho final de ação partidária pode e necessita ser influenciado pelas capacidades e sensibilidades das mulheres brasileiras. Aposto as minhas fichas de que a aliança entre uma formação política mais qualificada e um maior poder de pressão de grupo junto às estruturas partidárias exercido por mulheres críticas e conscientes de seu papel poderão fazer uma diferença na definição das prioridades partidárias e eleitorais, seja no âmbito partidário, seja nos espaços parlamentares.
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O PROCESSO POLÍTICO-ELEITORAL NO BRASIL
 Iáris Ramalho Cortes

Fevereiro de 2010

O ANALFABETO POLÍTICO

“O pior analfabeto é o analfabeto político. Ele não deve , não fala nem participa dos acontecimentos políticos. Ele não sabe que o custo de vida, o preço do feijão, do peixe, da farinha, do aluguel, do sapato e do remédio dependem das decisões políticas. O analfabeto político é tão burro que se orgulha e estufa o peito, dizendo que odeia a política. Não sabe o imbecil que, da sua ignorância política nasce a prostituta, o menor abandonado, o assaltante e o pior de todos os bandidos, que é o político vigarista, pilantra, o corrupto e o lacaio das empresas nacionais e multinacionais” 

(BERTHOLD BRECHT - escritor e dramaturgo alemão)

I - A LEGISLAÇÃO ELEITORAL
 A legislação eleitoral tem suas raízes na Constituição Federal que, estabelece de forma geral, porém de forma incisiva, as diretrizes para o exercício dos direitos políticos e partidários.

Seguindo a hierarquia das leis, depois da Constituição vêm as leis ordinárias que detalham esses direitos e mostram os limites e obrigações ligados ao processo eleitoral.

Regulamentando a matéria tem o Código Eleitoral – Lei 4.737/1965, que contém normas destinadas a assegurar a organização e o exercício de direitos políticos, precipuamente os de votar e ser votado. O Código Eleitoral nestes 45 anos de existência recebeu mais de 200 alterações, a maior feita pela Lei 4.961/1966.

Sua última alteração ocorreu em 2009, Lei nº 12.034/2009, que “Altera as Leis nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 de setembro de 1997, que “estabelece normas para as eleições”, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral”. 
Importante conhecer também a Lei dos Partidos Políticos – Lei nº 9.096/1995, a Lei nº 9.504/1997, que “Estabelece normas para as eleições” (alteradas pelas leis nº 10.408/2002, que “estabelece normas para as eleições, para ampliar a segurança e a fiscalização do voto eletrônico” e a Lei nº 11.300/2006, que “Dispõe sobre propaganda, financiamento e prestação de contas das despesas com campanhas eleitorais, alterando a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997”.

Além da legislação ordinária é necessário observar as Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral, em especial a de nº 23.089/2009 - Instrução n° 126 - Classe 198, que estabelece o CALENDÁRIO ELEITORAL para as Eleições de 2010 e a Resolução 23.191/2009 – Instrução nº 131 – Classe 19ª, que “Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas em campanha eleitoral” (Eleições de 2010), Resolução 23.193/2009 – Instrução nº 128 – Classe 19ª, que “Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de resposta previstos na Lei nº 9.504/97” e a Resolução nº 22.610/2007, alterada Resolução nº 22.733/2008, disciplinando o processo de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária.

Muitas vezes se torna necessário buscar os Códigos Civil, de Processo Civil, Penal e outras legislações ordinárias. 

1 - A Constituição Federal e o processo político-eleitoral
"Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição" (art. 1°, Parágrafo Único da CF/88).
Este artigo da Constituição é a base fundamental para o processo político-eleitoral brasileiro.

E se "Todo o poder emana do povo”, é o povo quem exerce a soberania popular e a forma primária desse exercício é o sufrágio universal, voto direto e secreto, com valor igual para todos. É o exercício do direito de votar e de ser votado e de participar da organização e das atividades do Estado. Por fim, é o poder que tem toda cidadã e todo cidadão, de intervir no governo de seu país.
“O direito de sufrágio é a essência do direito político, expressando-se pela capacidade de eleger e de ser eleito”. Alexandre de Moraes

Os artigos 14, 15 e 16 da Constituição estão estabelecidos os direitos políticos e o 17 é dedicado aos Partidos Políticos.

2 - Sujeito de direitos políticos

É sujeito de direitos políticos toda pessoa capaz civilmente e habilitada perante a Justiça Eleitoral (possui o Título de Eleitor – documento que atesta o alistamento eleitoral), desde que não tenha seus direitos políticos suspensos.
Mas nem sempre foi assim. Até as primeiras três décadas do século passado, nossa legislação quando afirmava “todos são iguais perante a lei”, em se tratando de direitos políticos, estava se referindo apenas aos homens, pois às mulheres, aos pobres e aos degredados era-lhes negado o direito de alistarem-se como eleitores e, portanto, como elegíveis. 
3 - A luta por uma Política diferente

A luta pelo voto feminino começou a ser discutido no Congresso Nacional Brasileiro em 1890, durante os trabalhos de elaboração da primeira Constituição republicana. O constituinte, baiano César Zama, apresentou o primeiro projeto incluindo as mulheres como cidadãs plenas, com direito a votar e serem votadas. Teve pouco apoio de seus colegas parlamentares e o projeto foi rejeitado. Mais cinco projetos foram apresentados, entre 1891 e 1927 e todos também rejeitados. Só em 1932, o Presidente Getúlio Vargas, ao instituir o Código Eleitoral Brasileiro, pelo Decreto 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, incluiu em seu Artigo Segundo: “É eleitor o cidadão maior de 21 anos, sem distinção de sexo, alistado na forma deste Código.” Entretanto, uma diferenciação foi estabelecida entre os sexos, enquanto que para o homem o alistamento era obrigatório, para a mulher era facultativo.

Em termos constitucionais, a Constituição de 1934 assim se expressou sobre o voto da mulher:

Art. 108 - São eleitores os brasileiros de um e de outro sexo, maiores de 18 anos, que se alistarem na forma da lei. 

....

Art. 109 - O alistamento e o voto são obrigatórios para os homens e para as mulheres, quando estas exerçam função pública remunerada, sob as sanções e salvas as exceções que a lei determinar. 

A partir de 1932 o alistamento eleitoral, incluindo as mulheres passou a ser realizado em todo o Brasil. Entretanto não houve uma “corrida” das mulheres para exercerem este direito, talvez por ser facultativo ou por não entenderem ainda a grande mudança que a participação política traria para suas vidas.

Quando das discussões no Congresso Nacional, os homens que eram contra o direito de votar das mulheres, assim se expressavam:

"As próprias mulheres brasileiras, em sua grande maioria, recusariam o exercício do direito de voto político, se este lhes fosse concedido."

"Apesar de entendermos que é cedo, muito cedo, para conceder um direito tão amplo à mulher brasileira, que, em sua grande maioria ainda o não reclama..."

Esta premissa dita há quase 100 anos atrás demonstra a timidez da mulher para a política, àquela época. Nos dias de hoje, quando vemos que apesar de existir, desde 1995 a Lei 9.100/1995 (normas para as eleições municipais de 3 de outubro de 1996), estabelecendo em seu artigo onze que vinte por cento, no mínimo, das vagas de cada partido ou coligação deverão ser preenchidas por candidaturas de mulheres, nenhum partido consegui atender esta determinação e não houve nenhuma punição por parte das autoridades responsáveis pela aplicação da Lei.

As mulheres continuam tímidas? Elas têm as informações necessárias para tomar posições? São apoiadas pelos partidos e pelas famílias? Ou não será que elas continuam sem a mesma disponibilidade que os homens têm para se dedicar à política? Uma das causas dessa indisponibilidade é que as mulheres continuam com a responsabilidade de cuidar da casa e dos filhos, somando-se a isso veio a necessidade de “ajudar” o companheiro a sustentar a família.
É importante destacar que, dentro desse processo, fatos de resistência realizados por mulheres se sucederam, como o que ocorreu em 1928, na cidade de Mossoró, Rio Grande do Norte, quando um grupo de mulheres foi às urnas e praticou o ato político de sufragar seu voto. Obviamente, como não tinha amparo legal, seus votos foram anulados, mas ficou a mensagem cidadã de que as mulheres queriam participar da vida do país pelo voto.

4 - Alistamento eleitoral

O votar e ser votada são direitos de cidadania que se adquire paulatinamente. O voto é o instrumento fundamental de participação numa democracia representativa.
Ao completar 16 anos de idade mulheres e homens podem se alistar, adquirindo assim o direito de votar. Nesta idade o alistamento é facultativo.

Aos 18 anos o alistamento se torna obrigatório (para quem não se alistou aos 16 anos). Com esta idade adquire-se o direito de ser candidata/o a vereadora/or.

Com 21 anos, quem tem o direito de votar passa a ter o direito de se candidatar para Deputada/o Federal, Estadual ou Distrital, Vice-prefeita/o e Juiz de Paz (quanto a este último cargo, ainda não existe regulamentação).
Com 30 anos de idade qualquer eleitora ou eleitor pode ser candidata/o para governador e vice-governador do Estado e do Distrito Federal.

Finalmente, ao completar 35 anos de idade, pode se candidatar ao cargo máximo do Executivo: ser Presidente ou Vice-Presidente da República, ou do Legislativo: Senadora ou Senador.

A Constituição Federal também diz que o alistamento eleitoral é facultativo também para as/os analfabetas/os, e as pessoas maiores de setenta anos. As/os analfabetas/os podem votar, mas não podem ser eleitas/os para nenhum cargo do executivo ou legislativo.

Devidamente alistada perante a justiça eleitoral a pessoa tem garantido o direito de votar e de concorrer a um mandato eletivo, para o Legislativo (Vereadora, Deputada Estadual, Deputada Federal e Senadora) ou Executivo (Prefeita, Governadora e Vice-Governadora).
Não podem alistar-se como eleitores, portanto, não podem ser candidatas/os, as/os estrangeiras/os e as/os conscritos (quem está prestando o serviço militar obrigatório).

Adquirido os direitos políticos eles só podem ser cassados ou suspensos, segundo a Constituição Federal, nos seguintes casos: 

1. cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;

2. incapacidade civil absoluta;

3. condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

4. recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;

5. improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.

Calendário Eleitoral – TSE

Resolução n° 23.089/09
5 de maio – quarta-feira 

(151 dias antes) 

- Último dia para o eleitor requerer inscrição eleitoral ou transferência de domicílio.

- Último dia para o eleitor que mudou de residência dentro do município pedir alteração no seu título eleitoral. 

- Último dia para o eleitor portador de necessidades especiais solicitar sua transferência para seção eleitoral especial.
5 de julho – segunda-feira 

- Último dia para o eleitor portador de necessidades especiais que tenha solicitado transferência para seção eleitoral especial comunicar ao juiz eleitoral, por escrito, suas restrições e necessidades, a fim de que a Justiça Eleitoral, se possível, providencie os meios e recursos destinados a facilitar-lhe o exercício do voto.

25 de julho – domingo

(70 dias antes) 

- Último dia para que os títulos dos eleitores que requereram inscrição ou transferência estejam prontos.

4 de agosto - quarta-feira

- Último dia para o eleitor que estiver fora do seu domicílio requerer a segunda via do título eleitoral ao juiz da zona em que se encontrar, esclarecendo se vai recebê-la na sua zona ou naquela em que a requereu.

3 de setembro – sexta-feira 

(30 dias antes)

Último dia para entrega dos títulos eleitorais resultantes dos pedidos de inscrição ou de transferência.
23 de setembro – quinta-feira 

(10 dias antes) 

Último dia para o eleitor requerer a segunda via do título. 

2 de outubro – sábado 

(1 dia antes) 

Último dia para entrega da segunda via do título eleitoral.

23 de setembro – quinta-feira 

(10 dias antes) 

2. Último dia para o eleitor requerer a segunda via do título eleitoral. 

30 de novembro – terça-feira 

(30 dias após o segundo turno) 

- Último dia para o mesário que faltou à votação de 31 de outubro apresentar justificativa ao juiz eleitoral. 

2 de dezembro – quinta-feira 

- Último dia para o eleitor que deixou de votar nas eleições de 3 de outubro apresentar justificativa ao juiz eleitoral.

30 de dezembro – quinta-feira 

- Último dia para o eleitor que deixou de votar no dia 31 de outubro apresentar justificativa ao juiz eleitoral.

5 - Elegibilidade

De acordo com a Constituição Federal, a elegibilidade – capacidade de ser eleita, direito de ser escolhida, ou escolhido para representar o povo brasileiro, ou uma comunidade –, implica nas seguintes condições:

· ser brasileira/o; 
· está no pleno exercício dos direitos políticos;  

· ter feito o alistamento eleitoral;
· residir no mesmo local em que quer se eleger; 
· ser filiada/o a algum partido político; 
· ter a idade mínima para o cargo desejado;

· não se situar em nenhuma inelegibilidade específica.
6 - Inelegibilidade

A Constituição, em seu art. 14, § 9º, estabelece as restrições para candidaturas e uma delas é a inelegibilidade, ou seja, a impossibilidade legal de candidatar-se a um cargo eletivo, por possui algum impedimento legal. Os casos de inelegibilidade, prazos de cessação, incompatibilização entre outros estão regulamentados na Lei Complementar nº 64/1990. 

A inelegibilidade pode ser absoluta ou relativa. É absoluta quando proíbe a candidatura a qualquer cargo e em todas as eleições de maneira geral.

É inelegibilidade relativa quando a pessoa se encontra nas seguintes situações: 
· está proibida de candidatar-se a determinados mandatos eletivos; 
· existe parentesco com titulares de cargos públicos: O cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

O militar apto a se alistar pode também ser candidato. Se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade para se candidatar e se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

A proibição de candidatar-se pode estar ligada a atos de improbidade administrativa, falta de moralidade para o exercício do mandato, vida pregressa desabonadora, uso e abuso do poder econômico durante o exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta.
Probidade, concebida como honradez e caráter. A improbidade administrativa é a chamada “corrupção” que pode surgir de várias formas, como obtenção de vantagens, monetárias ou não, utilizando o cargo ou emprego. Pode surgir também como concessão de privilégios para poucos, com prejuízo para a sociedade. A moralidade é essencial para o exercício de um mandato e os atos praticados na vida pregressa do candidato devem influenciar na escolha dos eleitores. 
7 – Impugnação

Impugnação é um processo que visa impedir o registro de uma candidatura, cancelado o registro, caso já tiver sido feito, ou declarado nulo o diploma, se já expedido. 
A Impugnação deve ser solicitada ao Juiz Eleitoral por qualquer candidato, partido político, coligação ou Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação do pedido de registro do candidato. As razões do pedido de impugnação devem estar bem fundamentadas, com provas do abuso do poder econômico, corrupção ou fraude, entre outras relacionadas na Lei Complementar nº 64/90, sob pena de ser considerada manifestação de má-fé e constituir-se crime eleitoral.

O pedido de impugnação é feito ao Juiz de primeira instância, se contestado irá a Instância imediatamente superior, que é Tribunal Regional Eleitoral e, se novamente contestado poderá chegar ao Superior Tribunal Eleitoral, que é a terceira e última instância do Poder Eleitoral. Esse processo tramitará em segredo de justiça.
Depois de julgada a impugnação, se a decisão declarar a inelegibilidade antes das eleições, o registro do candidato será cassado. Se a impugnação for julgada procedente depois do candidato eleito, será ajuizada uma ação de impugnação de mandato eletivo e/ou recurso contra a expedição do diploma, no prazo de quinze dias contados da diplomação. 

8 - Ação de investigação judicial

A ação de investigação judicial eleitoral tem por objetivo apurar a prática de atos que possam afetar a igualdade de oportunidade dos candidatos em uma eleição, nos casos de abuso do poder econômico, político ou de autoridade, impedindo a liberdade do voto. Esta prática penaliza todos os envolvidos, com a declaração de inelegibilidade.
Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de partido político.
Observe-se que a população tem presença nesse processo, apenas por meio de partidos políticos ou coligação.

A ação de investigação judicial eleitoral será apurada mediante procedimento sumaríssimo de investigação judicial, realizada pelo Corregedor-Geral e Corregedores Regionais Eleitorais. Nas eleições municipais, o Juiz Eleitoral será competente para conhecer e processar a representação contra candidatos municipais. 

Também é crime eleitoral alegar inelegibilidade ou  impugnação de registro de candidato feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé.
II – JUSTIÇA ELEITORAL
Ramo do Poder Judiciário composto pelo Tribunal Superior Eleitoral, pelos tribunais regionais eleitorais, juízes eleitorais, juntas eleitorais, zonas eleitorais e cartórios. Especializada em tratar assuntos ligados ao alistamento e processo eleitoral, às eleições, à apuração de votos, à expedição de diplomas aos eleitos, aos partidos políticos e aos crimes eleitorais, às argüições de inelegibilidade etc. 

A Constituição Federal e o Código Eleitoral estabelecem as competências da Justiça Eleitoral. São órgãos da Justiça Eleitoral: o Tribunal Superior Eleitoral (TSE); os Tribunais Regionais Eleitorais (TRE); os Juízes Eleitorais e as Juntas Eleitorais.

1 - Tribunal Superior Eleitoral (TSE)
O Tribunal Superior Eleitoral é o órgão máximo da Justiça Eleitoral e suas decisões são irrecorríveis, salvo as que contrariarem a Constituição Federal e as denegatórias de "habeas-corpus" ou mandado de segurança.

Cabe ao Tribunal Superior Eleitoral, dentre outras atribuições, processar e julgar originariamente: a) o registro e a cassação de registro de partidos políticos, dos seus diretórios nacionais e de candidatos à presidência e vice-presidência da República; b) os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais e juízes eleitorais de Estados diferentes; c) a suspeição ou impedimento aos seus membros, ao Procurador-Geral e aos funcionários da sua Secretaria; d) os crimes eleitorais e os comuns que lhes forem conexos cometidos pelos seus próprios juízes e pelos juízes dos Tribunais Regionais; e) as reclamações relativas a obrigações impostas por lei aos partidos políticos, quanto à sua contabilidade e à apuração da origem dos seus recursos; f) as impugnações à apuração do resultado geral, proclamação dos eleitos e expedição de diploma na eleição de Presidente e Vice-Presidente da República;

O candidato, partido ou coligação que não concordar com alguma decisão dos Tribunais Regionais Eleitorais poderão interpor recursos ao TSE.

Além das competências citadas o TSE é ainda responsável por fixar as datas para as eleições de presidente e vice-presidente da República, senadores e deputados federais, quando não o tiverem sido por lei; aprovar a divisão dos Estados em zonas eleitorais ou a criação de novas Zonas; responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas em tese por autoridade com jurisdição federal ou órgão nacional de partido político; requisitar força federal necessária ao cumprimento da lei, de suas próprias decisões ou das decisões dos Tribunais Regionais que o solicitarem, e para garantir a votação e a apuração.
Calendário Eleitoral – TSE

Resolução n° 23.089/09

2010 

1º de janeiro – sexta-feira 

- Data a partir da qual as entidades ou empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos ficam obrigadas a registrar no tribunal ao qual compete fazer o registro dos candidatos as informações previstas em lei e em instruções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

5 de março – sexta-feira 

Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral expedir as instruções relativas às eleições de 2010.

3 de abril – sábado 

(6 meses antes) 

1. Data a partir da qual todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas e nos computadores da Justiça Eleitoral para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo Ministério Público

JUNHO DE 2010

- Data a partir da qual os feitos eleitorais terão prioridade para a participação do Ministério Público e dos juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e mandado de segurança. 

- Início do período para nomeação dos membros das mesas receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

31 de julho – sábado 

Data a partir da qual, até o dia do pleito, o Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das emissoras de rádio e de televisão até 10 minutos diários, contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado.

30 de setembro – quinta-feira 

(3 dias antes) 

- Data em que o presidente do Tribunal Superior Eleitoral sorteará, entre os seus membros, o relator de cada um dos seguintes grupos, ao qual serão distribuídos todos os recursos e documentos da eleição presidencial na respectiva circunscrição para o primeiro e eventual segundo turnos de votação (Código Eleitoral, art. 206; RITSE, art. 86): 

Grupo I - Amazonas, Alagoas, São Paulo e Tocantins; 

Grupo II - Minas Gerais, Mato Grosso, Espírito Santo e Mato Grosso do Sul; 

Grupo III - Ceará, Sergipe, Maranhão e Goiás; 

Grupo IV - Rio de Janeiro, Paraná, Pará e Piauí; 

Grupo V - Bahia, Pernambuco, Paraíba e Santa Catarina; 

Grupo VI - Distrito Federal, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte, Acre, Rondônia, Roraima e Amapá.

11 de novembro – quinta-feira 

- Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral divulgar o resultado da eleição presidencial, na hipótese de segundo turno. 

17 de dezembro – sexta-feira 

- Data a partir da qual o Tribunal Superior Eleitoral não mais permanecerá aberto aos sábados, domingos e feriados, e as decisões não mais serão publicadas em sessão.
2 - Tribunal Regional Eleitoral (TRE)
Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito Federal. Os TREs atuam como segunda instância da Justiça Eleitoral.

São competências privativas dos TREs, dentre outras:

a) constituir as juntas eleitorais e designar a respectiva sede e jurisdição;

b) apurar, com os resultados parciais enviados pelas juntas eleitorais, os resultados finais das eleições de governador e vice-governador, de membros do Congresso Nacional e expedir os respectivos diplomas, remetendo dentro do prazo de 10 (dez) dias após a diplomação, ao Tribunal Superior, cópia das atas de seus trabalhos;

c) responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em tese, por autoridade pública ou partido político;

d) dividir a respectiva circunscrição em zonas eleitorais, submetendo esta divisão, assim como a criação de novas zonas, à aprovação do Tribunal Superior;

e) requisitar a força necessária ao cumprimento de suas decisões e solicitar ao Tribunal Superior a requisição de força federal;

f) cumprir e fazer cumprir as decisões e instruções do Tribunal Superior;

g) determinar, em caso de urgência, providências para a execução da lei na respectiva circunscrição.

Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando:

I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;

II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais;

III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais;

IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais;

V - denegarem "habeas-corpus", mandado de segurança, "habeas-data" ou mandado de injunção.
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2009 

18 de dezembro de 2009 – sexta-feira 

- Último dia para os tribunais eleitorais designarem os juízes auxiliares.

1º de janeiro – sexta-feira 

1. Data a partir da qual as entidades ou empresas que realizarem pesquisas de opinião pública relativas às eleições ou aos candidatos ficam obrigadas a registrar no tribunal ao qual compete fazer o registro dos candidatos as informações previstas em lei e em instruções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

3 de julho – sábado 

(três meses antes) 

- Data a partir da qual órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta poderão, quando solicitados pelos Tribunais Eleitorais, ceder funcionários em casos específicos e de forma motivada pelo período de até 3 meses depois da eleição.
5 de julho – segunda-feira 

- Data a partir da qual permanecerão abertas aos sábados, domingos e feriados as secretarias dos tribunais eleitorais, em regime de plantão.

17 de agosto – terça-feira 

(47 dias antes) 

- Último dia para os tribunais regionais eleitorais decidirem sobre os recursos interpostos contra a nomeação dos membros das mesas receptoras.

11 de novembro – quinta-feira 

- Último dia para os tribunais regionais eleitorais divulgarem o resultado da eleição, na hipótese de segundo turno.
3 - Juízes Eleitorais

Os juízes eleitorais são juízes da Justiça Estadual, designados pelo Tribunal Regional Eleitoral para presidir as juntas eleitorais.

A competência dos juízes eleitorais é cumprir e fazer cumprir as decisões e determinações do TSE e dos tribunais regionais eleitorais.

Os juízes eleitorais estão bem próximos de candidatos e eleitores, pois são eles quem coordena o alistamento eleitoral, manda expedir segunda via ou transferência de título eleitoral, divide Zona em Seções Eleitorais, designa os locais das Seções, nomea os membros das Mesas, enfim, resolve qualquer questão pertinente à Justiça Eleitoral.

4 - Junta Eleitoral

A junta eleitoral é a responsável pela coordenação da apuração das urnas da zona eleitoral, bem como da expedição de diploma dos eleitos para cargos municipais.

Elas são compostas por um juiz de direito, que é o Presidente, e por dois ou quatro cidadãos de notória idoneidade. Seus membros são indicados pelo juiz eleitoral e nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, sessenta dias antes da eleição, depois de aprovados os nomes pelo órgão colegiado do TRE. 

Não podem ser nomeados membros das Juntas, escrutinadores ou auxiliares os candidatos e seus parentes, ainda que por afinidade, até o segundo grau, inclusive, e bem assim o cônjuge; membros de diretorias de partidos políticos devidamente registrados e cujos nomes tenham sido oficialmente publicados; autoridades e agentes policiais, bem como os funcionários no desempenho de cargos de confiança do Executivo e os que pertencerem ao serviço eleitoral.

5 - Zona eleitoral 

Região geograficamente delimitada dentro de um Estado, gerenciada pelo cartório eleitoral, que centraliza e coordena os eleitores ali domiciliados. Pode ser composta por mais de um município, ou por parte dele. Normalmente segue a divisão de comarcas da Justiça Estadual.

6 - Cartório eleitoral 

Cartório eleitoral é a sede do juízo eleitoral, é ali que o cidadão se apresenta para se inscrever como eleitor e sanar qualquer dúvida sobre as eleições. No cartório funciona a parte administrativa da zona eleitoral e a seção judicial.

7 - Mesa receptora de votos (MRV) 

Equipe de eleitores convocados pela Justiça Eleitoral, destinada à atender eleitores que vão votar, receber as justificativas eleitorais, entre outras atividades. É constituída por um presidente, um primeiro mesário, um segundo mesário, dois secretários e um suplente. Por orientação do TRE, há eleições em que a mesa funciona com um número menor de membros.
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2009 

18 de dezembro de 2009 – sexta-feira 

- Último dia para os tribunais eleitorais designarem os juízes auxiliares.

2010

JUNHO DE 2010 

- Início do período para nomeação dos membros das mesas receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

25 de julho – domingo

(70 dias antes) 

- Último dia para a publicação, no órgão oficial do estado, dos nomes das pessoas indicadas para compor as juntas eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

28 de julho – quarta-feira 

(67 dias antes) 

- Último dia para os partidos políticos impugnarem, em petição fundamentada, os nomes das pessoas indicadas para compor as juntas eleitorais.

30 de julho – sexta-feira 

(65 dias antes) 

- Último dia para o juiz eleitoral anunciar a realização de audiência pública para a nomeação do presidente, primeiro e segundo mesários, secretários e suplentes que irão compor a Mesa Receptora.

4 de agosto – quarta-feira 

(60 dias antes) 

- Último dia para a designação da localização das mesas receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de votação. 

- Último dia para nomeação dos membros das mesas receptoras para o primeiro e eventual segundo turnos de votação. 

- Último dia para a nomeação dos membros das juntas eleitorais para o primeiro e eventual segundo turnos de votação. 

- Último dia para que o juiz eleitoral mande publicar no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em cartório, as nomeações que tiver feito, fazendo constar da publicação a intimação dos mesários para constituírem as mesas no dia e lugares designados, às 7 horas.

9 de agosto – segunda-feira 

- Último dia para os partidos políticos reclamarem da nomeação dos membros das mesas receptoras.

- Último dia para os membros das mesas receptoras recusarem a nomeação. 

11 de agosto – quarta-feira 

- Último dia para o juiz eleitoral decidir sobre as recusas e reclamações contra a nomeação dos membros das mesas receptoras.

14 de agosto – sábado 

(50 dias antes) 

- Último dia para os responsáveis por todas as repartições, órgãos e unidades do serviço público oficiarem ao juiz eleitoral, informando o número, a espécie e a lotação dos veículos e embarcações de que dispõem para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

- Último dia do prazo para os partidos políticos recorrerem da decisão do juiz eleitoral sobre a nomeação dos membros da mesa receptora.

3 de setembro – sexta-feira 

(30 dias antes)

- Último dia para o juiz eleitoral comunicar ao tribunal regional eleitoral os nomes dos escrutinadores e dos componentes da junta nomeados e publicar, mediante edital, a composição do órgão. 

- Último dia para a instalação da Comissão Especial de Transporte e Alimentação. 

- Último dia para a requisição de veículos e embarcações aos órgãos ou unidades do serviço público para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

18 de setembro – sábado 

(15 dias antes) 

- Data a partir da qual nenhum candidato, membro de mesa receptora e fiscal de partido poderão ser detidos ou presos, salvo em flagrante delito. 

- Último dia para a requisição de funcionários e instalações destinados aos serviços de transporte e alimentação de eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação. 

- Data em que deve ser divulgado o quadro geral de percursos e horários programados para o transporte de eleitores para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

21 de setembro – terça-feira 

(12 dias antes) 

- Último dia para a reclamação contra o quadro geral de percursos e horários programados para o transporte de eleitores no primeiro e eventual segundo turnos de votação.

23 de setembro – quinta-feira 

(10 dias antes) 

- Último dia para o juiz eleitoral comunicar aos chefes das repartições públicas e aos proprietários, arrendatários ou administradores das propriedades particulares, a resolução de que serão os respectivos edifícios, ou parte deles, utilizados para o funcionamento das mesas receptoras no primeiro e eventual segundo turnos de votação. 

24 de setembro – sexta-feira 

(9 dias antes)

- Último dia para o juiz eleitoral decidir as reclamações contra o quadro geral de percursos e horários para o transporte de eleitores, devendo, em seguida, divulgar, pelos meios disponíveis, o quadro definitivo.

30 de setembro – quinta-feira 

(3 dias antes) 

- Data a partir da qual o juiz eleitoral ou o presidente da mesa receptora poderá expedir salvo-conduto em favor de eleitor que sofrer violência moral ou física na sua liberdade de votar.

- Último dia para o juiz eleitoral remeter ao presidente da mesa receptora o material destinado à votação.

1º de outubro – sexta-feira 

(2 dias antes) 

- Data em que o presidente da mesa receptora que não tiver recebido o material destinado à votação deverá diligenciar para o seu recebimento.

5 de outubro – terça-feira

- Término do prazo, às 17 horas, do período de validade do salvo-conduto expedido pelo juiz eleitoral ou presidente da mesa receptora.

6 de outubro – quarta-feira 

- Último dia para o mesário que abandonar os trabalhos durante a votação apresentar ao juiz eleitoral sua justificativa. 

13 de outubro – quarta-feira 

- Último dia para conclusão dos trabalhos de apuração pelas juntas eleitorais e remessa ao Tribunal Regional Eleitoral dos documentos a ela referentes.

28 de outubro – quinta-feira 

(3 dias antes) 

- Início do prazo de validade do salvo-conduto expedido pelo juiz eleitoral ou presidente da mesa receptora. 

- Último dia para o juiz eleitoral remeter ao presidente da mesa receptora o material destinado à votação.

- Data em que o presidente da mesa receptora que não tiver recebido o material destinado à votação deverá diligenciar para o seu recebimento.

2 de novembro – terça-feira 

- Término do prazo, às 17 horas, do período de validade do salvo-conduto expedido pelo juiz eleitoral ou pelo presidente da mesa receptora.

- Último dia para o mesário que faltou à votação de 3 de outubro apresentar justificativa ao juiz eleitoral.

- Último dia para o pagamento de aluguel de veículos e embarcações referente à votação de 1º de outubro, caso não tenha havido votação em segundo turno.

3 de novembro – quarta-feira 

- Último dia para o mesário que abandonou os trabalhos durante a votação de 31 de outubro apresentar justificativa ao juiz eleitoral.

5 de novembro – sexta-feira 

(5 dias após o segundo turno) 

- Último dia em que os feitos eleitorais terão prioridade para a participação do Ministério Público e dos juízes de todas as justiças e instâncias, ressalvados os processos de habeas corpus e mandado de segurança.

10 de novembro – quarta-feira

- Último dia para conclusão dos trabalhos de apuração pelas juntas eleitorais e remessa ao Tribunal Regional Eleitoral dos documentos a ela referentes.

30 de novembro - terça-feira

(30 dias após o segundo turno)

- Último dia para o pagamento do aluguel de veículos e embarcações referente às eleições de 2010, nos estados onde tenha havido votação em segundo turno (Lei no 6.091/74, art. 2o, parágrafo único).

17 de dezembro – sexta-feira 

- Último dia de atuação dos juízes auxiliares.

III – PARTIDOS POLÍTICOS
A Constituição Brasileira estabelece que grupos de pessoas podem criar um Partido Político, fundi-lo ou incorporá-lo a outro, ou extingui-lo, desde que seja observada a soberania nacional, o regime democrático, a existência de outros partidos com idéias diferentes (é o pluripartidarismo), e os direitos fundamentais da pessoa humana.
Todo partido político deve ter caráter nacional. É proibido receber recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes; deve prestação de contas à Justiça Eleitoral e o funcionamento parlamentar deve ser de acordo com a lei.

Os partidos têm autonomia para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária.

Após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral e terão direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão.
É proibida a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

A regulamentação dos artigos constitucionais referentes aos Partidos Políticos estão estabelecidos na Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que foi alterada pela Lei nº 9.693/1998 e pela Lei nº 12.034/2009.
Com o voto, os Partidos Políticos formam a essência da democracia. É um elo entre o poder e a sociedade. Leva seus filiados a discutirem e participarem do poder de decisão sobre a vida do país.
Um Partido Político é associação de pessoas que comungam as mesmas idéias e interesses sobre a maneira de governar uma Nação. Seu principal objetivo é alcançar o poder político para por em prática seu ideal.

Cada Partido Político possui uma opinião própria sobre as necessidades do Estado e de seu povo, sobre quais programas são necessários e quais as prioridades da sociedade. Tudo isto está escrito no Programa do Partido, ou Plataforma Política do Partido, que deve ser publicado no Diário Oficial da União, quando aprovado e sempre que for alterado.

Durante o período que antecede uma eleição, o Partido Político é muito importante, pois é ele quem escolhe os candidatos, discute plataformas políticas e problemas da comunidade, apresentam planos de programa que poderão ser realizados caso alcancem a vitória eleitoral.

Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral.

1 - Para uma Política diferente

Mulher militante em partido político não é fato recente. Porém, como nos demais setores da sociedade, os partidos políticos sempre tiveram uma postura autoritária com relação às mulheres, desenvolvendo uma relação utilitarista, usando-as para seus projetos partidários, “masculinos”.  Nas últimas décadas é que as militantes políticas começaram a exigir um tratamento igualitário entre os sexos, tendo alcançado alguns avanços, apesar de não ter conseguido ainda total equidade. 

A mudança que tem ocorrido vem, com certeza, da união entre militantes em partidos políticos e grupos de mulheres e movimento feminista organizado, com vista a intercambiar estudos, pesquisas, vivencias e elaborarem plataformas de mulheres, como tem ocorrido no planejamento da sociedade civil frente às gestões e políticas públicas, nos âmbitos federal, estadual e municipal.

A socióloga e sócia do CFEMEA Almira Rodrigues, no Seminário Nacional de formação política: Mulheres socialistas em 2001 muito bem analisou a situação, como se vê:

“... Assim, é importante que as mulheres e as perspectivas feministas circulem entre os poderes do Estado e os poderes da sociedade civil organizada, inclusive contribuindo para a reestruturação dos mesmos, com a superação de posturas e de mecanismos autoritários. Os núcleos de mulheres de partidos políticos podem contribuir substantivamente, promovendo lideranças femininas e difundindo perspectivas feministas; realizando reflexões e ações em âmbitos do Estado e da sociedade civil; e participando e mediando diálogos, negociações e encontros entre os diversos campos e sujeitos políticos com vistas à construção de uma sociedade democrática e justa.

“Para aquém e para além desses horizontes, é necessário que os núcleos de mulheres promovam o desenvolvimento de “ações feministas” em âmbito partidário, mediante iniciativas como: a promoção de encontros e seminários com militantes e filiad@s para a discussão sobre a cidadania das mulheres e a igualdade de gênero; a promoção de encontros para a avaliação e planejamento das “ações feministas”; a realização de oficinas e seminários de formação política para as mulheres, com incorporação de perspectivas feministas; o apoio e a assessoria especial às candidaturas e gestões das mulheres do partido; e o acompanhamento e assessoramento das ações partidárias em termos da incorporação das perspectivas de gênero e das plataformas feministas”.
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3 de outubro - sábado - (um ano antes)

1. Data até a qual todos os partidos políticos que pretendam participar das eleições de 2010 devem ter obtido registro de seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral

6 de abril – terça-feira 

(180 dias antes) 

- Último dia para o órgão de direção nacional do partido político publicar, no Diário Oficial da União, as normas para a escolha e substituição de candidatos e para a formação de coligações, na hipótese de omissão do estatuto.
4 de agosto

- Último dia para que o juiz eleitoral mande publicar no jornal oficial, onde houver, e, não havendo, em cartório, as nomeações que tiver feito, fazendo constar da publicação a intimação dos mesários para constituírem as mesas no dia e lugares designados, às 7 horas. 

24 de agosto – terça-feira 

(40 dias antes) 

- Último dia para os diretórios regionais dos partidos políticos indicarem integrantes da Comissão Especial de Transporte e Alimentação para o primeiro e eventual segundo turnos de votação.

6 de setembro – segunda-feira 

- Último dia para os partidos políticos oferecerem impugnação motivada aos nomes dos escrutinadores e aos componentes da junta nomeados, constantes do edital publicado.

- Último dia para os partidos políticos e coligações impugnarem a indicação de componente da comissão de auditoria para verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, por meio de votação paralela.

28 de setembro – terça-feira 

(5 dias antes) 

- Último dia para os partidos políticos e coligações indicarem aos juízes eleitorais representantes para o Comitê Interpartidário de Fiscalização.

30 de setembro – quinta-feira 

(3 dias antes) 

- Último dia para os partidos políticos e coligações indicarem, perante os juízos eleitorais, o nome das pessoas autorizadas a expedir as credenciais dos fiscais e delegados que estarão habilitados a fiscalizar os trabalhos de votação durante o pleito eleitoral.

2 - Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos Políticos

Dois ou mais partidos podem fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro, por decisão de seus órgãos nacionais de deliberação, formando um novo partido. O antigo partido terá seu registro cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral.

Na hipótese de fusão, a existência legal do novo partido tem início com o registro, no Ofício Civil competente da Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo requerimento deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos competentes.

No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil competente, que deve, então, cancelar o registro do partido incorporado a outro.

Havendo fusão ou incorporação de partidos, os votos obtidos por eles, na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, devem ser somados para efeito do funcionamento parlamentar, nos termos do art. 13, da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à televisão.

O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve ser levado a registro e averbado, respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Superior Eleitoral.
3 - Coligação partidária

É a união temporária de dois ou mais partidos políticos para apresentação conjunta de candidatos a uma determinada eleição. A coligação possui os mesmos direitos e obrigações de um partido, podendo formular contratos com terceiros. Responde juridicamente por qualquer ato ilícito por acaso praticado.
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30 de junho – quarta-feira 

- Último dia para a realização de convenções destinadas a deliberar sobre coligações e escolher candidatos a presidente e vice-presidente da República, governador e vice-governador, senador e respectivos suplentes, deputado federal, estadual e distrital.
4 - Colégio eleitoral

É parte ou conjunto de eleitores de uma cidade, município, bairro, circunscrição etc. A formação de um colégio eleitoral não obriga a que seus integrantes pertençam a um mesmo partido político.

5 - Fundo Partidário  
Todo Partido Político possui um Fundo Especial de Assistência Financeira, (Fundo Partidário), para arcar com as despesas de suas instalações, administração, propaganda política etc. 

O Fundo Partidário está regulamentado na Lei nº 9.096/1995, com as alterações sofridas pelas leis 9.259/1996, 9.504/1997, 9.693/1998, Lei nº 11.459/2007 e Lei nº 12.034/2009, que estabelecem, entre outras, sua constituição, limites de recebimento de doações, penalidades para descumprimento da Lei, previsão orçamentária, balanço contável e prestação de contas.

As doações em recursos financeiros devem ser, obrigatoriamente, efetuadas por cheque cruzado em nome do partido político ou por depósito bancário diretamente na conta do partido político.
Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e jurídicas.

A distribuição da dotação orçamentária da União será feita aos partidos pelo Tribunal Superior Eleitoral obedecendo aos critérios estabelecidos na Lei 9.096/1995, com as alterações posteriores, em especial pela Lei 12.034/2009. 
Os recursos oriundos do Fundo Partidário terão a aplicação, entre outros, na manutenção das sedes e serviços do partido; pagamento de pessoal, a qualquer título, observado neste caso o limite máximo de 50% (cinqüenta por cento) do total recebido; na propaganda doutrinária e política; no alistamento e campanhas eleitorais; na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total recebido.

6 - Para uma Política diferente

Foi incluído pela Lei nº 12.034/2009 mais uma aplicação para os recursos do Fundo Partidário: o percentual de 5% (cinco por cento), no mínimo, de todos os recursos recebidos deverá ser aplicado na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres. 
O partido que não cumprir este dispositivo legal, deverá, no ano subseqüente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para finalidade diversa.

A Justiça Eleitoral controlará o cumprimento da aplicação do Fundo Partidário na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres na prestação de contas do partido que deve discriminar as despesas realizadas para este fim.

O percentual de 5% foi o final de uma grande batalha travada no Congresso Nacional, capitaneada pela Bancada Feminina com o apoio da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres e da sociedade civil organizada. Os projetos que tramitaram no Congresso indicavam o percentual de 30% porém, negociações foram necessárias para que fossem aprovados esses parcos, porém importantes recursos que farão a diferença na próxima campanha eleitoral. Com isto esperamos que as dificuldades que sempre permearam a militância feminina dentro dos partidos políticos, seja um pouco minimizada.
A falta de recursos para as mulheres em uma campanha eleitoral sempre foi apontada como um dos entraves para o desenvolvimento de um trabalho político com qualidade. A mulher desde sempre teve medo do poder e este medo está ligado diretamente ao despreparo na área de formação política. Preenchida esta lacuna, esperamos maiores avanços que influenciará na política de cotas.
Capacitadas, as mulheres poderão exercer maior liderança e superar a velha desculpa dos partidos de que os homens são “bons de urna”, e que as mulheres não querem disputar as eleições, afirmação esta utilizada desde a luta das sufragistas.

Como se percebe, a nova Lei buscou assegurar condições básicas e uma estrutura mínima para garantir a participação das mulheres no âmbito interno dos partidos políticos. É cediço que a legislação eleitoral já assegurava a participação de no mínimo 30% e no máximo 70% de cada sexo nas chapas proporcionais dos partidos nas eleições. Mas agora não existe mais apenas uma reserva dessas vagas, pois a Lei determinou que os partidos deverão preencher, obrigatoriamente, aqueles percentuais mínimos.

Não havia também nenhum mecanismo que viabilizasse e assegurasse a organização das mulheres no âmbito interno dos partidos políticos. Sem recursos financeiros voltados a este mister, os movimentos de mulheres dentro dos partidos sempre enfrentaram grandes dificuldades para desenvolver ações concretas de integração da mulher na política. A nova Lei assegura que 5% da receita oriunda do fundo partidário deve ser obrigatoriamente empregada na criação e manutenção de programas destinados à promoção da participação das mulheres na política. E se a determinação não for cumprida deverão ser acrescidos aos 5% fixados mais 2,5% no ano seguinte.

Outra inovação foi a que assegurou que um mínimo de 10% dos programas institucionais partidários no rádio e na televisão deverá ser utilizado para promover e difundir a participação das mulheres nos respectivos partidos políticos. Embora também tenha sido um grande avanço, ficou de fora a garantia de participação mínima das mulheres nos horários de propaganda eleitoral gratuita, pois a nova Lei só abarcou a participação nos programas institucionais dos partidos políticos. 

O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do Fundo Partidário, nem qualquer outra punição como conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais.

7 - Prestação de contas de partido político 

Ato pelo qual os partidos políticos, obedecendo à Lei nº 9.096/95 e à Res.-TSE nº 21.841/2004 dão conhecimento à Justiça Eleitoral, até o dia 30 de abril de cada ano, de seus gastos, para que esta exerça a fiscalização sobre a sua escrituração contábil, atestando se elas refletem adequadamente a sua real movimentação financeira e os seus gastos. Constatada a inobservância da lei e da resolução, os partidos ficam sujeitos ao não-recebimento do Fundo Partidário, por tempo indeterminado, por um ano ou por dois anos, conforme o caso. 

Na prestação de contas partidárias, a discriminação dos valores e destinação dos recursos deve permitir o controle da Justiça Eleitoral, observando os valores despendidos com manutenção das sedes e serviços dos partidos, com o pagamento de pessoal, no alistamento e nas campanhas eleitorais e na criação e na manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e educação política.
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JUNHO DE 2010 

- Último dia para fixação, por lei, dos limites de gastos de campanha para os cargos em disputa, observadas as peculiaridades locais.

5 de julho – segunda-feira 

- Último dia para os tribunais e conselhos de contas tornarem disponível à Justiça Eleitoral relação daqueles que tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados casos em que a questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou haja sentença judicial favorável ao interessado..

6 de agosto – sexta-feira 

- Data em que os partidos políticos, as coligações e os candidatos são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (Internet), relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do artigo 29 da Lei nº 9.504/97.

6 de setembro – segunda-feira 

- Data em que os partidos políticos e os candidatos são obrigados, durante a campanha eleitoral, a divulgar, pela rede mundial de computadores (Internet), relatório discriminando os recursos em dinheiro ou estimáveis em dinheiro que tenham recebido para financiamento da campanha eleitoral e os gastos que realizarem, em sítio criado pela Justiça Eleitoral para esse fim, exigindo-se a indicação dos nomes dos doadores e os respectivos valores doados somente na prestação de contas final de que tratam os incisos III e IV do artigo 29 da Lei nº 9.504/97..

2 de novembro – terça-feira 

- Último dia para os comitês financeiros encaminharem à Justiça Eleitoral as prestações de contas referentes ao primeiro turno, salvo as dos candidatos que concorreram ao segundo turno das eleições. 

- Último dia para encaminhamento da prestação de contas pelos candidatos às eleições proporcionais que optarem por fazê-lo diretamente à Justiça Eleitoral.
16 de novembro – terça-feira 

- Data a partir da qual as secretarias dos tribunais eleitorais, exceto a do Tribunal Superior Eleitoral, não mais permanecerão abertas aos sábados, domingos e feriados, e as decisões, salvo as relativas à prestação de contas de campanha, não mais serão publicadas em sessão.

30 de novembro – terça-feira 

(30 dias após o segundo turno) 

- Último dia para os candidatos, os partidos políticos e as coligações, nos estados onde houve segundo turno, removerem as propagandas relativas às eleições, com a restauração do bem, se for o caso.

- Último dia para os comitês financeiros encaminharem à Justiça Eleitoral as prestações de contas dos candidatos que concorreram no segundo turno.

9 de dezembro – quinta-feira 

- Último dia do prazo para a publicação, em sessão, da decisão que julgar as contas dos candidatos eleitos.

2011 

30 de junho de 2011 – quinta feira 

- Último dia para os tribunais regionais eleitorais concluírem os julgamentos das prestações de contas de campanha eleitoral dos candidatos não eleitos.
IV - CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS 
É uma grande reunião ou assembléia dos filiados de um partido para deliberarem assuntos internos de interesse da associação, e se realizam de acordo com as normas contidas no estatuto do partido. Os partidos têm autonomia para definir sua estrutura interna, sua organização e seu funcionamento. 

As convenções partidárias podem ser de caráter geral ou de caráter eleitoral. As de caráter geral podem acontecer a qualquer tempo.
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Período de 10 a 30 de junho de 2010 - quinta-feira

- Data a partir da qual é permitida a realização de convenções destinadas a deliberar sobre coligações e escolher candidatos a presidente e vice-presidente da República, governador e vice-governador, senador e respectivos suplentes, deputado federal, estadual ou distrital.

- Início do período de 10 a 30 de junho de 2010, a partir do qual, dependendo do dia em que os partidos políticos ou coligações escolherem seus candidatos, é vedado às emissoras de rádio e de televisão transmitir programa apresentado ou comentado por candidato escolhido em convenção.

4 de agosto – quarta-feira 

(60 dias antes) 

- Último dia para os órgãos de direção dos partidos políticos preencherem as vagas remanescentes para as eleições proporcionais, no caso de as convenções para a escolha de candidatos não terem indicado o número máximo previsto no § 5º do art. 10 da Lei no 9.504/97. 

- Último dia para o pedido de registro de candidatura às eleições proporcionais, na hipótese de substituição; o requerimento, todavia, somente será tempestivo se observado o prazo de até 10 dias contados do fato ou da decisão judicial que deu origem à substituição.

- Último dia para o pedido de registro de novos candidatos, observado o prazo de 10 dias contados da decisão, na hipótese de anulação da convenção partidária por órgão superior do partido político, quando a deliberação sobre coligações desobedecer às diretrizes estabelecidas pela convenção nacional.


São de caráter eleitoral quando convocadas para escolher candidatos e para formar coligações com outro ou outros partidos. O partido deve lavrar a ata da convenção em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

Filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos podem participar em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na internet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos; seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias visando às eleições, desde que não haja pedido de votos.

As emissoras de rádio e de televisão deverão observar o dever de conferir tratamento isonômico (igual critério para todos os partidos e pré-candidatos).

Pode haver também a realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; ou a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido de votos ou de apoio eleitoral. 

Quinze dias antes da convenção que escolherá os candidatos do partido, é permitida a realização de propagando intrapartidária (dentro do partido) que deverá ser imediatamente retirada após a respectiva convenção.

A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral.

Este ano de 2010, brasileiras e brasileiros, poderão ser candidatas/os ou escolher candidatas/os para:

- Presidenta ou Presidente da República;

- Vice- Presidente da República;

- Governadora ou Governador de Estado;

- Vice-Governadora ou Vice-Governador de Estado;

- Deputada ou Deputado Federal;

- Deputada ou Deputado Estadual;

- Deputada ou Deputado Distrital.

Como se percebe, é um número bastante grande de cargos e, maior ainda vai ser o números de candidatas e candidatos em todo este imenso país.

As convenções vão ter muito o que discutir e os partidos devem estar atentos para que as escolhas de candidatas/os apresentadas/os venham, realmente cumprir todas as plataformas definidas nos seus projetos políticos.

De acordo com o cargo, as convenções deverão ser em âmbito municipal, estadual e nacional.

Uma inovação trazida pela Lei 12.034/2009, com relação a cota de preenchimento de vagas –  com o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo –, foi a mudança do termo “deverá reservar” por “preencherá”. Esta mudança, embora pareça sem importância, vem assegurará um cumprimento mais efetivo por parte do partido e dará maior base um possível acionamento à justiça caso seja descumprido.
Depois de escolhidos os candidatos, o partido deve elaborar uma ata da reunião com a relação dos escolhidos e respectivos cargos, que deve ser rubricada e lavrada pela Justiça Eleitoral. 
V – A IMPORTÂNCIA DO COMITÊ PARTIDÁRIO
Todo partido político é de caráter nacional, porém deve se organizar nos estados e municípios. Estas instâncias locais são geralmente denominadas de Diretório e durante as campanhas eleitorais têm um papel muito ativo, inclusive se transformando em verdadeiros comitês de campanha.
No período da campanha eleitoral, independentemente do critério de prioridade, os serviços telefônicos, oficiais ou concedidos, farão instalar, na sede dos diretórios devidamente registrados, telefones necessários, mediante requerimento do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas. 
O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias ao cumprimento do disposto no parágrafo anterior fixado as condições a serem observadas.

1 - Comitê financeiro do partido

Até dez dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção, o partido constituirá comitês financeiros, com a finalidade de arrecadar recursos e aplicá-los nas campanhas eleitorais.
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11 de junho de 2010 - sexta-feira

1. Data a partir da qual caberá a cada partido político fixar o limite de gastos de campanha para os cargos em disputa, comunicando à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade, desde que não fixado por lei.

14 de julho – quarta-feira 

1. Último dia para os partidos políticos constituírem os comitês financeiros, observado o prazo de 10 dias úteis após a escolha de seus candidatos em convenção.

19 de julho – segunda-feira 

1. Último dia para os partidos políticos registrarem perante o Tribunal Superior Eleitoral e tribunais regionais eleitorais os comitês financeiros, observado o prazo de até 5 dias após a respectiva constituição.

Os comitês devem ser constituídos para cada uma das eleições para as quais o partido apresente candidato próprio, podendo haver um único comitê para cada circunscrição.

Na eleição presidencial é obrigatória a criação de comitê nacional e facultativa a de comitês nos Estados e no Distrito Federal.

Os comitês financeiros serão registrados, até cinco dias após sua constituição, nos órgãos da Justiça Eleitoral aos quais compete fazer o registro dos candidatos. O partido está obrigado a abrir conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha.
A transparência dos gastos é um sinal de honestidade, lisura e respeito para com os apoiadores e eleitores.  
É proibido, o partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, procedente de entidade ou governo estrangeiro; órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com recursos provenientes do Poder Público; concessionário ou permissionário de serviço público; entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuição compulsória em virtude de disposição legal; entidade de utilidade pública; entidade de classe ou sindical; pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior; entidades beneficentes e religiosas; entidades esportivas; organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; organizações da sociedade civil de interesse público. 

Esta mesma regra se inclui para doação ou cessão de cadastro eletrônico, em favor de candidatos, partidos ou coligações

Não se incluem nas vedações as cooperativas cujos cooperados não sejam concessionários ou permissionários de serviços públicos, desde que não estejam sendo beneficiadas com recursos públicos.
O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do poder econômico.

Um dos grandes problemas que a mulher encontra para desenvolver uma campanha eleitoral é o elevado valor dessa campanha. Existe no Brasil uma cultura com relação aos gastos eleitorais de campanha que em sua maioria são provenientes do setor empresarial e coorporativo que, só empregam o dinheiro quando “acham” que têm certeza da vitória do candidato, é o apoio aquele candidato considerado “bom de urna”. Pessoas novas na política, praticamente ficam à mercê do fundo partidário e da colaboração de amigos. 
2 - Para uma Política diferente

Uma convenção partidária para a escolha de candidatos às eleições é o grande momento do partido. Estará presentes a maioria de seus filiados e é nesta hora que as mulheres devem mostrar que são importantes para o partido, que podem fazer uma política diferente.

Devem exigir o cumprimento da legislação sobre cotas – no mínimo 30% para um dos sexos –, e sobre a aplicação de recursos para criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres. O percentual estipulado por Lei é de, no mínimo 5% (cinco por cento) de todos os recursos recebidos do Fundo Partidário. Sendo “no mínimo”, pode, dependendo de negociação e uma argumentação fundamentada, vir a ser aumentado este percentual.

É o momento também, de as mulheres do partido mostrar os desafios que deverão ser alcançados. Não pode faltar em uma plataforma partidária, onde as mulheres têm poder de decisão juntamente com seus colegas, ênfase na conduta ética, sem prática clientelista ou corrupta deve ser a prioridade. A discriminação de qualquer natureza ou preconceito de qualquer forma devem ser abolidos e combatidos.
O olhar feminino deve ser mostrado com as reivindicações de décadas do movimento de mulheres, como a necessidade de desenvolver políticas públicas nas áreas de saúde, educação, trabalho, geração de renda, combate à violência entre tantos outros temas que preocupam as mulheres e uni-los de forma paralela aos temas preferidos dos homens, como economia, política nacional e internacional, mercado financeiro, guerras etc., pois estes temas, mesmo sem parecer à primeira vista, estão intrinsecamente ligados.

Mesmo não tendo histórico de vivência política partidária, as mulheres têm experiências no cotidiano por enfrentarem maiores desafios nas diversas atividades que desenvolvem, driblando o tempo com atividades familiares, de cuidadora de crianças, enfermos, idosos e pessoas com deficiência. Têm também a responsabilidade de fazer milagres para a economia familiar caber no orçamento. São tantos os enfrentamentos da mulher que ela pode levar para a política outra forma de governar, outro olhar na legislação e conseqüentemente fazer a mudança necessária na sociedade para torná-la mais humana, mais distributiva e mais gratificante.
Estas conexões serão levadas facilmente pela mulher para seu partido e, com um pouco de capacitação, deixarão de lado o medo de se aventurar neste labirinto que é o da política e buscar alcançar os segmentos socialmente discriminados.
3 - Como vencer o desafio e se apresentar como candidata

A primeira providência de quem quer se apresentar como candidata é se filiar a um partido político, pois nossa legislação diz que:

“Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais” (Lei 9.095/1996, Art. 18).

A pessoa que está querendo ser candidata a um cargo eletivo pode realizar, uma quinzena antes da escolha pelo partido, de propaganda intrapartidária (dentro do partido) com vista à indicação de seu nome, vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.

Nos últimos anos foram alcançados alguns avanços legais, com a adoção de mecanismos para corrigir a grande disparidade entre mulheres e homens em cargos de poder, tais como: a) o sistema de cotas; b) a destinação de, no mínimo, 5% do total de recursos recebidos do Fundo Partidário para criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres e c) a cota de, no mínimo 10% do tempo de propaganda partidária gratuita para promover e difundir a participação política feminina, unidos com outros fatores como a ruptura gradual da cultura patriarcal que determinou ser o espaço público exclusivo dos homens e o privado das mulheres, a experiência gratificante de muitas mulheres que conseguiram alcançar o poder político e desenvolvem ações transformadoras da sociedade, sem desprezarem o lado familiar, maternal ou amoroso, a abertura dos partidos políticos, entre tantos outros fatores, não será difícil conseguir uma vaga como candidata, pelo menos nessas próximas eleições.
Acreditamos que, mais cedo do que se pensa, teremos que enfrentar uma segunda batalha, a de aumentar o percentual dos atuais 30% no mínimo para um dos sexos, já que se consagrou que esses, se referem às mulheres e, como aconteceu nas universidades, o número de mulheres dobrou nestas últimas décadas.
4 - Conseguida uma vaga – é candidata
Esta etapa talvez seja o início da maior batalha. É preciso que o partido ou coligação solicite seu registro à Justiça Eleitoral.

Somente poderão inscrever candidatos os partidos que possuam diretório devidamente registrado na circunscrição em que se realizar a eleição.

O registro para candidatos a presidente e vice-presidente da República é requerido ao Tribunal Superior Eleitoral.  

Quem vai se candidatar a governadora e vice-governadora, senadora, deputada federal, deputada estaduais ou distritais e respectivos suplentes o registro é requerido aos tribunais regionais eleitorais.
O registro de candidatos a presidente e vice-presidente, governador e vice-governador, ou prefeito e vice-prefeito, far-se-á sempre em chapa única e indivisível, ainda que resulte a indicação de aliança de partidos.

Candidatos a vereador, prefeito e vice-prefeito serão registrados nos Juízos Eleitorais.

VI - Registro de candidato
1 - O registro do(a) candidato(a) à Justiça Eleitoral é a prova de que a pessoa é candidata a algum cargo eletivo.
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2009

3 de outubro de 2009 – sábado 

(um ano antes)

- Data até a qual todos os partidos políticos que pretendam participar das eleições de 2010 devem ter obtido registro de seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

- Data até a qual os candidatos a cargo eletivo nas eleições de 2010 devem ter domicílio eleitoral na circunscrição na qual pretendem concorrer.

- Data até a qual os candidatos a cargo eletivo nas eleições de 2010 devem estar com a filiação deferida no âmbito partidário, desde que o estatuto partidário não estabeleça prazo superior.

5 de julho de 2010 - segunda-feira

- Último dia para os partidos políticos e coligações apresentarem no Tribunal Superior Eleitoral, até as dezenove horas, o requerimento de registro de candidatos a presidente e vice-presidente da República 

- Último dia para os partidos políticos e coligações apresentarem nos tribunais regionais eleitorais, até as dezenove horas, o requerimento de registro de candidatos a governador e vice-governador, senador e respectivos suplentes, deputado federal, deputado estadual ou distrital.

7 de julho – quarta-feira 

- Último dia para os candidatos, escolhidos em convenção, requererem seus registros perante o Tribunal Superior Eleitoral e tribunais regionais eleitorais, até as dezenove horas, caso os partidos políticos ou as coligações não os tenham requerido

19 de agosto – quinta-feira 

(45 dias antes) 

1. Último dia do prazo para os tribunais regionais eleitorais tornarem disponíveis ao Tribunal Superior Eleitoral as informações sobre os candidatos às eleições majoritárias e proporcionais registrados, das quais constarão, obrigatoriamente, a referência ao sexo e ao cargo a que concorrem, para fins de centralização e divulgação de dados.
25 de agosto – quarta-feira 

- Data em que todos os pedidos de registro de candidatos a presidente e vice-presidente da República, mesmo os impugnados, devem estar julgados pelo Tribunal Superior Eleitoral e publicadas as respectivas decisões.

- Data em que todos os pedidos de registro de candidatos a governador e vice-governador, senador e respectivos suplentes, deputado federal, estadual ou distrital, inclusive os impugnados, devem estar julgados pelo Tribunal Regional Eleitoral e publicadas as respectivas decisões.

23 de setembro – quinta-feira 

(10 dias antes) 

- Data em que todos os recursos sobre pedidos de registro de candidatos devem estar julgados pelo Tribunal Superior Eleitoral e publicadas as respectivas.

O Código Eleitoral e a Lei 9.504/1997 regulamentam todo o procedimento necessário ao registro de candidatos.

Somente podem concorrer às eleições, candidatos registrados por partidos, no período de 6 (seis) meses antes da eleição.

O candidato que tiver seu registro sub judice (caso sob julgamento) poderá efetuar todos os atos relativos à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter seu nome mantido na urna eletrônica enquanto estiver sob essa condição, ficando a validade dos votos a ele atribuídos condicionada ao deferimento de seu registro por instância superior. 
O cômputo, para o respectivo partido ou coligação, dos votos atribuídos ao candidato cujo registro esteja sub judice no dia da eleição fica condicionado ao deferimento do registro do candidato. 
O pedido de registro deve ser instruído com os documentos do partido devidamente regularizado; autorização do candidato, por escrito; prova de filiação partidária; declaração de bens, assinada pelo candidato; cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no prazo previsto por lei; certidão de quitação eleitoral; certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal e Estadual; fotografia.

Se for se candidatar a Prefeita, a Governadora de Estado e a Presidente da República deve também apresentar suas propostas de governo.

A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.

Uma pessoa só pode ser candidata a um cargo e em uma única circunscrição eleitoral – local onde haverá eleições. Na eleição para Presidente e vice-presidente da República a circunscrição é o país; Se forem eleitos os governadores e vice-governadores, deputados federais e estaduais e senadores, a circunscrição é o Estado e, nas eleições para a escolha de prefeitos e vereadores a circunscrição é o município. 

O Distrito Federal é a circunscrição hábil para se eleger Deputado Distrital, Governador, Vice-Governador e Senador do Distrito Federal.
Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral observado o prazo máximo de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral.

No pedido de registro de seus candidatos, os partidos e coligações comunicarão aos respectivos Tribunais Eleitorais os valores máximos de gastos que farão por cargo eletivo em cada eleição a que concorrerem, observados os limites estabelecidos e as peculiaridades locais.

Caso não tenha sido editada uma lei sobre o limite dos gastos de campanha para os cargos em disputa, o partido político fixará este limite e comunicará à Justiça Eleitoral, que dará a essas informações ampla publicidade

Gastar recursos além dos valores declarados nos termos deste artigo sujeita o responsável ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso.

Será negado o registro a candidato que, pública ou ostensivamente faça parte, ou seja adepto de partido político cujo registro tenha sido .
2 - Está devidamente registrada – É Candidata
Agora, deve providenciar apoio de todas as pessoas próximas de você: mãe, pai, marido, filhos, tios, sobrinhos, primos, vizinhos amigos, colegas de trabalho, de academia, de igreja, clube, sindicatos, escolha, enfim, o maior número de pessoas possível. Convide também homens pois você representará as pessoas de sua comunidade, independente de sexo.
Está também na hora de formar o comitê de campanha. 
VII – CAMPANHA ELEITORAL 

1 - Comitê de campanha eleitoral – A Colméia da candidata

Um comitê de campanha é o local onde a candidata deve encontrar, além de paz e segurança, todo o apoio para sua campanha. É lá que acontecerá a maioria das reuniões, onde o material de campanha será estocado e onde os eleitores encontrarão respostas para suas dúvidas relativas à candidata e sua plataforma.
O comitê pode ser localizado em uma sala destinada especificamente para este fim, no centro da cidade ou em seu bairro, na casa de algum apoiador ou na sua própria casa.

Convide seus apoiadores e em uma reunião planejada, organize equipes para executarem as diversas tarefas necessárias ao bom andamento do comitê.

As equipes poderão ser divididas, entre outras, em: política; finanças; panfletagem; eventos; publicidade e propaganda.
Todas as equipes são fundamentais para a vitória da candidata.
2 - A equipe política deve se encarregar de ajudá-la a elaborar a Plataforma eleitoral, que teve se basear na competência do cargo a que está se candidatando. 


Lembre-se: é importante conversar com pessoas formadoras de opinião, dirigentes do partido, lideranças da comunidade para a elaboração da plataforma.
Não pode faltar em uma plataforma feminina, questões diretamente ligadas à mulher, como a violência na sociedade e a doméstica, empoderamento da mulher por intermédio da autonomia econômica/financeira, questões de saúde, planejamento familiar educação etc.

3 - A administração financeira, por força da lei, será da responsabilidade da candidata que poderá designar outra pessoa para exercer esta atividade, sendo, entretanto responsável solidária pela veracidade das informações financeiras e contábeis, devendo ambas assinar a respectiva prestação de contas.

Todo comitê e os candidatos escolhidos em convenções devem abrir uma conta bancária e o banco está proibido de cobrar qualquer depósito, taxas e/ou outras despesas de manutenção. A abertura da conta deve ser efetuada em até 3 (três) dias, do pedido.

Esta regra não se aplica aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador em Municípios onde não haja agência bancária, bem como aos casos de candidatura para Vereador em Municípios com menos de vinte mil eleitores.

VIII - O QUE É PROIBIDO AOS AGENTES PÚBLICOS EM CAMPANHA ELEITORAL

Conhecer os crimes eleitorais e buscar não praticá-los é uma forma de fazer uma Política diferente, o que poderá eliminar a corrupção no uso da coisa pública. A prática de crimes eleitorais é grave, mais grave ainda quando praticado por pessoas que ganham dos nossos impostos para defender a coisa pública. Para estes, existe na legislação eleitoral um tratamento diferenciado. Apresentamos algumas das especificações:  

Agentes públicos são pessoas investidas em algum cargo público, desde um auxiliar de administração (em seus vários postos), até o maior dirigente (o Presidente da República). Vale destacar o papel do agente público na consolidação da democracia representativa por meio do processo eleitoral. A função que ele exerce nesse processo poderá traduzir a concretização do princípio constitucional de que a vontade consciente do povo, expressa pelo voto, está sendo verdadeiramente atendida pelo(a) representante eleito(a). 

A utilização do processo eleitoral pelo agente público que não tem o bem comum como seu principal objetivo, no cenário político do país, passa a usufruir desse processo em benefício próprio e daqueles que elege como correligionários, e obviamente não deve ser alvo de um voto consciente. Portanto, a legislação faz bem em delimitar os poderes d influência do agente público em tempos de eleição. Por exemplo, um aspecto que não se deve ignorar é o poder que detém o gestor ao usar em benefício de sua campanha, no caso de reeleição. Comumente, a nomeação ou exoneração em cargos de confiança estratégicos podem ser utilizadas para conquista de eleitorado. Para conhecimento mais profundo com relação às proibições aos agentes públicos, servidores ou não, sobre as condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais é indispensável consultar a Lei 9504/77, especialmente seu Art 73, e a Resolução 23.291/2009, do TSE.

1 - Transporte para eleitores

É proibido candidato ou partido político oferecer qualquer tipo de transporte aos eleitores no período do dia 4 a 6 de outubro. 

Somente a Justiça Eleitoral pode transportar os eleitores gratuitamente nesses dias apenas para moradores de zona rural, cujo serviço de transporte gratuito tenha sido solicitado pelo juiz eleitoral.

Os veículos requeridos pelo Juiz Eleitoral podem particulares, coletivos de linhas regulares e carros da Justiça Eleitoral. Se necessitar alugar algum veículo, este não pode ser de propriedade nem ter qualquer ligação com algum partido político ou candidato, o que deverá ser devidamente comprovado.

Além do transporte, não poderá ser oferecido alimentação pelos candidatos aos eleitores no dia da votação.   

Calendário Eleitoral – TSE

Resolução n° 23.089/09

1º de janeiro - sexta-feira

- Data a partir da qual fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua execução financeira e administrativa.

6 de abril – terça-feira 

(180 dias antes) 

- Data a partir da qual, até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/97, art. 73, VIII e Resolução nº 22.252/2006).

2 – Mulher - mostre a sua cara
A candidata precisa ser conhecida. Para isto é necessário fazer um panfleto ou folder apresentando a candidata. 

Com sua equipe, a candidata deve discutir a plataforma de campanha, levando em consideração o cargo a que está concorrendo. É importante ouvir opiniões de um grande número de apoiadores para que eles se sintam participantes das suas idéias.

O que é importante constar do folder:
· Um pequeno histórico de sua vida – trajetória

· O que faz agora

· O que pensa sobre política

· O que deseja para seu país, seu estado, seu município

· Qual a área de atuação que focará sendo eleita 

3 - Para uma Política diferente

Uma candidata consciente vai querer mostra a diferença. Não deve fazer uma campanha usando artifícios, prometendo vantagens, dizendo que vai realizar coisas que não serão de sua competência.

Uma candidata consciente, séria, ganha votos pela sua honestidade. Os brasileiros estão cansados de tantos aproveitadores.
Não existe milagre. Ninguém pode garantir que vai cumprir o que prometeu, portanto, cuidado ao prometer. Esteja segura de que depende de você, exclusivamente de você, aquela promessa. Lembre-se que nem um Presidente da República nem um vereador tem poder para fazer o que quer. Existe o comprometimento com outros partidos (base aliada); enfrenta limitações de verbas; tem que respeitar acordos internacionais; a oposição sempre é aquela “pedra no sapato”. Os problemas são muitos, as dificuldades imensas.

IX – PROPAGANDA POLÍTICA
1 - A propaganda é a alma do negócio

Uma candidata não pode parar, não pode dormir muito, não pode se descuidar. Isto não quer dizer que não possa cuidar da saúde, praticar algum esporte, fazer massagens relaxantes etc. Isto ajuda a não transmitir tensão aos eleitores.

Tem que aparecer – feiras, shoppings, comércio, porta de fábricas, escolas, igrejas. Todo lugar é lugar para aparecer.

Se possível, ande sempre acompanhada de apoiadores, pois, quanto mais pessoas na sua companhia, mas chamará atenção. 
Lembre-se: nunca saia de casa sem levar material de campanha, “santinhos”. Na calçada de sua casa você pode encontrar um/uma possível eleitor/a.
Vá aos lugares que você freqüenta: padaria, salão, açougue enfim, todo o comércio de que você é freguesa, peça apoio e deixe lá material de campanha. Peças aos apoiadores para fazerem o mesmo, você deve acompanhá-los sempre que possa.
2 - Agenda – item importante na campanha
Deve ter uma pessoa – ou grupo, responsável pela propaganda e publicidade. Uma agenda deve ser organizada, com a programação de eventos para a candidata: debates, palestras, entrevistas em jornal, radio, TV.

Deve também ter uma lista com endereços para que seja enviada correspondência sistematicamente, principalmente com convites para acompanhar sua agenda.

Nunca, só se for caso gravíssimo, deixe de comparecer a algum evento programado, por mais simples que seja. 
Lembre-se: uma reuniãozinha com apenas cinco pessoas pode lhe trazer este número em dobro de votos. É o fator corrente.

Não se limite a sua comunidade. Crie grupos de apoio em outros bairros. Peça a cada apoiador para transformar sua residência em um prolongamento do comitê. 

Lembre-se: reuniões com menos de 50 pessoas dá oportunidade para que todas elas se manifestem, dê opinião, sugira ações e assim os laços vão se estreitando.

Lembre-se: ao receber um convite para lhe acompanhar a um evento, a pessoa se sentirá importante para você.

3 - Campanha suprapartidária

O Suprapartidarismo está acima da ideologia de qualquer partido, é a união de várias legendas políticas por um bem maior.

Não significa violação do dever de fidelidade partidária. 
A fidelidade partidária é um dever que todo filiado tem para com seu partido. Todo estatuto de partido deve constar os direitos e deveres de seus filiados, inclusive regulamentando a apuração e punição por sua violação (Lei 9.096/1995).

4 - Fazendo uma Política diferente

As mulheres vêm desenvolvendo campanhas suprapartidárias em vários campos. Podemos dizer que a campanha sufragista, foi a primeira campanha suprapartidária da história do feminismo, no Brasil. Campanhas contra a violência, pela saúde da mulher, sistema de cotas entre tantas outras, têm sido feitas de forma suprapartidária.
Uma campanha suprapartidária que ficou famosa no Brasil foi feita durante a Constituinte e ficou conhecida com o Lobby do Batom. 
Capitaneada pelo Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres (CNDM), o Lobby do Batom recebeu apoio da maioria dos grupos feministas, movimento de mulheres, de direitos humanos e de muitos segmentos da sociedade organiza em todo o Brasil. A bancada feminina, constituída apenas de 26 deputadas e nenhuma senadora, assumiu a causa e numa ação suprapartidária, independentemente de fazerem parte de partidos políticos distintos, terem ideologias diferentes, professarem religiões diversas, atuaram conjuntamente nas questões das mulheres e conseguiu convencer a maioria dos parlamentares e aprovar cerca de 80% das propostas apresentadas em blocos, geralmente com a assinatura de todas as 26 deputadas. De acordo com várias pesquisas, da época, o Lobby do Batom foi considerado um dos mais organizados e que mais conquistas conseguiu na Constituinte.
A ação da Bancada Feminina, que, aliás, até hoje é conhecida como tal, continua agindo suprapartidariamente e conseguindo várias vitórias.

5 – As diversas formas de propaganda 

Propaganda eleitoral visa conseguir votos e, sendo bem feita pode transformar uma pessoa desconhecida até em Presidente da República.

Toda propaganda, deve constar a legenda partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, emocionais ou passionais.

A propaganda se divide em 3: propaganda intrapartidária, propaganda partidária e propaganda eleitoral.

Propaganda intrapartidária é aquela feita dentro do partido, durante os 15 dias que antecedem a Convenção para escolha de candidatos a cargos eletivos. Esta propaganda é feita por pré-candidato que só pode usar faixas e cartazes próximos ao local da Convenção, sob pena de ser considerada propaganda eleitoral antecipada. 

Propaganda partidária tem a finalidade de divulgar o programa e posição do partido frente a temas polêmicos de interesse nacional e local, transmitir mensagens aos filiados sobre a execução do programa partidário, dos eventos com este relacionados e das atividades congressuais do partido e, com a Lei 12.034/2009, “promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% (dez por cento)”. Esta propaganda deixará de ser veiculada no segundo semestre do ano em que houver eleições.

Finalmente temos a propaganda eleitoral é feita pelo partido, coligação e candidato, para divulgação das candidaturas a cargos eletivos. Ela só pode ser veiculada depois que o partido fez o registro das candidaturas.

Esta última propaganda, a eleitoral, só é permitida após o dia 5 de julho do ano da eleição, depois da escolha dos candidatos nas convenções partidárias e de acordo com regas para todo o país definidas pela legislação eleitoral, especialmente o Código Eleitoral – Lei 4.737/1965, as leis 9.096/95 - Lei dos Partidos Políticos, Lei 9.504/97 - Lei das Eleições pela Resolução 21. 610/2004-TSE, Resolução 23.191/2009 também do TSE. A Justiça Eleitoral em cada cidade tem liberdade para restringir ou especificar as normas definidas nacionalmente.

6 - Propaganda gratuita: a propaganda eleitoral no rádio e na televisão só poderá ser feita no horário gratuito, estando proibida a veiculação de propaganda paga, respondendo o candidato, o partido político e a coligação pelo seu conteúdo
Toda propaganda eleitoral no rádio e na televisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de Sinais (Libras). Poderá optar pela legenda. O material entregue às emissoras deverá constar obrigatoriamente um desses recursos.

Durante o horário reservado para a propaganda eleitoral é proibida qualquer propaganda comercial, diretamente ou mesmo disfarçada.

A emissora não autorizada a funcionar pelo poder competente será punida se veicular propaganda eleitoral.

Obedecendo o calendário eleitoral do TSE, as emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e os canais de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das assembléias legislativas e da Câmara Legislativa do Distrito Federal reservarão, no período de 17 de agosto a 30 de setembro de 2010, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral gratuita.

7 – Debates

Poderão ser organizados debates entre partidos políticos por qualquer pessoa jurídica interessada na realização do evento. As regras dos debates serão estabelecidas por acordo entre os partidos. Não havendo acordo, os debates inclusive os realizados na internet ou em qualquer outro meio eletrônico de comunicação, deverão obedecer as regras estabelecidas pela Justiça Eleitoral e constante da Resolução nº 23.191/2009. Todo debate deve ser comunicado à Justiça Eleitoral.

Nas eleições majoritárias, o debate poderá ser feito com todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo ou em grupos, com, no mínimo, três candidatos.

Nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos políticos e coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia.

Os debates deverão ser programados previamente e divulgado. A ordem de fala de cada candidato deve ser estabelecia mediante sorteio.

Em qualquer hipótese, deverá ser observado o seguinte: 

1. é admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum partido político ou de coligação, desde que o veículo de comunicação responsável comprove tê-lo convidado com a antecedência mínima de 72 horas da realização do debate; 

2. é vedada a presença de um mesmo candidato à eleição proporcional em mais de um debate da mesma emissora; 

3. o horário destinado à realização de debate poderá ser destinado à entrevista de candidato, caso apenas este tenha comparecido ao evento; 

4. o debate não poderá ultrapassar o horário de meia-noite dos dias 30 de setembro de 2010, primeiro turno, e 29 de outubro de 2010, no caso de segundo turno.

O descumprimento do disposto na Legislação Eleitoral sujeita a empresa infratora à suspensão, por 24 horas, da sua programação, com a transmissão, a cada 15 minutos, da informação de que se encontra fora do ar por desobediência à legislação eleitoral; em cada reiteração de conduta, o período de suspensão será duplicado.

8 – Comícios

Na Roma antiga, comício ou assembléia popular, era a designação dada a uma reunião de cidadãos com o fim de tratar de assuntos de interesse público. Atualmente comício é uma assembléia publica, onde candidatos eletivos apresentam suas idéias para convencer os eleitores da qualidade de suas propostas, e com isso angariar votos. A legislação eleitoral brasileira autoriza a realização de comícios, desde que obedecidas as regras estabelecidas.

9 - Para uma Política diferente

Nos comícios as mulheres precisam ter muita atenção. De um modo geral elas são mais baixas e mais fracas fisicamente do que os homens. Em cima de um palanque ou de caminhão é “salve-se quem puder”. Os homens, como as mulheres, querem aparecer e se preciso, os fortes empurram os fracos, as cotoveladas se multiplicam. As baixinhas, principalmente, vão sumir lá no fundo, sem ter nem dito um “alô” para a platéia. Em sua maioria, a mulher tem uma ética diferente na postura de conviver fisicamente em aglomerações, especialmente se for em ambiente de companheiros(as) ou amigos(as), que é de portar-se com mais delicadeza e maior idéia de coletivo, o que também trás “desvantagens” na hora do “salve-se quem puder” para ter maior visibilidade no grupo. 

O que fazer? Quando for programado um comício, deixem bem claro para o partido que “todos e todas” devem ter um tempo estipulado para falar, tempo este que deve ser respeitado. O partido, pelos seus dirigentes deve se comprometer a respeitar o espaço e tempo das mulheres candidatas. O presidente do comitê do Partido tem que está sensibilizado para este problema que parece simples e óbvio, mas, na realidade, tende a prejudicar e frustrar qualquer candidata. 

10 – Carreatas e caminhadas

São manifestações de apoio a um determinado candidato ou a vários candidatos, em caminhadas à pé ou com a utilização de diversos meios de transportes.

As mensagens apresentadas nas carreatas podem ser traduzidas por meio de música, jingles, cartazes, fotos, bonecos(as) etc. As carreatas e caminhadas não podem ser transformadas em comício. Um bom exemplo de caminhada é aquela feita nos parques da cidade, pela manhã, no horário em que muitas pessoas vão fazer exercícios naqueles lugares. As mulheres são sempre mais animadas para passeios pela manhã e ainda levam todas as crianças da família que com sua alegria contagiará os presentes.

Atenção para o calendário eleitoral do TSE, com relação as datas permitidas e proibidas para este meio de propaganda.

11 - Para uma Política diferente

A candidata deve estar preparada para participar dos eventos de campanha, onde deverá falar, apresentando suas idéias. Geralmente os principais temas que surgem são relacionados com o cargo a que está disputando. Por isso, é necessário, em primeiro lugar, que a candidata conheça um pouco a Constituição Federal e a Constituição do seu Estado, ou Lei Orgânica do Distrito Federal. É também recomendável que leia jornais, revistas, escute noticiários de rádio ou veja na TV, para ficar em dia com o que está acontecendo no mundo, no país e em seu Estado. Deve conversar com algumas pessoas especialistas em temas, como economia nacional e regional, educação, transporte, segurança e saúde, inclusive dando ênfase as DST/AIDS que atualmente vem aumentando entre mulheres. É importante mostrar interesse nos problemas da comunidade em que vive e do seu Estado. Uma candidata não deve nunca esquecer os problemas que atingem mais diretamente as mulheres, como creches, lavanderias públicas, restaurantes comunitários entre tantos outros que, por falta de políticas públicas eficazes, obrigam as mulheres a enfrentarem a terceira jornada de trabalho, já que a realidade brasileira ainda não mostra uma correta divisão dos trabalhos domésticos entre homens e mulheres. A violência doméstica e capacitação profissional também podem ser temas que empolgarão a platéia. 

Em todas as ocasiões e inseridas em todos os temas, deve está a questão da discriminação racial como um dificultador do empoderamento das mulheres negras. É sabido que mulheres brancas ganham menos do que os homens brancos e que as mulheres negras ganham menos que as mulheres brancas.

Com certeza surgirão temas polêmicos como o homossexualismo e o aborto. É preciso está atenta a eles, e segura nas respostas. Uma reflexão é fundamental: A Constituição Federal diz que o Brasil é um estado laico (estado laico é aquele que respeita a diversidade religiosa, as diferentes crenças, tradições, dogmas e práticas, incluindo este respeito aos que não têm religião). Assim, quem almeja um cargo público, seja no executivo ou no legislativo deve se conscientizar de que vai tratar da coisa pública de todos os brasileiros e brasileiras que compõem esta sociedade pluralista, esta enorme diversidade de raça, credo e opinião, dentre tantas outras variedades. 
A questão do homossexualismo, em suas diversas formas de expressão é a própria tradução da diversidade sexual existente na sociedade e que não pode ser alvo de intolerância, discriminação, preconceitos e violências. Respeitando este segmento tal como se respeita os direitos humanos de uma criança, todo e qualquer representante do povo estará fazendo tão somente o que lhe é de dever.

O aborto sempre foi e será um tema polêmico. É uma prática que existe desde os tempos mais remotos e que poucas sociedades têm a coragem de enfrentar como uma questão ligada diretamente à mulher. Por isso, quem escolhe concorrer a um cargo público, deve lembrar que esta questão não é propriedade de uma religião ou de um segmento político. A mulher deve ser respeitada em sua plenitude, desde as que possuem convicções religiosas, até aquelas que não professam qualquer religião.
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1° de julho de 2010 - quinta-feira

· Data a partir da qual não será veiculada a propaganda partidária gratuita prevista na Lei nº 9.096/95, nem será permitido nenhum tipo de propaganda política paga no rádio e na televisão.

· Data a partir da qual é vedado às emissoras de rádio e de televisão, em programação normal e em noticiário: 

      I.   transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística, imagens de realização de pesquisa ou de qualquer outro tipo de consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados; 

      II.  usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou vídeo, que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem candidato, partido político ou coligação, ou produzir ou veicular programa com esse efeito; 

      III. veicular propaganda política ou difundir opinião favorável ou contrária a candidato, partido político, coligação, a seus órgãos ou representantes; 

      IV. dar tratamento privilegiado a candidato, partido político ou coligação; 

      V.  veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas jornalísticos ou debates políticos; 

      VI. divulgar nome de programa que se refira a candidato escolhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive se coincidente com o nome de candidato ou com a variação nominal por ele adotada. 

3 de julho – sábado

(três meses antes)

- Data a partir da qual é vedado aos candidatos aos cargos de presidente, vice-presidente, governador e vice-governador participar de inaugurações de obras públicas

6 de julho – terça-feira 

· Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral. 

· Data a partir da qual os partidos políticos registrados podem fazer funcionar, das 8 horas às 22 horas, alto-falantes ou amplificadores de som, nas suas sedes ou em veículos. 

· Data a partir da qual os candidatos, os partidos políticos e as coligações poderão realizar comícios e utilizar aparelhagem de sonorização fixa, das 8 horas às 24 horas. 

· Data a partir da qual, independentemente do critério de prioridade, os serviços telefônicos oficiais ou concedidos farão instalar, nas sedes dos diretórios devidamente registrados, telefones necessários, mediante requerimento do respectivo presidente e pagamento das taxas devidas

8 de julho – quinta-feira 


- Data a partir da qual os tribunais eleitorais convocarão os partidos políticos e a representação das emissoras de televisão para elaborarem plano de mídia para uso da parcela do horário eleitoral gratuito a ser utilizado em inserções a que tenham direito.

4 de agosto – quarta-feira 

(60 dias antes) 

· Data a partir da qual é assegurada prioridade postal aos partidos políticos para a remessa da propaganda de seus candidatos registrados.

15 de agosto – domingo 

· Último dia para os tribunais eleitorais realizarem sorteio para a escolha da ordem de veiculação da propaganda de cada partido político ou coligação no primeiro dia do horário eleitoral gratuito
17 de agosto – terça-feira 

(47 dias antes) 

· Início do período da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 

18 de setembro – sábado 

(15 dias antes) 

· Data a partir da qual nenhum candidato, membro de mesa receptora e fiscal de partido poderão ser detidos ou presos, salvo em flagrante delito.

28 de setembro – terça-feira 

(5 dias antes) 

· Data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento da eleição, nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto

30 de setembro – quinta-feira 

(3 dias antes) 

· Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 

· Último dia para propaganda eleitoral em páginas institucionais na Internet. 

·  Último dia para propaganda política mediante reuniões públicas ou promoção de comícios e utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8 horas e as 24 horas. 

· Último dia para a realização de debates. 

1º de outubro – sexta-feira 

(2 dias antes) 

· Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide 

2 de outubro – sábado 

(1 dia antes) 

· Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou amplificadores de som, entre as 8 horas e as 22 horas.

· Último dia para a promoção de caminhada, carreata, passeata ou carro de som e distribuição de material de propaganda política. 

SEGUNDO TURNO

5 de outubro – terça-feira 

· Término do prazo, às 17 horas, do período de validade do salvo-conduto expedido pelo juiz eleitoral ou presidente da mesa receptora.

· Término do período, após às 17 horas, em que nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.

5 de outubro – terça-feira 

· Início da propaganda eleitoral do segundo turno. 

· Data a partir da qual será permitida a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou amplificadores de som, entre as 8 horas e as 22 horas, bem como a promoção de comício ou utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8 horas e as 24 horas. 

· Data a partir da qual será permitida a promoção de carreata e distribuição de material de propaganda política.

16 de outubro – sábado 

(15 dias antes) 

· Data a partir da qual nenhum candidato que participará do segundo turno de votação poderá ser detido ou preso, salvo no caso de flagrante delito

· Data limite para o início do período de propaganda eleitoral gratuita, no rádio e na televisão, relativo ao segundo turno, tendo em conta o prazo final para a divulgação do resultado das eleições e proclamação dos eleitos pelo Tribunal Superior Eleitoral.

26 de outubro – terça-feira 

(5 dias antes) 

· Data a partir da qual e até 48 horas depois do encerramento da eleição nenhum eleitor poderá ser preso ou detido, salvo em flagrante delito, ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto.

28 de outubro – quinta-feira 

(3 dias antes)

· Início do prazo de validade do salvo-conduto expedido pelo juiz eleitoral ou presidente da mesa receptora. 

· Último dia para propaganda política mediante reuniões públicas ou promoção de comícios e utilização de aparelhagem de sonorização fixa, entre as 8 horas e as 24 horas

29 de outubro – sexta-feira 

(2 dias antes) 

· Último dia para a divulgação da propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão. 

· Último dia para a divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral, no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide. 

· Último dia para a realização de debates. 

· Último dia para propaganda eleitoral em páginas institucionais na Internet.

30 de outubro – sábado 

· Último dia para a propaganda eleitoral mediante alto-falantes ou amplificadores de som, entre as 8 horas e as 22 horas (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 3º e § 5º, I). 

· Último dia para a promoção de carreata e distribuição de material de propaganda política.

X – O DIA DA VOTAÇÃO
1 – importância desse dia no processo eleitoral.

O dia das eleições é o dia mais importante durante toda a campanha. Todos os atos a serem praticados e os que não devem ser praticados estão minuciosamente relacionados no Código Eleitoral, Lei nº 9.504/1997, legislação correlata e Resolução do TSE nº 23.089/2009.

O presidente da mesa receptora e o juiz eleitoral têm o poder de polícia. Durante os trabalhos eleitorais o presidente da mesa receptora é a autoridade máxima e pode fazer retirar do recinto ou do edifício quem não guardar a ordem e compostura devidas e estiver praticando qualquer ato que prejudique a liberdade eleitoral.

Apenas o juiz eleitoral poderá intervir nas decisões do presidente da mesa receptora, ninguém mais. 

Durante os trabalhos eleitorais somente podem permanecer no recinto da mesa receptora os seus membros, os candidatos, um fiscal, um delegado de cada partido e, durante o tempo necessário à votação, o eleitor.

Visando prevenir qualquer incidente, a força armada (polícia) deve ficar a cem metros da seção eleitoral e não poderá aproximar-se do lugar da votação, sem ordem do presidente da mesa.
DIA DAS ELEIÇÕES 
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3 de outubro – domingo 

 (Lei nº 9.504, art. 1º, caput) 

1º TURNO
- Às 7 horas - Instalação da seção eleitoral (Código Eleitoral, art. 142). 

- Às 8 horas - Início da votação (Código Eleitoral, art. 144). 

- Às 17 horas - Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 

- Depois das 17 horas - Emissão do boletim de urna e início da apuração e da totalização dos resultados. 

· Possibilidade de funcionamento do comércio no dia da eleição, com a ressalva de que os estabelecimentos que funcionarem nesta data deverão proporcionar as condições para que seus funcionários possam exercer o direito/dever do voto (Resolução nº 22.963/2008).
2º TURNO

31 de outubro – domingo 

DIA DA ELEIÇÃO 

(Lei nº 9.504/97, art. 2º, § 1º) 

- Às 7 horas - Instalação da seção eleitoral (Código Eleitoral, art. 142). 

- Às 8 horas - Início da votação (Código Eleitoral, art. 144). 

- Às 17 horas - Encerramento da votação (Código Eleitoral, arts. 144 e 153). 

- Depois das 17 horas - Emissão do boletim de urna e início da apuração e da totalização dos resultados. 

- Possibilidade de funcionamento do comércio no dia da eleição, com a ressalva de que os estabelecimentos que funcionarem nesta data deverão proporcionar as condições para que seus funcionários possam exercer o direito/dever do voto.
17 de dezembro – sexta-feira 

- Último dia para a diplomação dos eleitos.

2 - Documentos necessários para a votação
O principal é o título eleitoral. Deve levar também um documento de identidade com foto. Quem perdeu o título, poderá votar com o RG ou com algum documento que tenha foto, desde que saiba o número da seção eleitoral. Entretanto, a votação será muito mais ágil se puder levar o número do seu título. O seu nome deverá constar na pasta de votação, caso contrário não poderá votar, mesmo que exiba o título e o RG. 

3 – Local de votação

Geralmente as pessoas votam sempre, no mesmo local. Entretanto é bom procurar saber com antecedência se houve alguma alteração de endereço das Seções Eleitorais. 

Quem não votou no primeiro turno pode votar no segundo, se houver e apresentar a justificativa a falta ao primeiro turno,.dentro do prazo legal.

Pode-se saber pessoalmente, no Cartório Eleitoral em que se cadastrou ou pela Internet, no sítio do TRE do Estado em que eleitor fez o alistamento, ou no Portal do Eleitor/ Consulta ao Título do TSE: http://www.tse.gov.br/ internet/servicos_eleitor/consulta. 
4 - Eleitores com prioridade ou preferenciais

As pessoas com mais 65 anos, os enfermos, portadores de deficiência física e mulheres grávidas ou lactantes têm prioridade na hora da votação. Os candidatos, juízes e auxiliares de serviço, promotores públicos e funcionários quando a serviço da Justiça Eleitoral, policiais militares em serviço, fiscais e delegados de partidos também têm prioridade.

Os (as) candidatos (as) à Presidência da República podem votar em qualquer seção eleitoral do país, nas eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas eleições de âmbito estadual;

Os (as) governadores (as), vice-governadores (as), senadores (as), deputados (as) federais e estaduais, podem votar em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em qualquer seção do município de que sejam eleitores (as), nas eleições municipais;

Os (as) candidatos (as) a governador (as), vice-governador (as), senador (as), deputado (as) federal e estadual, em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores (as), nas eleições de âmbito nacional e estadual;

Os (as) prefeitos (as), vice-prefeitos (as) e vereadores (as), em qualquer seção de município que representarem, desde que eleitores (as) do Estado, sendo que, no caso de eleições municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no município;

Os (as) candidatos (as) a prefeito (as), vice-prefeito (as) e vereador (as), em qualquer seção de município, desde que dele sejam eleitores (as).

5 - Urna eletrônica

A urna eletrônica é um computador responsável pelo armazenamento de votos durante as eleições. Em 1996 o Brasil iniciou a utilização da urna eletrônica e atualmente é usado em todos os 5.564 municípios brasileiros. Este sistema tem servido de modelo para outros países.
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3 de abril – sábado 

(6 meses antes) 

- Data a partir da qual todos os programas de computador de propriedade do Tribunal Superior Eleitoral, desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, utilizados nas urnas eletrônicas e nos computadores da Justiça Eleitoral para os processos de votação, apuração e totalização, poderão ter suas fases de especificação e de desenvolvimento acompanhadas por técnicos indicados pelos partidos políticos, pela Ordem dos Advogados do Brasil e pelo Ministério Público.
28 de agosto – sábado 

· Último dia para verificação das fotos e dados que constarão da urna eletrônica por parte dos candidatos, partidos políticos ou coligações

30 de agosto – segunda-feira 

· Último dia para os candidatos, partidos políticos ou coligações substituírem a foto que será utilizada na urna eletrônica

3 de setembro - sexta-feira

(30 dias antes)

· Último dia para publicação, pelos tribunais regionais eleitorais, para uso na votação e apuração, de lista organizada em ordem alfabética, formada pelo nome completo de cada candidato e pelo nome que deve constar da urna eletrônica, também em ordem alfabética, seguidos da respectiva legenda e número.
· Último dia para os tribunais regionais eleitorais designarem, em sessão pública, a comissão de auditoria para verificação do funcionamento das urnas eletrônicas, por meio de votação paralela.

13 de setembro – segunda-feira 

(20 dias antes) 

- Último dia para o Tribunal Superior Eleitoral apresentar aos partidos políticos os programas de computador a serem utilizados nas eleições.

- Último dia para a instalação da comissão de auditoria para verificação do funcionamento das urnas eletrônicas por meio de votação paralela.

18 de setembro – sábado 

(15 dias antes) 

- Último dia para os partidos políticos e coligações impugnarem os programas de computador a serem utilizados nas eleições. 

No dia da eleição, serão afixadas cópias do que é proibido e do que é permitido fazer, em lugares visíveis, nas partes interna e externa das seções eleitorais.

6 - O que é permitido no dia de votação
· a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada exclusivamente pelo uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 

· Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é permitido que, de seus crachás, constem o nome e a sigla do partido político ou coligação a que sirvam, vedada a padronização do vestuário. 

7 - O que é proibido no dia de votação

· até o término do horário de votação, a aglomeração de pessoas portando vestuário padronizado e os instrumentos de propaganda referidos no caput, de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem utilização de veículos 

· aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores, o uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de candidato, no recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras

· uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a promoção de comício ou carreata;

· arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca de urna; 

· divulgação de qualquer espécie de propaganda de partidos políticos ou de seus candidatos. 

A desobediência ao estabelecido na legislação eleitoral é crime, punível com detenção e multa a ser fixada pelo Juiz Eleitoral.
8 – Fiscal eleitoral
Figura muito importante em uma eleição. O fiscal representa um partido político, um candidato ou grupos partidários. Trabalham diretamente junto à mesa receptora de votos e fiscalizam a votação e a apuração, podendo apresentar impugnações. 

Atualmente, com a informatização do processo eleitoral e a urna eletrônica, todo partido político deve buscar pessoas capacitadas em informática para treinarem seus militantes para trabalharem como fiscal eleitoral.

9 – Delegado de partido 

Todo partido político pode credenciar uma pessoa para representar seus interesses junto à Justiça Eleitoral. São os Delegados de Partido. 

Quando o Delegado é credenciado pelo órgão nacional representa o Partido perante quaisquer tribunais ou juízes eleitorais; se for credenciados pelos órgãos estaduais somente podem representá-lo perante o respectivo Tribunal Regional de seu estado e seus juízes eleitorais; os credenciados pelo órgão municipal do Partido, apenas perante o juiz eleitoral da respectiva jurisdição.
Durante o alistamento eleitoral os partidos também podem credenciar delegados para acompanhar os processos de inscrição, promover a exclusão de qualquer eleitor (a) inscrito (a) ilegalmente ou assumir a defesa de eleitor (a) cuja exclusão esteja sendo feita e para examinar, sem perturbação do serviço e em presença dos servidores designados, os documentos relativos ao alistamento eleitoral, podendo deles tirar cópias ou fotocópias.

XI – PROCEDIMENTOS PÓS-ELEIÇÕES:
1 – Diploma e posse
Diploma é o documento que reconhece oficialmente um grau, um poder ou uma dignidade à pessoa que o recebe (o diplomado), investindo-a nas prerrogativas constantes no mesmo.

Terminado o pleito, apurados os votos, conhecidos os(as) eleitos(as) e passados os prazos de questionamento e de processamento do resultado emanado das urnas, a Justiça Eleitoral emite documento em que certifica a legitimidade da pessoa cujo nome consta dele para empossar-se no cargo do poder para o qual tenha concorrido. Reconhece também a sua legitimidade para representar a população da circunscrição eleitoral pela qual se elegeu. 

No Diploma deverá constar o nome do candidato, a indicação da legenda sob a qual concorreu, o cargo para o qual foi eleito.

O Diploma poderá ser impugnado por diversas hipóteses, entre elas em razão de inelegibilidade ou incompatibilidade.

Enquanto o Tribunal Superior não decidir o recurso interposto contra a expedição do diploma, poderá o diplomado exercer o mandato em toda sua plenitude.

A entrega de Diploma segue a seguinte regra:

· Presidente e Vice-Presidente da República recebem o Diploma do Tribunal Superior Eleitoral;
· Governador (a), Senador (a), Deputado (a) Federal, Estadual e Distrital, assim como os respectivos (as) vices e suplentes – receberão diplomas assinados pelo Presidente do respectivo Tribunal Regional Eleitoral;
· Presidente da Junta Eleitoral diploma Prefeito (a), Vice-Prefeito (a), Vereador (a) e suplentes da circunscrição que se elegeu.

A partir da posse o (a) eleito (a) inicia sua jornada como executivo (a), na Presidência da República, nos governos dos estados ou nas prefeituras municipais, ou legislador (a), no Congresso Nacional (a), como senadores (as) e deputados (as) federais; nas assembléias legislativas estaduais como (as) deputados (as) estaduais ou Distrital (do Distrito Federal) e nas câmaras municipais como (as) vereadores (as).
2 - Poder Executivo – Possibilidades e Limites
A organização político-administrativa do Brasil é formada pela União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos e devendo total obediência a Constituição Federal.

No sistema brasileiro, que é federativo, não pode haver hierarquização. Isto é, a União não é superior aos estados ou Distrito Federal e os estados não podem se considerar superiores aos municípios. A competência de todos os membros da federação é feita de forma horizontal.

Para administrar o país temos o Poder Executivo que é exercido pelo Presidente da República com a colaboração dos ministros de estados e vários outros órgãos de assessoramento. Os estados são administrados pelos governadores, com a colaboração dos secretários de estado e os municípios têm os prefeitos como seus administradores que, por sua vez, também são colaborados pelos secretários. O Distrito Federal tem um governador que tem as atribuições de governador/prefeito e é auxiliado também por secretários.

O Poder Executivo, juntamente com o Poder Legislativo e o Poder Judiciário, faz parte dos três poderes máximos da República e são independentes e harmônicos entre si.

O Presidente da República, os governadores e prefeitos, de acordo com a Constituição, têm diversas competências, atribuições ou responsabilidades inerentes ao cargo ou função. 

A competência pode ser:

1. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA – quando só a pessoa que tem a atribuição de exercê-la pode fazê-lo. Não pode delegar para outra pessoa. Assim, a União tem a competência exclusiva de decidir sobre determinados assuntos administrativos, econômico-financeiros, políticos etc., como por exemplo, entre as vinte e cinco competências relacionadas no art. 21 da Constituição Federal: manter relações com estados estrangeiros, declarar guerra e celebrar a paz, emitir moeda, elaborar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social, conceder anistia, executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras. 

2. COMPETÊNCIA PRIVATIVA – é de caráter legislativo. Quem tem a competência de exercê-la pode delegar para outro ente da federação. Exemplo: a União tem competência privativa de legislar sobre educação, transporte, defesa territorial, propaganda comercial etc. e pode, por Lei complementar, autorizar os estados a legislar sobre as mesmas questões, desde que este se limite a particularidade local (do Estado). Como exemplo mais detalhado tem a legislação sobre direito comercial que é privativa da União. Entretanto os municípios devem legislar para fixar os horários de funcionamento do comércio local, de acordo com a realidade local. O art. 22 da Constituição Federal relacional os casos de competência privativa da União.

3. COMPETÊNCIA CONCORRENTE – é aquela que pode ser exercida por mais de uma entidade federativa. A União, os estados e municípios podem tratar do mesmo assunto. Se houver divergência a União terá sempre a primazia. Exemplo de competência concorrente, entre tantas outras é cuidar da saúde, assistência pública, impedir a destruição de obras de artes ou de valor histórico, proteger o meio ambiente, a fauna, a flora, organizar o abastecimento alimentar, combater as causas da pobreza e promover a integração social.

4. COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR – é a mesma coisa que a concorrente e sempre pode ser exercida pelo Estado, quando é de interesse local e quando não existe uma norma geral, de caráter federal.

Tanto os ministérios como as secretarias nos estados e municípios são os órgãos que executam a política governamental, cada um sendo responsável por um setor, sob o comando do Presidente da República, do Governador ou do Prefeito. Ainda existem vários órgãos de assessoria que auxiliam a administração elaborando estudos, planejando e controlando.

Como foi dito no início, não existe hierarquia entre as unidades da federação e tanto a União, estados, municípios e Distrito Federal são independentes, têm autonomia política, administrativa e financeira, competências e atribuições próprias. Entretanto esta afirmativa é bastante teórica de vez que, na prática União tem mais poder por deter a maior parte da receita orçamentária e ter competência para legislar sobre a grande maioria das matérias. E, como se sabe, quem tem o dinheiro é geralmente quem manda. 

Utilizaremos, de forma resumida, o conteúdo da cartilha “Lei Maria da Penha: do papel para a vida – Comentários à Lei 11.340/2006 e sua inclusão no ciclo orçamentário”, capítulo 4 – Fazendo a Lei acontecer.

Para conhecer bem o mecanismo dos poderes é necessário entender o ciclo orçamentário brasileiro, ou seja, os três pilares que representam as finanças públicas: 

a) Lei do Plano Plurianual – PPA

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO

c) Lei Orçamentária Anual – LOA

Cada um destes instrumentos tem funções específicas, mas se interligam, ou seja, a LOA deve estar de acordo com a LDO, que por sua vez, deve atender ao PPA. Desta forma, temos um planejamento governamental coordenado e sistematizado de políticas e recursos públicos.

O ciclo corresponde a um período de quatro anos: começa na elaboração do PPA e termina com o julgamento da última prestação de contas do Executivo pelo Legislativo. Assim, o que é aprovado em um ano só passa a vigorar no ano seguinte.

A elaboração dos projetos de lei do PPA, da LDO e LOA cabe exclusivamente ao Executivo. Deputados/as, senadores/as e vereadores/as podem, apenas, propor emendas no momento em que os projetos são enviados ao Legislativo para discussão e votação. Acompanhar a elaboração e execução do PPA, da LDO e LOA é a forma de identificarmos os recursos e o grau de importância que um governo destina a determinadas políticas.

É no PPA que os/as governantes apresentam a estratégia para o desenvolvimento do país, as diretrizes, os objetivos e as metas que pretendem adotar na formulação e implementação das políticas públicas nos quatros anos de mandato. A análise do Plano permite uma compreensão global do ambiente em que estarão inseridas as políticas públicas relativas aos direitos das mulheres e à igualdade de gênero.

O Plano Plurianual corresponde ao planejamento governamental de médio prazo, com duração de quatro anos. Tem início no segundo ano do governo em vigor e termina ao final do primeiro ano do governo seguinte (federal, estadual ou municipal). Assim, quando um presidente, governador ou prefeito começa o mandato, está em vigor o Plano aprovado e executado pelo seu antecessor.

É no PPA que devem ser estabelecidos os objetivos e metas da administração pública (federal, estadual ou municipal) para cada ano de gestão. Nenhum investimento, que a execução ultrapasse um exercício financeiro, poderá ser iniciado sem sua prévia inclusão no Plano ou sem uma lei que autorize esta inclusão. Em resumo, não há como acrescentar programas e ações na Lei de Diretrizes ou na Lei Orçamentária que não estejam previstos no PPA. 

No Plano Plurianual, constam os programas orçamentários e suas principais características: objetivo, público-alvo, metas, indicadores, ações, produtos e valores, que foram definidos para resolver determinada dificuldade ou demanda da sociedade. Com base no programa, são definidas as ações (atividades, projetos e operações especiais) necessárias para atingir o objetivo desejado, especificando recursos, metas e unidades orçamentárias (órgãos públicos) responsáveis por sua realização.

Lei de Diretrizes Orçamentárias - a LDO é uma lei anual que define as prioridades de gasto público para o exercício financeiro seguinte, que vai abranger metas, diretrizes e prioridades da administração pública. Esta lei deve orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), dispor sobre alterações na legislação tributária, estabelecer a política de aplicação das agências financeiras de fomento (por ex: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social/BNDES, Banco do Brasil/BB, Caixa Econômica Federal/CEF e Banco do Nordeste/BNB) e fixar as metas de resultado primário/superavit.

Na LDO estão incluídas: a discussão do cenário macroeconômico e a definição do teto de despesas e receitas públicas; critérios para contingenciamento de valores e, ainda, de transparência e participação. É muito importante a participação da sociedade na elaboração e acompanhamento da LDO.

Algumas dificuldades para acompanhamento do ciclo orçamentário:

· ausência de espaços de participação social na eleição das metas e prioridades;

· pouca ou nenhuma efetividade do anexo de metas e prioridades;

· temporalidade da LDO, que exige esforço de alteração a cada ano, tornando necessário avançar na construção das leis de finanças públicas e na Lei de Responsabilidade Social, que incorporem critérios de transparência e participação social.

Logo, é preciso persistência, mobilização e pressão permanente junto aos gestores públicos e ao Legislativo, para a elaboração de uma LDO, que garanta a participação e priorize os programas de combate às desigualdades de gênero e raça, especialmente os de enfretamento à violência.

Lei Orçamentária Anual – a LOA é a terceira lei do ciclo orçamentário. Estima as receitas que União, estados e municípios deverão arrecadar, fixa as despesas públicas de cada ano e detalha a programação dos gastos públicos. Deve ser compatível com o PPA e seguir as orientações e diretrizes definidas na LDO.

É uma lei de caráter autorizativo, quer dizer, o Poder Executivo não tem obrigação de cumpri-la da forma que foi aprovada, podendo modificá-la no decorrer do ano.

A Execução Orçamentária Financeira é a etapa do ciclo orçamentário de programação e realização das despesas previstas, levando-se em conta a disponibilidade de recursos da administração pública e o cumprimento das exigências legais para esta realização despesas (Constituição Federal, Lei 4320/64, e Lei de Responsabilidade Fiscal).

Gastos públicos – as instituições que executam os orçamentos públicos estão sujeitas à fiscalização por órgãos internos e externos, e precisam prestar contas de suas realizações e gastos periodicamente. A prestação de contas deve ser pública, isto é, acessível à população e não apenas às instâncias de fiscalização e controle do próprio governo.

A sociedade civil pode e deve monitorar, avaliar e controlar a execução dos recursos, evitando o descumprimento da Lei Orçamentária, o desperdício e o desvio de dinheiro para outra finalidade que não a planejada. É o que chamamos de controle social, um direito do/a cidadão/ã no sentido de influenciar as decisões e tornar o processo de gestão pública mais transparente.

Toda pessoa pode acompanhar a execução do orçamento federal através do portal SIGA Brasil. Um sistema de informações que permite a qualquer indivíduo, por meio da Internet, acesso amplo e facilitado a diversas bases de dados sobre planos e orçamentos públicos federais. O portal disponibiliza, ainda, várias consultas prontas a fim de facilitar a disseminação de informações sobre o orçamento público, inclusive o Orçamento Mulher.

Outra atribuição do Executivo Federal é escolher e nomear os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF) e dos demais tribunais superiores, inclusive os ministros do Tribunal de Contas da União (TCU) e participar da elaboração das leis por meio da sanção ou veto aos projetos aprovados nas duas Casas do Congresso Nacional. Esta é mais uma prova prático de poder que o Executivo detém frente aos demais poderes.

3 - Poder Legislativo – Possibilidades e Limites
O conhecimento do que se passa nos setores que fazem o desenvolvimento do país, Distrito Federal, Estado ou Município é fundamental para a atuação parlamentar, pois, é sobre isso que terá de legislar (função própria do poder legislativo); saber articular e defender suas idéias, com fundamento, também é indispensável, pois no processo que se dá para que um projeto seja transformado em lei, é prevista a necessidade da prática de “arranjos institucionais”, como define a ciência política. Tais arranjos significam o diálogo na busca do consenso, entre os poderes envolvidos e junto à sociedade organizada. Tal função deve ser realizada tanto pelo(a) senador(a), como pelo deputado(a) e vereador(a). 

Do artigo 44 da CF/88 ao Art. 75, consta a dissertação do que cabe ao Congresso Nacional que é formado pelo Senado Federal e Câmara dos Deputados, como também, descreve a organização do poder legislativo, as suas atribuições. Detalha etapas do processo legislativo (o que cabe a cada Casa), bem como dispõe sobre a fiscalização contábil, financeira e orçamentária, além de outros itens inerentes à vida desse poder.

Seja Senador/a, Deputado/a Federal, Deputado/a Estadual ou Vereador/a, terá como parlamentar a função de participar do processo legislativo por meio de procedimentos, tais como: apresentar, analisar e votar propostas de lei; propor, analisar e votar emendas à Constituição (Federal, às leis orgânicas dos estados e dos municípios); analisar e votar o que propõe o poder executivo; participar de instâncias que fiscalizem o poder executivo (Audiências Públicas, Comissões de Inquérito etc.). Existem outras funções específicas, como: à Câmara dos Deputados instaurar processo contra o Presidente da República; ao Senado, tanto instaurar o processo, como julgar o Presidente da República. 

As duas Casas (Senado e Câmara) que formam o Congresso, e em sessão do Congresso, que é um momento da atuação conjunta, são votadas algumas matérias como os vetos que o Presidente da República oferece a algum dispositivo aprovado pelo legislativo e que o Executivo não considera pertinente.

Vale consultar os Arts. 53, 54 e 55 da CF/88, que dispõem sobre as inviolabilidades dos/as deputados/as e senadores/as; o que poderão fazer; e as situações em que poderão perder seus mandatos.

Por tudo isso reforçamos a recomendação da tomada de conhecimento da realidade do país, dos estados, Distrito Federal e dos municípios por parte do/a candidato/a, não somente para fazer sua campanha, mas, especialmente para que tenha uma atuação digna, competente e cidadã.

4 - Justificativa Eleitoral

Todo eleitor é obrigado a votar nos dias previamente estipulados pela Justiça Eleitoral. Caso não vote, deverá apresentar justificativa, regularizando sua situação com a Justiça Eleitoral para que não sofra as penalidades da Lei, que podem ser, desde a impossibilidade de se inscrever em concurso para cargo ou função pública, ou tomar posse se já concursado, até renovar matrícula em estabelecimento de ensino oficial ou fiscalizado pelo governo. Aliás, toda e qualquer relação com o estado, em suas três instâncias - União, estados e municípios ficarão prejudicadas se não estiver com a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. Além das penalidades, deverá também pagar uma multa, que será estabelecida pelo Juiz Eleitoral.

O eleitor que não votar em três eleições consecutivas, não justificar sua ausência e não quitar a multa devida terá sua inscrição cancelada e, após seis anos, excluída do cadastro de eleitores, com exceção os eleitores cujo voto seja facultativo (analfabetos, maiores de dezesseis e menores de dezoito anos, e maiores de setenta anos), e aos portadores de deficiência física ou mental.
A justificativa pode ser feita antes da votação, no dia da votação ou até 60 dias depois da votação, Cartório Eleitoral onde tirou o título. 
No caso de haver segundo turno, é necessário apresentar justificativa também para este turno, dentro do mesmo prazo de 60 dias, contados do dia da eleição do segundo turno. O formulário é de graça e pode ser conseguido  
5 - PARA UMA POLÍTICA DIFERENTE

Para, realmente fazer uma Política diferente, as mulheres precisam re-inventar a campanha, re-inventar a forma de fazer política, re-inventar a forma de governar. Para isto deve começar dizendo as verdadeiras possibilidades de trabalho depois de eleitas. 

As mulheres militantes políticas, candidatas ou não, precisam tomar uma posição consciente, firme e clara para dizer um “basta” a esta prática eleitoreira e discriminatória que existe no Brasil, desde suas primeiras campanhas eleitorais, a partir da organização e dinâmica praticada internamente pelos partidos políticos, durante ou não o processo eleitoral.

Sendo a democracia representativa, segundo a teoria política, “uma doutrina ou regime político baseado nos princípios da soberania popular e da distribuição eqüitativa do poder, ou seja, regime de governo que se caracteriza, em essência, pela liberdade do ato eleitoral, pela divisão dos poderes e pelo controle da autoridade, isto é, dos poderes de decisão e de execução”, observa-se que no Brasil essa democracia é praticada de forma bastante peculiar, isto é, ainda não concretizada totalmente. No Brasil, a liberdade do ato de votar ainda não goza de sua forma plena, no estrito sentido da palavra. 

Ninguém desconhece a prática eleitoreira existente desde o século XIX, época do coronelismo, das eleições viciadas e dos votos de cabresto, dos famosos “currais eleitorais”, locais onde os “coronéis” levavam os seus empregados no dia da eleição e ficavam controlando o voto de cada um, que deveria ser dado a ele próprio, se candidato ou aos candidatos de sua escolha.

A oligarquia (governo de poucas pessoas, pertencentes ao mesmo partido, a mesma classe, a mesma família) ainda impera. As famílias se perpetuam no poder, tanto legislativo, como executivo. É o “filho de peixe, peixinho é” que dá no mesmo que dizer “filho de político, político é”. Não é raro escutarmos políticos dizerem que estão esperando seu filho completar 18 anos para “entrar na política”. Promessa que geralmente é cumprida e muitas vezes podemos ver rapazes imberbes, que até então viviam brincando com seus vídeos games, ou divertindo-se em rodeios e vaquejadas, com a responsabilidade de governar ou legislar para uma comunidade. Diante do quadro oligárquico, não é surpresa vermos o abuso de autoridade, o abuso do poder político e o abuso do poder econômico.

Com relação às mulheres, até neste sistema familiar elas tendem a ser colocadas em segundo plano e só são levadas para a política, quando não existe um homem na família ou se este homem é por demais inoperante.

Também temos na nossa política algumas poucas histórias de mulheres que foram eleitas pelo sistema oligárquico e depois se revelaram donas das próprias decisões, inclusive rompendo com a família e assumindo posições firmes. Isto não quer dizer que este regime tenha algum vislumbre de ser uma política adequada.

Finalmente vale levantar os desafios para as mulheres que desejam ampliar sua presença nas esferas de poder.

1. Toda militante política deve buscar o comprometimento dos partidos políticos para o preenchimento de vagas femininas. Este não é um problema das mulheres e sim de todo o partido e deve e pode ser praticado com o ampara da legislação de cotas.
2. Uma atenção muito grande deve ser dada para a questão dos recursos de campanha. Com o incentivo legal da destinação de verba específica para as mulheres, o panorama deverá mudar um pouco, mas, o partido deve, além de respeitar a nova regra, olhar para as mulheres candidatas como possíveis eleitas e não apenas simples candidatas para preenchimento de vagas. 

3. As militantes de partido devem se unir para alcançar, na direção partidária, de forma igualitária com os homens, lugares de decisão.

4. A ampliação da visibilidade das mulheres também deve ser feita para fora dos partidos, com maior participação nos programas partidários de rádio e televisão.

5. É fundamental que os núcleos de mulheres de partidos políticos dêem espaço para que todas as militantes participem de debates, estimulando as falas para que percam a insegurança e o medo de falar em público e conseqüentemente, o medo de disputar. A Política diferente pode e deve ser exercida com todas as características femininas, principalmente com a sensibilidade e a intuição. 

XII - Bibliografia:

� Professora Adjunta e Chefe do Departamento de Ciência Política da Universidade Federal de Minas Gerais, Doutora em Ciências Humanas - Sociologia (IUPERJ), Mestre em Teoria Psicanalítica (UFRJ), Psicóloga (UFMG), Coordenadora do Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre a Mulher (NEPEM) da UFMG.





� São estas as Conferências sobre a mulher realizadas até o momento: I Conferência Mundial Sobre a Mulher, 1975 Cidade do México (México), II Conferência Mundial Sobre a Mulher, 1980 em Copenhague (Dinamarca), III Conferência Mundial Sobre a Mulher, 1985, em Nairóbi (Quênia), e, finalmente a IV Conferência Mundial Sobre a Mulher, 1995, em Pequim/Beijing (China).


� OUTRAS CONFERÊNCIAS IMPORTANTES:


II Conferência Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento • 1992 • Rio de Janeiro • Brasil


II Conferência Mundial sobre Direitos Humanos • 1993 • Viena • Áustria


III Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento • 1994 • Cairo • Egito


I Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Social • 1995 • Copenhague • Dinamarca


II Conferência Internacional sobre Assentamentos Humanos • 1996 • Istambul • Turquia


III Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e as Formas Conexas de Intolerância • 2001 • Durban • África do Sul








� Não pretendo tomar o caso dos feminismos brasileiro como “paradigmático” na América Latina: reconheço a existência de diferenças e sentidos únicos aos diferentes feminismos na região. O efeito desejado é apenas da descrição de uma trajetória familiar, aquela que tem me feito pensar e propor este dinamismo da quarta “onda”.


� Consultar www.ipu.org


� Pesquisa intitulada “A Política na Ausência das Mulheres: um estudo sobre recrutamento, trajetórias e comportamento político de mulheres”, realizada no âmbito do Núcleo de Estudos e Pesquisas sobre a Mulher (NEPEM/UFMG) e do Departamento de Ciência Política da Universidade Federal de Minas Gerais, entre os anos de 2006 e 2008, com financiamento do CNPq e da FAPEMIG.


� Cf. Marlise Matos, “Mecanismos de inclusão de mulheres no poder: a ‘corrida de obstáculos’ e a experiências das cotas partidárias para mulheres no Brasil”. Seminário Internacional Fazendo Gênero 7. Florianópolis, Agosto, 2006; Breno Cypriano, “(Re)afirmando a Política para as Mulheres: as implicações das cotas femininas na esfera política brasileira”, Revista Três Pontos, Belo Horizonte, Ano 3, v. 2, pp. 63-77, 2006. 


� Por elegibilidade feminina referimo-nos à possibilidade de ser, ou não, eleita.


� Ver o artigo “(Re)afirmando a Política para as Mulheres: as implicações das cotas femininas na esfera política brasileira” (CYPRIANO, 2006)


� Taxa Relativa de Sucesso Feminino = (mulheres eleitas / mulheres candidatas) / (homens eleitos / homens candidatos) * 100. Luís Felipe Miguel e Cristina Queiroz (2006) chamaram esta de razão de taxa de sucesso feminino.  


� Advogada, sócia do CFEMEA e advogada aposentada da Caixa Econômica Federal.
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		Eleições		Taxa Relativa de Sucesso Feminino		Percentual de mulheres eleitas em relação ao número de candidatas

		1994		108.4		17.8

		1998		52.6		8.3

		2002		70		8.8

		2006		66.1		6.9
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